
1ª Parte: PREÂMBULO 

EDITAL CONVOCATÓRIO 
Concorrência n.0 2025.09.18.1 

O MUNICÍPIO DE FARIAS BRITO, por intermédio do(a) Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, torna público, para conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo 
indicados será realizada licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, 
do tipo MENOR PREÇO, pelo reg ime de execução de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, 
que será regida pela Lei n. 0 14.133, de 01 de abril de 2021, observados os termos da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, assim como as ex igências estabelecidas 
neste Edital. A presente licitação será realizada no ambiente da plataforma eletrônica: 
www.licitafariasbrito.com.br. 

2ª Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍÇIAS 

1.0 DO OBJETO 
1.1. Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de construção 
de habitação de interesse social - HIS - padrão popular, no Município de Farias 
Brito/CE, por intermédio da Secretaria Municipal de Infraestrutura, nos moldes do 
Termo de Compromisso n.0 970741/2024/MCIDADES/CAIXA, celebrado com a 
União, por intermédio do Ministério das Cidades, representado pela Caixa Econômica 
Federal, conforme anexos, partes integrantes deste edital. 

2.0 DO ACESSO AO EDITAL. DO LOCAL DE REALIZAÇÃO E DA CONDUÇÃO DO 
CERTAME. 
2.1. O presente edital está disponível gratuitamente nos sítios eletrônicos : 
https:/ /municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br, www.fariasbrlto.ce.gov.br/licitacoes, 
https:/ /pncp.gov.br e www.licitafariasbrito.com.br. 
2.2. O certame será real izado no endereço eletrônico: www.licitafariasbrito.com.br. 
2.3 . Os trâmites deste certame licitatório serão conduzidos pelo(a) Agente de Contratação do 
Município, juntamente com sua equipe de apoio. 

3.0 DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME 
3.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 22 de setembro de 2025, às 17 horas. 
3.2 . FIM DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO: 6 de outubro de 2025, 
às 10 horas. 
3.3 . REFERÊNCIA DE TEMPO : Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será 
observado o horário de Brasília/ DF. 
3.4. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 
48h (quarenta e oito horas) a contar da respectiva data. 

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO 
4 .1. A Prefeitura Municipal de Farias Brito está localizada na Rua José Alves Pimentel, n. 0 87, 
Bairro, Centro, Farias Brito/ CE, CEP. 63.185-000. 
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5.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta da dotação orçamentária constante 
no quadro abaixo: 

Or ão Unld. Or . Pro eto Atividade Elemento de Des esa 
02 04 16.244.0034. 1.019.0000 4.4.90.51.00 

6.0 DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARACÃO 
6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao Portal 
de Compras do Município de Farias Brito, com suporte técnico do sistema GM TECNOLOGIA 
(GM TECNOLOGIA & INFORMAÇÃO LTDA. - Avenida República do Líbano, n. 0 251, Sala 1408 -
Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 0 15.464.263/0001-29). 
6 .1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no 
subitem 2.2, deste edital. 
6 .1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 
por meio de uma empresa associada, mencionada no item acima, ou pelo(s) telefone(s) (81) 
3877-1397, ou pelo e-mail:comercial@brconectado.com.br. 
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades 
empresárias (sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, 
anônima e limitada) e de sociedades simples, associações, fundações e sociedades 
cooperativas regularmente estabelecidas neste País, cadastradas ou não no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e que satisfaçam todas as condições da 
legislação em vigor e deste edital. 
6.3. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa jurídica isoladamente ou em 
consórcio, idônea cuja natureza seja compatível com o objeto licitado; 
6.4. Em se tratando de empresas participantes em forma de Consórcio, deverão ser 
observadas as seguintes exigências: 
6.4.1. Será admitida para efeito de habilitação técnica, a apresentação dos quantitativos de 
cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, o somatório dos valores 
de cada consorciado; 
6.4.2. Para participantes em forma de consórcio, serão acrescidos 10% (dez por cento) sobre 
o va lor exigido de licitante individual para fins de habilitação econômico-financeira; 
6.4.3. O acréscimo previsto no item anterior não se aplica aos consórcios compostos, em sua 
totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei; 
6.4.4. Em caso de ser declarado vencedor, o consórcio deverá, antes da celebração do 
contrato, promover a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso 
público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados; 
6.4.5. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão 
contratante e deverá ser apresentada a comprovação de que a nova empresa do consórcio 
possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos 
valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa 
substituída, para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o 
contrato. 
6.5. Será garantida aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno 
porte e as cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n.o 
11.488/2007, como critério de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei 



Complementar nº 123/2006, em seu Capítulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS 
AQUISIÇÕES PÚBLICAS. 
6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte, estas deverão declarar no 
Portal de Compras do Município de Farias Brito (www.licitafariasbrito.com.br}, o exercício 
da preferência prevista na Lei Complementar nº 123/2006. 
6. 7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital. 
6.8. Não poderão disputar esta licitação: 
6.8.1. Aquele que não atenda às condições deste edital e seu(s) anexo(s); 
6.8.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica; 
6.8.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado; 
6.8.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo desta licitação, impossibilitada de 
participar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
6.8.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
6.8.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n. 0 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
6.8.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital , 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
6.8.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato, 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme§ 1° do art. 9° da Lei n. 0 14.133, 
de 2021. 
6.9.0 impedimento de que trata o item 6.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
6.10.A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 6.8.2 e 6.8.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
6.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
6.12. A vedação de que trata o item 6.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
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7.0. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL 
7 .1. O cadastramento da proposta inicial ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, 
obtidas junto à plataforma eletrônica -Portal de Compras do Município de Farias 
Brito(www.licitafariasbrito.com.br). 
7 .1.1. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada (preenchida} 
na plataforma, com a descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, não sendo necessário o envio da 
proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo. 
7 .2. No preenchimento da proposta inicial , por meio da plataforma digital, deverá ser 
informado necessariamente o seguinte: 
a) Indicação do valor global do objeto licitado com descrição detalhada do seu objeto, de 
acordo com o disposto no Projeto Básico deste Edital, sendo vedada a cotação parcial de itens 
ou de quantidade inferior à demandada nesta licitação; 
b) Preço global do objeto cotado, em algarismos, com no máximo 2 (duas) casas decimais; 
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 
data de sua apresentação; 
7.3. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno 
porte (EPP) que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar nº 123, de 2006, ou 
cooperativa de que trata o artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento 
da proposta, por intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico do site 
www.licitafariasbrito.com.br. 
7.4. A licitante deverá apresentar, no momento do cadastramento da sua PROPOSTA DE 
PREÇOS INICIAIS, como requisito de pré-habilitação, a comprovação da garantia no 
montante estipulado em 10/o (um por cento) , do valor estimado para a contratação, 
conforme previsto no art. 58 da Lei Federal n° 14.133/ 2021. 
7.4.1. Essa garantia deverá ser emitida na mesma data do cadastro da proposta de preços 
inicial , devendo ainda ser anexada na plataforma até a data e horário marcados para o início 
da sessão de disputa, em campo próprio, sob pena de desclassificação. 
7.4.2. Para entendimento do "valor estimado para a contratação" será considerado o valor 
estimado orçado pela Administração. 
7.4.3. É importante esclarecer que a fase de lances, na qual a(s) proposta(s) são 
apresentada(s) , é feita de forma sigilosa, de modo que a identificação dos licitantes é vedada 
até o encerramento dessa fase . A plataforma de disputa utilizada no certame garante que a 
identificação dos concorrentes só seja revelada após o término dos lances, momento em que 
o(a) pregoeiro(a) terá acesso ao documento de pré-habilitação (garantia de proposta) . 
7.4.4. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
I) caução em dinheiro ou em t ítulos da dívida pública emitidos sob a forma escritura i, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 
da Economia; 
II) seguro-garantia; 
III) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 
operar no País pelo Banco Central do Brasil; 
IV) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 
7.4.5. Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá apresentar o comprovante de 
DEPÓSITO BANCÁRIO, a ser feito em nome da Prefeitura Municipal de Farias Brito, Conta 
Corrente n.º 6214-6, Agência nº 4552-7 - Banco do Brasil, sendo que depósitos efetuados em 
caixas de autoatendimento, só serão validados após sua compensação. 



7.4.6. Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a 
comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência 
deverá contemplar toda a validade da proposta de preços apresentada. 
7 .4. 7. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante enviará o 
documento fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, 
consta r: 
- Beneficiário: Prefeitura Municipal de Farias Brito/CE. 
- Objeto: Garantia de proposta de preços da Concorrência n° 2025.09.18.1. 
- Valor: 1 % (um por cento) do valor estimado da Proposta. 
- Prazo de Validade: Deverá contemplar toda a vigência da proposta de preços apresentada. 
7. 5. A garantia de proposta, no caso de depósito bancário, será devolvida aos licitantes no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for 
declarada fracassada a licitação, mediante solicitação por parte do licitante. 
7.6. Implicará na execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o 
contrato ou a não apresentação dos documentos de habilitação e/ ou documentos 
complementares quando solicitados pelo condutor. 
7. 7. Excepcionalmente, será admitida a realização de diligência para que a licitante encaminhe 
o comprovante da garantia exigida, desde que o respectivo documento já exista e tenha 
sido emitido na data do cadastramento na plataforma eletrônica da proposta inicial. 
7. 7 .1 - A diligência terá como única finalidade permitir a juntada de documento preexistente, 
em conformidade com o disposto no art. 64 da Lei n° 14.133/2021 e com a jurisprudência do 
Tribunal de Contas da União - Acórdão 781/ 2025 - TCU - Plenário, que veda a aceitação de 
documentos produzidos ou emitidos após o prazo estabelecido no edital. 
7 .8. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do 
próprio licitante. 
7 .8.1. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eletrônica 
(www.licitafariasbrito.com.br) qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou 
a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
7.9. Os licitantes somente poderão retirar ou substituir as propostas, por eles apresentadas, 
até a data e horário de abertura da sessão pública . 
7. 9.1. A desistência de proposta somente poderá ocorrer até o horário de abertura da sessão 
pública (em conformidade com o disposto no Art. 18, § 4°, da Instrução Normativa SEGES/ ME 
n° 73/ 2022 c/c entendimento do Tribunal de Contas da União - TCU, Acórdão n° 2132/2021). 
7 .10. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a fase de envio de lances. 
7 .11. Será vedada a identificação do licitante. 
7 .12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances. 
7 .13. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos itens/prestação de serviço. 
7 .14. Os preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 



8.0. DA ABERTURA E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS INICIAIS 
8.1. Abertas as propostas iniciais, o(a) Agente de Contratação fará as devidas verificações, 
avalíando a aceitabilidade das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, esta deverá ser 
fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 
participantes. 
8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus 
valores unitários e globais. 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) Agente de 
Contratação e somente estas participarão da etapa de lances. 
8.4. Na elaboração da proposta inicial, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo 
discriminado no Anexo I - Projeto Básico presente nos autos do processo em epígrafe; 
entretanto, na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite 
máximo estipulado pela Administração. 
8.4.1. Caso não sejam realízados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o 
menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela 
Administração, junto ao Anexo I - Projeto Básico. 
8.5. Serão desclassificadas as propostas que identifiquem o licitante, assim como quando não 
forem atribuídos valores a algum dos itens componentes do respectivo orçamento. 
8.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
8. 7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação e os licitantes. 

9.0. DA ETAPA DE LANCES 
9.1. O(A) Agente de Contratação dará início à etapa competitiva no horário previsto no 
subitem 3.2, quando, então, os licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser 
apresentados exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
9.2. A disputa será realizada por valor global , sendo os preços registrados na ata da sessão. 
9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço em conformidade com o item 8.4 do 
Edital Convocatório, quanto ao preço global. Caso não sejam rea lizados envios de lances, o 
licitante que cotou na proposta inicial o menor preço deverá reduzi-lo a um va lor igual ou 
inferior ao limite máximo previsto pela Administração, junto ao Anexo I - Projeto Básico. 
9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos inferiores ao seu último lance registrado 
no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante. 
9.2.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
9.2.4. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) Agente de 
Contratação nem aos demais participantes. 
9.4. No caso de desconexão entre o(a) Agente de Contratação e o sistema no decorrer da 
etapa competitiva, o sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando 
o(a) Agente de Contratação, quando possível , sem prejuízos dos atos realizados. 
9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a)Agente de Contratação persistir 
por um tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para a divulgação. 



9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de 
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da 
desconexão da parte do próprio licitante. 
9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "ABERTO E FECHADO", nos 
termos do Art. 56, da Lei Federal n. 0 14.133/2021, do Art. 22, inciso II e do Art. 24, da 
Instrução Normativa SEGES/ME n.0 73/2022, observados os seguintes termos: 
9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 {quinze) 
minutos. 
9 .5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de 
fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 {dez) minutos, 
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada . 
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 
minutos), o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os 
autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um 
lance final e fechado em até 5 {cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
9.5.3.1. No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta ou por ofertar melhor lance. 
9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9 .5.3, os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 
( três), poderão oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 
9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e divulgará os 
lances, conforme disposto no§ 2º do art. 22, da Instrução Normativa SEGES/ ME n.0 73/ 2022. 
9.5.6. Definido o resultado do julgamento, o(a) Agente de Contratação poderá negociar 
condições mais vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61, da Lei n. 0 

14.133/2021. 
9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n. 0 

123/2006, regulamentada pelo Decreto n. 0 8538/2015 . 
9. 7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem com preço de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar 
enquadrada como ME ou EPP. 
9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de até 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 
9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (M E ou EPP) que se 
encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento) , na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. 
9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 



9.11. As disposições a que se referem os itens 9.6 a 9.10 não serão aplicadas nas seguintes 
situações: 
9.11.1. No caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao 
item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 
9 .11.2. No caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor 
estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte. 
9.12. A obtenção de benefícios, a que se refere a Lei Complementar n. 0 123/2006, fica 
limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública 
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo ser apresentada declaração de 
observância desse limite na licitação, sob pena de perda do direito de utilização do possível 
benefício. 
9.13. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor 
anual do contrato na aplicação dos limites previstos nos itens acima . 
9 .14. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após encerradas todas as etapas 
transcritas acima, serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei n. 0 

14.133, de 2021. 

10.0 DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA E DO LICITANTE ARREMATANTE 
10.1. Encerrada a etapa de envio de lances eletrônicos da sessão pública, o(a) Agente de 
Contratação poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado, conforme 
previsão do Art . 61, da Lei n. 0 14.133/2021. 
10.2. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo 
definido para a contratação, o(a)Agente de Contratação poderá negociar cond ições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento, nos termos do Art. 30 da Instrução 
Normativa SEGES/ME n.0 73/2022. 
10.3. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
10.4. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a negociação 
poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, 
respeitada a ordem de classificação estabelecida no § 2º do art. 22, ou, em caso de propostas 
intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de desempate definidos no art. 28, 
ambos da Instrução Normativa SEGES/ME n.0 73/2022. 
10.5. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, 
devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 
10.6. O(A) Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas, exclusivamente por meio do sistema, envie a proposta adequada 
ao último lance ofertado, após a negociação realizada, e ainda, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
10.7. É facultado ao(à)Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido no item acima, a 
partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
10.8. A não apresentação da proposta de preços final, exclusivamente por meio do sistema, no 
sítio eletrônico www.licitafariasbrito.com.br, dentro do prazo estipulado no item 10.6, 



acarretará a desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim 
sucessivamente, observada a ordem de classificação, sem prejuízo da sanção prevista no Art. 
156, inciso III, da Lei n. 0 14.133/2021. 
10.9. Após a negociação do preço, o(a) Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

11.0 DA APRESENTAÇÃO E DO JULGAMENTO DA(S) PROPOSTA(S) DE PREÇOS 
FINALíIS) 
11.1. A proposta final deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados 
ao menor lance, redigida em idioma nacional, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou 
entrelinhas, devendo ser datada e assinada pelo representante legal e pelo responsável técnico 
do proponente devidamente identificados, contendo identificação do proponente, endereço, 
telefone e e-mail; 
11.2. Prazo de validade não inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir da data da sua 
emissão. 
11.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos 
no respectivo orçamento básico. 
11.4. Na cotação do preço unitário não será admitido o fracionamento do centavo, 
considerando que os valores da proposta deverão ser apresentados com duas casas decimais 
após a vírgula, com a seguinte regra de arredondamento: se o terceiro dígito após a v írgula 
estiver entre O e 4 , o segundo dígito após a vírgula não é alterado; se o terceiro dígito após a 
vírgula estiver entre 5 e 9, o segundo dígito após a vírgula é arredondado para cima. 
11.5. A proposta de preços deverá vir munida dos itens abaixo, que devem ser elaborados de 
acordo com o Anexo I deste edital, devendo ser devidamente assinados em todas as páginas 
pelo responsável técnico da empresa proponente, sob pena de desclassificação da mesma: 
a) Orçamento(s)detalhado(s), contendo a especificação do Grupo/Subgrupo/ Serviço, a 
quantidade, a unidade, o preço unitário e o preço total, em algarismo, e o preço global do 
orçamento, contendo itens com descrição e quantitativos idênticos aos apresentados nas 
planilhas fornecidas no Anexo I deste edital, não sendo permitido ao licitante alterá- los; 
b) Cronograma físico-financeiro; 
c) Composição de custos de preços unitá rios dos itens; 
c.1) A composição de custos de preços unitários de itens deverá conter todos os insumos e 
coeficientes de produtividades necessários de cada serviço, quais sejam equipamentos, mão de 
obra, totalização de encargos sociais, insumos, transportes, total ização de impostos e taxas, e 
quaisquer outros necessários a execução dos serviços. Os valores de mão de obra não podem 
ser inferiores às tabelas usadas na elaboração do orçamento e aos pisos salariais normativos 
da categoria correspondente, fixados por dissídio coletivo, Acordos ou Convenções Coletivas de 
Trabalho. 
c.2) Na composição de custos dos pecas unitários não serão aceitos valores simbólicos ou 
irrisórios, assim como aqueles incompatíveis com os preços praticados no mercado. Para 
materiais e serviços não serão aceitos valores unitários superiores e quantitativos divergentes 
dos constantes nas tabelas utílizadas como referência para elaboração do orçamento. 
d) Demonstrativo da taxa de Benefícios e Despesas Indiretas - BOI, conforme estabelecido 
pelo ACÓRDÃO 2622/2013 - TCU - PLENÁRIO; 
e) Planilha de encargos sociais. 
11.5.1. Não serão aceitas proposta de preços cujos orçamentos contenham preços unitários 
apresentados sejam superiores aos constantes na(s) planilha(s) orçamentária(s) fornecida(s) 
conjuntamente a este Edital,e nem preços unitários divergentes para o mesmo item/ serviço, 



mesmo que estejam em orçamentos distintos, independentemente da quantidade de preços 
superiores apresentados, sob pena de desclassificação da proposta. 
11.5.2. O valor total de cada item Indicado no orçamento detalhado deverá ser o produto da 
multiplicação do preço unitário pela respectiva quantidade, e nele deverá ser utilizada a regra 
de arredondamento descrita no item 11.4. 
11.5.3. Serão desconsideradas as propostas que apresentarem alternativas de preços ou 
qualquer outra condição não prevista neste Edital. 
11.6. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e 
demais ônus atinentes à execução do objeto. 
11. 7. No caso da licitante ser cooperativa que executará ( entregará) o objeto da licitação por 
meio de empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao 
regime das cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e 
sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer outro agente econômico. 
11.8. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicações de 
possíveis sanções administrativas, observado o devido processo legal. 
11.9. Iniciada a fase de julgamento, o(a) Agente de Contratação verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n. 0 14.133/ 2021, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 
a consulta aos seguintes cadastros: 
a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria­
Geral da União (https://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
( https :/ /www.porta ldatransparencia .gov. br/sa ncoes/cnep). 
11.10. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio 
majoritário. 
11.11. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado desclassificado, por falta 
de condição de participação. 
11.12. Caso observada a inexistência de sanções impedit ivas da participação, será iniciado o 
procedimento de julgamento da(s) proposta(s) de preços finais. 
11.13. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o 
estabelecido nas condições definidas neste edital e o disposto no Projeto Básico que norteia a 
contratação, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade, quando serão desclassificadas 
as propostas que: 
11.13.1. Contiverem vícios insanáveis e/ou condições ilegais; 
11.13.2. Não obedecerem às especificações técnicas contidas no Projeto Básico; 
11.13.3. Apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação; 
11.13.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
11.13.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
11.13.6. Contiverem para o orçamento detalhado valores superiores ao estimado pela 
Administração, independentemente do valor total do orçamento, devendo o licitante, 
readequar o valor dos itens do orçamento final aos valores constantes no mapa de preços 
emitido pela plataforma eletrônica. 
11.14. Serão consideradas com indício de inexequibilidade as propostas apresentadas com 
valores inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do va lor orçado pel Administração, nos 



• 

termos do § 4º do art. 59 da Lei 14.133/2021, art. 33 da Instrução Normativa SEGES/ME n.0 

73/2022 e Acórdão n. 0 465/2024 - Plenário do Tribunal de Contas da União - TCU. 
11.15. A inexequibilidade, na hipótese que trata o item anterior, só será considerada após a 
realização de diligências pelo Agente de Contratação, que venha a comprovar: 
11.15.1. Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; 
11.15.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
11.16. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 
a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
11.17. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 
este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com 
a Lei. 
11.18. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração dos preços e que se comprove que este é o bastante para arcar 
com todos os custos da contratação; 
11.19. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 
11.191. Considera-se também erro no preenchimento da planilha, passível de correção, a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando 
não cabível esse regime. 
11.20. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requ isitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
11.21. Toda desclassificação será sempre fundamentada e registrada na plataforma eletrônica. 
11.22. Se a proposta de menor preço não for aceitável, o(a) Agente de Contratação examinará 
a proposta subsequente, observada a ordem de classificação, verificando sua compatibilidade e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este edital. 

12.0 DA FASE DE HABILITAÇÃO 
12.1. Os documentos de habil itação exigidos consistem nos seguintes: 

- Habilitação Jurídica: 

12.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente 
registrado na Junta Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, 
e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de documentos de eleição de seus 
administradores; 
12.1.2. Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente 
registrado na Junta Comercial da sede do Licitante; 
12.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de 
diretoria em exercício; 
12.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
12.1.5. Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 
subscrito pelos consorciados em se tratando de empresas organizadas sob esta forma, 



devendo ser rea lizada a indicação da empresa líder, que será responsável por sua 
representação perante a Administração e apresentar declaração formal de responsabilidade 
solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, devidamente assinado por todos 
os representantes legais das empresas que farão parte da composição; 

- Qualificação Técnica: 

12. 1.6. Qualificação técnico-profissional: 
12.1.6.1. Apresentação de profissional , devidamente registrado no conselho profissional 
competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço 
de características semelhantes ao objet o licitado, para fins de contratação, cuja(s) parcela(s) 
de maior relevância e valor significativo tenha(m) sido as abaixo relacionadas: 

A) EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PEDRAS POLIÉDRICAS, REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:3 (CIMENTO E A~EIA). AF_ 0S/2020 {M2

) ; 

B) ALVENARIA DE VEDAÇAO DE BLOCOS CERAMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 
CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 
AF _12/2021(M2

); 

C) TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 
2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, I NCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 (M2

) . 

D) MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO MECÂNICO, APLICADA 
MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA MAIOR QUE 10M2

, E 
=l0MM, COM TALISCAS. AF _03/ 2024. (M2

). 

12.1.7. Qualificação técnico-operacional : 
12.1.7.1. Certidão(ões) ou atestado(s), regu larmente emitido(s) pelo conselho profissional 
compet ente, que demonst re(m) capacidade operacional na execução de serviços similares de 
complexidade tecnológica e operacional equiva lente ou superior ao obj eto da licitação, cuja(s) 
parcela(s) de maior relevância e valor significativo tenha(m) sido as abaixo relacionadas: 

Quantidade Percent ual Quantidade 
Item Descrição Unidade prevista no exigido 

exigida em 
orcamento atestado 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM 
PEDRAS POLIEDRICAS, 

A) REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA M2 1947,98 40% 779,19 
TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). 
AF 05/2020 
ALVENARIA DE VEDAÇAO DE 
BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

B) 
HORI ZONTAL DE 9X19X19 CM M2 3525,00 40% 1410,00 
(ESPESSURA 9CM) E ARGAMASSA 
DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 
EM BETONEIRA. AF 12/202 1 
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA 

C) 
POR RIPAS, CAIBROS ,E T~RÇAS 
PARA TELHADOS DE ATE 2 AGUAS 

M2 2210,50 40% 884,20 

PARA TELHA CERÂMICA CAPA-
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CANAL, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF 07/ 2019 
MASSA UNICA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8 PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM 

D) PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES M2 6263,25 40% 2505,30 
COM ÁREA MAIOR QUE 10M2, E 
=10MM, COM TALISCAS. 
AF 03/ 2024. 

OBSERVAÇÃO: Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares 
no sentido de comprovar o que está sendo afirmado no teor dos atestados e/ ou certidões de 
qualificação técnica apresentados. O licit ante disponibilizará todas as informações necessárias 
à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

12.1 .8. Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e 
disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro 
da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, mediante declaração formal. 
12.1.8.1. Os profissionais indicados pelo licitante, na forma do item acima, deverão participar 
da obra ou serviço objeto da licitação, e será admitida a sua substituição por profissionais de 
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 
12.1.9. Registro ou inscrição na entidade profissional competente. 
12.1.10. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

- Habilítacões Fiscal, Social e Trabalhista: 

12.1.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 
12.1.12. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, 
re lativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
12.1.13. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal ; 
12.1.14. Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual ; 
12.1.15. Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal; 
12.1.16. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social ; 
12.1.17. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garant ia por Tempo de Serviço - FGTS; 
12.1.18. Prova de regularidade perante a Justiça do Traba lho; 
12.1.19. Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, 
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir 
de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7 0 da Constituição Federal ; 

- Habilit ação Econômico- financeira: 

12.1.20. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 



12.1.20.1. A documentação exigida acima estará restrita ao último exercício social , no caso de 
empresas constituídas há menos de dois anos; 
12.1.21. Certidão negativa de feitos sobre fa lência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante; 

- Declarações: 

12.1.22. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegaís, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 
12.1.23. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 
12.1.24. Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da 
mesma forma que não conste previsão em legislação específica, deverão ter sido emitidos há, 
no máximo, 90 (noventa) dias, contados da data da realização da licitação ou, se emitidos por 
prazo indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor. 
12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 ( noventa) dias os atestados técnicos e 
comprovações de inscrições. 
12.3. Os licitantes vencedores deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Portal 
de Compras do Município de Farias Brito, no sítio eletrônico www.licitafariasbrito.com.br, 
em formato digital, os documentos de habilitação exigidos neste Edital , após solicitação do(a) 
Agente de Contratação, por meio do sistema eletrônico, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
podendo ser prorrogado, por igual período, nas situações elencadas no § 3º do art. 29, da 
Instrução Normativa SEGES/ME N.0 73, de 30 de setembro de 2022. 
12.4. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos 
do Art. 43, § 1°, da Lei Complementar n. 0 123/2006. 
12.5. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente 
por meio do Portal de Compras do Município de Farias Brito, no sítio 
eletrônico www.licitafariasbrito.com.br, dentro do prazo estipulado no item 12.3, assim 
como o desatendimento a algum dos requisitos de habilitação, estipulados acima, acarretará 
na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e 
assim sucessivamente, observada a ordem de classificação, sem prejuízo da sanção prevista 
no Art. 156, inciso III, da Lei n. 0 14.133/2021. 

13.0 DISPOSIÇÕES SOBRE A APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 
13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da 
empresa de pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei 
Federal n. 0 11.488/2007, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 
convocação do(a) Agente de Contratação, para a regularização do(s) documento(s), podendo 
tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar n.0 123/ 2006. 



13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, 
implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) 
Agente de Contratação convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação. 

14. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO 
CONVOCATÓRIO 
14.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitatório deverão ser 
enviados ao(a) Agente de Contratação, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura das propostas, exclusivamente por meio da plataforma eletrônica no endereço 
www.licitafariasbrito.com.br, informando o número desta Concorrência e o órgão 
interessado. 
14.2 . Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar 
(CNPJ, Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, e 
CPF para pessoa física) e disponibilizar as informações para contato (endereço completo, 
telefone e e-mail). 
14.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) Agente de Contratação por escrito, por meio 
de e-mail e pela plataforma eletrônica aos interessados. 
14.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer 
pessoa poderá impugnar o presente edital , mediante petição por escrito, exclusivamente por 
meio da plataforma eletrônica no endereço www.licitafariasbrito.com.br, informando o 
número desta Concorrência e o órgão interessado. 
14.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos 
interessados, por meio da plataforma eletrônica. 
14.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal 
como se dele fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes. 
14. 7. Deferida a impugnação contra o presente Edital, será definida e publicada nova data 
para realização do certame, observado, para esta, a contagem mínima do mesmo prazo inicial. 
14.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas 
por representante não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem 
pública. 
14. 9. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
neste certame. 
14.9.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada nos autos do presente processo. 
14.10. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da 
plataforma eletrônica, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data de abertura do certame. 

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação observará o disposto no art. 
165, da Lei n.o 14.133, de 2021. 
15.2. Declarado o vencedor, a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, 
sob pena de preclusão, em campo próprio do sistema, quando será conced ido o prazo de 3 
(três) dias úteis para apresentação das razões por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, 
por meio da plataforma www.licitafariasbrito.com.br. 



15.2.1. Os demais licitantes ficarão desde logo notificados a apresentar contrarrazões dentro 
de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurado vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
15.3. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo 
proponente. 
15.4. A ausência de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará na preclusão desse direito e o processo poderá ser adjudicado ao licitante declarado 
vencedor. 
15.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
15.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
15.7.A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos 
interessados por meio da plataforma www.licitafariasbrito.com.br. 

16. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
16.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo(a) Agente de Contratação durante o certame; 
16.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso; 
e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 
16.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta ; 
16.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de 
registro de preço, ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração; 
16.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 
16.1.5. Fraudar a licitação; 
16.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras; 
16.1. 7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
16.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n. 0 12.846, de 2013. 
16.2. Com fulcro na Lei n. 0 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a previa 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 
16.2.1. Advertência; 



16.2.2. Multa; 
16.2.3. Impedimento de licitar e contratar e; 
16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
16.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
16.3.1. A natureza e a gravidade da Infração cometida ; 
16.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
16.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
16.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
16.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 ( trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
16.4.1. Para as infrações previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrato licitado. 
16.4.2. Para as infrações previstas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, a multa 
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
16.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
16. 7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será apl icada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 
qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 
16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 16.1.1, 
16.1.2 e 16.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 
da Lei n.0 14.133/2021. 
16. 9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 16.1.3.1., caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à Imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão ou entidade promotora da licitação, quando tiver sido exigida, nos termos do art. 45, 
§4º da IN SEGES/ME n.0 73, de 2022. 
16.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabílização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar 
as provas que pretenda produzir. 
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16.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 
16.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. 
16.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
16.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

17. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
17 .1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, 
o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e 
homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71, da Lei n. 0 14.133, de 2021. 
17.2. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o 
presente processo por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente 
devidamente comprovado e mediante fundamentação escrita. 
17.3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 

18. DA CONTRATAÇÃO 
18.1. A adjudicatária terá o prazo de s (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, 
para a assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, 
desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e 
aceito. 
18.2. O contratado estará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a 
habilitação na presente licitação. 
18.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou 
não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato 
nas condições propostas pelo licitante vencedor. 
18.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item acima, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital , 
poderá: 
18.4.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
18.4.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
18.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 
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estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta, quando tiver sido exigida, em favor 
do órgão ou entidade licitante. 
18.5.1. A regra transcrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na 
forma item 18.4.1. 
18.6. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a 
contratação de remanescente, em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos 
critérios estabelecidos nos itens acima. 
18. 7. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
18.8. Para a contratação do objeto desta licitação, será exigida da proponente vencedora, a 
título de garantia contratual correspondente a 5°/o {cinco por cento) do valor do Contrato. 
em uma das modalidades previstas no art. 96 da Lei 14.133/2021, à escolha da licitante 
vencedora: 
a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública emitidos sob a forma escriturai, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e custódia, autorizado pelo Banco Central do 
Brasil e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda ; 
b) seguro-garantia; 
c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira , devidamente autorizado a operar 
no País pelo Banco Central do Brasil. 
18.9. Em se tratando de garantia prestada por meio de caução em dinheiro, o depósito deverá 
ser feito na agência do Banco do Brasil, Conta Corrente n° 6214-6, Agência nº 4552-7. 
18.10. Se a opção de garantia for pelo seguro-garantia: 
a) seu prazo de validade deverá corresponder ao período de vigência do contrato; 
b) a apólice deverá indicar o Município de Farias Brito, Estado do Ceará, como beneficiário; 
c) não será aceita apólice que contenha cláusula contrária aos interesses do Município de 
Farias Brito, Estado do Ceará. 
18.11. Se a opção for pela fiança bancária, esta deverá ter: 
a) prazo de validade correspondente ao período de vigência do contrato; 
b) expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento ao 
Município de Farias Brito, Estado do Ceará, independentemente de interpelação judicial, caso o 
afiançado não cumpra suas obrigações; 
c) renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 
838 do Código Civil Brasileiro; 
d) cláusula que assegure a atualização do valor afiançado, de acordo com o previsto neste 
Edital. 
18.12. A garantia prestada pela contratada será liberada ou restituída após o término da 
vigência do contrato, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da respectiva solicitação, mediante 
a certificação de que os serviços foram realizados a contento. 
18.13. Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de quaisquer obrigações, inclusive 
indenização a terceiros, a contratada se obriga a fazer a respectiva reposição, no prazo 
máximo e improrrogável de 10 (dez) dias, a contar da data em que for notificada pelo 
Município de Farias Brito, Estado do Ceará. 
18.14. Se houver acréscimo ao valor do contrato, a contratada se obriga a fazer a 
complementação da garantia, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data que for 
notificada pelo Município. 
18.15. Ocorrerá a perda da garantia nas seguintes hipóteses: 
I - o contratado der causa à rescisão do contrato; 
II - outras hipóteses previstas no edital de licitação. 



18.16. As multas eventualmente aplicadas serão descontadas do valor da garantia prestada. 
18.17. As condições contratuais estão definidas no Anexo III - Minuta do Contrato, parte 
integrante deste edital. 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
19.1. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereços eletrônicos constantes no item 2.1 deste Edital; 
19.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico; 
19.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e 
incluir-se-ão os dias de vencimento. 
19.4. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de 
expediente na Prefeitura Municipal; 
19.5. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade 
competente revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada; 
19.6. É facultada ao(a) Agente de Contratação ou à autoridade superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo licitatório; 
19. 7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o Interesse da Administração, 
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 
19.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Agente de Contratação, nos termos da 
legislação pertinente; 
19.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
Independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 
19.10. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 
19.11. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
19.12. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) Agente de 
Contratação, ou ainda o não atendimento às solicitações/convocações, ensejará 
DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO; 
19.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público; 
19.14. Todas e quaisquer comunicações com o(a) Agente de Contratação deverão se dar por 
escrito, via chat da plataforma eletrônica, na "sala virtual" onde estará acontecendo o 
certame; 
19.15. Fica terminantemente proibido ao(a) Agente de Contratação prestar quaisquer 
informações sobre a Concorrência já publicada e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou 
pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como forma de garantir a lisura do certame; 
19.16. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
edital será o da Comarca de Farias Brito, Estado do Ceará. 

20. DOS ANEXOS 
20.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 



ANEXO I - Projeto Básico 
ANEXO II - Modelo de Declarações 
ANEXO III - Minuta do Contrato 

Farias Brito/CE, 18 de setembro de 2025. 

Lucas Fernand ' il 
Ordenad spesas 

Secretaria Munic1 , ai d Infraestrutura 



ANEXO I 

Projeto Básico 

Concorrência n.0 2025.09.18.1 



SECRETARIA D[ 1 FRAISTllUTURA 
A:\UIJoMANMPimentltl. a-, . c.nvo . cEP 8'3, 1&5-000 

+i'm.ilt ......,•~-

OBRA.: CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO DE IHTERESSE SOCIAL· HIS • PAOflÃO POPULAR 

LOCAL: MUNICiPIO OE FARIAS BRITO/CE 

PREÇO BASE: TABELA SEJNFRA 28.1N SINAPI 05/2025 COO OESONEAAÇÃO 

DATA DO ORÇAMENTO: JUNH0/2025 

TOTAL OE UNIOAOES HABITACIONAIS : 2.5 UNO ÁREA: 59,83M' 

PLANILHA ORÇAMENTÂRJA 

ITIII eco.o FOIITI ~-IIIIYIÇOS UII. 

, ""IIAUT1t\lTUIIA • --'º " 
1.1 100576 SINAPI 

R.EOULtJUZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO OE SOLO PREDOMINANTEMeNTE M' 
ARGILOSO. Af 111'2019 

1.2 101172 SINAPI 
EXECUÇÃO OE PAVIMENTO EM PEOflAS POl.ltORJCAS, REJUNTAMENTO COM ... 
ARGAMASSA TAAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). AF _0!.'2020 

1.3 94273 SINA.PI 

ASSENTAMENTO OE GUlA (MEfO.FIO) EM TRECHO RETO, CONFECC!ONAOA EM 
CONCRETO PRE-FASRICADO. OlMENSôES ,oox,sx13X30 CM (COOPRJMENTO X 
BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X AI.. TURA). PAAA VIAS URBANAS (USO VIÂRIO). 

M 

AF-_0&'201'! 

1., 94287 SINAPI 
EXECUÇÃO OE SARJETA DE CONCRETO USINAOO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO M 
RETO, 30 CM BASE X 10 CM Al T\JRA. AF _ 06r2018 

EXECUÇÃO OE PASSEIO {CAI.ÇAOA) OU PISO OE CONCRETO COO CONCRETO , .. ....... SINA.PI MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA. ACABAME.NTOCONVENCIONAL., ESPESSURA 8 M' 
CM, ARMADO. AF _0&'2022 .. 

, .. 10-4658 SINA.PI 
PlSO POOOTÁTIL DE ALERTA. OU DIRECIONAL. OE CONCRETO- ASSENTADO SOBRE M' 
ARGAMASSA. AF 03/2024 

2.a ASSTECIMENTO DE ÂGUA POTÀVEl.. 

2.1 99063 SINI\PI LOCAÇÃO OE REDE OE ÂOOA OU ESGOTO. AF _03/202, M 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA. OE VA1A COM PROFUNOtDADE A.tt 1.5 M (MtDIA 

2.2 90105 SINI\PI 
MONTANTE E JUSANTWMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), RElROESCAV. (0,2G M3), M3 
LARGURA MENOR QUE a.e M, EM SOLO OE 1A CATEOORtA. LOCA.IS COM BAIXO 
NlvEL OE INTERFER~CIA. AF _oo.'2024 

2.3 100323 SIN;J>i 
LASTRO COM MA TERIA1. GRANULAR (AREIA M~IA), APl.lCADO EM PISOS OU LAJES M3 
SOBRE SOLO. ESPESSURA OE '10 CM•, AF 01/2024 

REATERRO MECANIZADO OE v,ui.. COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAPACIOÃDE 

2., g]l8Q SINA.oi 
DA CAÇAMBA: 0.8 M'IPOTtNCIA: 111 HP). LARGURA 1.5 A 2.5 M. PROFUNOIDAOE 1,5 M3 
A 3.0 M. COO SOLO (SéM SUBSTITUIÇÃO) OE 1' CATEGORIA, COO COOPACTADOO 
DE SOLOS DE PERCUSSÃO, AF _0&t2023 

ASSENTAMENTO E FORNECIMENTO OE TUBO OE PVC P8A. PARA REDE OE ÁGUA. ON 
2.5 10528.5 SINAPI 50, JUNTA ElÁSTICA INTEGRADA. INSTALAOO EM LOCAL COM NtvE.L BAU(O OE M 

INTERFERfNOAS (INCLUI FORNECIMENTO), AF 051202• 

2.6 325 SINAPI ANEL BORRACHA. PARA TV90fCONEXAO PVC PBA. 0N 50 MM. PARA REDE AGUA UNO 

2.7 104194 SlNAPI 
TUBO, PPR, 0N 20, CU.SSE PN20, INSTALAOO EM RAMAL 00 BUS-RAMAL OE ÁGUA · M 
FORNEa MENTO E INSTALAÇÃO. AF _08/2022 

Kfr CAVN..ETE PARA MEO)ÇÃO OE ÁGUA · ENTRADA INOMOUAI..IZAOA. EM PPR PN20 
2.8 05857 SINA.PI ON 25 MM (lW) PARA 1 MEDtDOR • FORN.ECIMEHTO E INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE UNO 

HIDRÔMETRO). AF _03/2024 

2.9 95674 SINAPI HIQiN',u ETRO ON 1/2ª 3,0 M3/H. FORNECIMENTO E INSTALA.CÃO. AF 0312024 UNO 

2.10 95676 SINAPt CAIXA EM CONCRETO PR~-MOlDAOO PARA ABRIGO DE HIDRÔMETRO COM 0N 20 UNO 
MM · FORNECIMENTO E INSP·1 .t.r-1.o , /1.F 031202' 

2.11 104031 SINAPI 
C0L.AR OE TOMADA. PVC, COM TRAVAS. OE 80 MM X 1/r OU 00 MM X 31, •. PARA 

UNO UGACÃO PR:EOIAL OE AGUA.. A.F 00/20?,2 

J.D IEIVIÇOS l'ftl!UIINNID 

3.1 ""°"º SINAPl LOCACAO CONVENCIONAL OE OBRA. UTILIZANDO GABARITO OE TÁSUAS CORRIDAS M 
PONTA.l..ETA.OAS ACAOA.2.00M • 2 UTILIZAÇÕES. M _10/2018 

3.2 1Ql88g SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO OE PLACA OE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA. E M2 ESTRUTURA OE MADEJRA. AF Ol/2022 PS 

3.3 96521 SINAPI 
ESCAVAÇAO MECANIZADA PAAA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA COM 
RETROESCAVADEIRA (INCLUINDO ESC1WAÇÃ.O PARA COLOCAÇÃO DE FÔfUAAS), Ml 
AF 0112024 '· ,., 9"319 SINAPI ATERRO MANUAL DE VAlAS COM SOLO ARGI.LO.ARENOSO. AF _08/2023 M3 

3.5 COO? • CAIJM25 ADMINISTAAÇÃO LOCAL PARA 25 UNIDADES HABITACIONAIS UNO 

• ,UNDAÇÕU DE 8/VATM I! VIGM IIAL0ftAMI! 

, .1 10332.B SINAPI 
Al.VENARlA OE VEDAÇÃO Df BLOCOS CERA.MICOS FURADOS NA HORIZONTAl OE 
ex1ex10 CM {ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA OE ASSENTAMENTO COM PREPAAO M2 
EM BElONEIAA. AF 12/2021 

, .. v~,1 SINAPI LASTRO OE CONCRETO MA.ORO. APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU M2 RADlERS. ESPESSURA DE 5 CM, AF _01/21n4 

4.3 ... 36 SINAPI FABRICAÇÃO. MONTAGEM E DESMONTAGEM OE FÔRMA PARA VIGA BALORAME, EM 
MADEIRA SERRADA, E•25 MM. 4 UTRJZAÇôES. AF _0112024 M2 

'·' 116543 SINAPI A.A.MAÇÃO OE BLOCO UTILIZANOO AÇO CA.SO OE 5 MM - "40NTA.GEM. AF _011202-4 KG 

, .. HMi 1Q 81NAPI ARM.ACÃQ OE S>.PA.TA ISOLADA.. VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILlZANDO 
KO 

AÇO CA.-50 OE 8 MM · MONTAGEM. AF _01'202A 

4.5 ...... SINAPI CONCRETO FCK • 20MPA. rRAÇO 1:2.7:3 (EM MASSA SECA OE CIMENTO/ AREIA 
Ml:OW BRfTA 1) • PREPAAO MECÃNICO COM SETONElRA -400 L AF _0!/2021 

M3 

,., 98557 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFICIE COM EMULSÃO ASFÃl. TICA, 2 DEMÃOS 
M2 AF_OW202J 

• SUPSWITIIUT\JltA DE PTL.Alle.8 ! VKIA8 

MONTAGEM E OESMONT AGEM OE FORMA OE PILARES. RETANGUlARES E .. , 92"43 SINA.PI ESTRUT\JRAS SIMILARES, Pl:.-OIREITO StMPLE.!I, EM CHAPA OE MADEIRA M2 
COMPENS>.OA PlASTIFICAOA. 18 UTILIZ.AÇôES. AF _09/2020 

5.2 92762 SINAPI ARMAÇÃO OE PILAR OU VIGA. DE ESTRUTURA CONVEN~ONAL OE CONCRETO 
KG ARMADO UTILIZANDO A.ÇO CA-50 0€ 10,0 MM . MONTAGEM. AF _Oft/2022 

5.3 li2781 SINAPI ARMAÇÃO OE PH . .AR OU VIGA. OE ESTRUTURA CONVENCIONAL OE CONCRETO 
KG AAMAOO UTll.lZANOO AÇO CA-!SO OE 8,0 MM • MONTAGEM. AF _08/2022 .. , 92759 SINAPI ARMAÇÃO OE PILAR OU VfGA. DE ESTRVTIJRA CONVENCIONAL OE CONCRETO 
KG ARMADO UTlUZANDO N;O CA.-80 DE S,O MM • MONTAGEM. M 06f2022 

... ..... SINAPI CONCRETO FCK • 20MPA. TRAÇO t :2,7:3 CEM MASSA. SECA DE CIMENTO, AREIA 
M~OW BRITA. 1> • PREPARO MECÂNICO COM BETONEJRA 400 L AF _ 05/2021 M3 

QU,MT, QU,MT. 
• U MOft&- ,H.,-•ft-

2.722,75 

1.847,86 

5-43,"4 

5"'3,44 

652.12 

137,69 

317.00 

190.20 

,1,55 

188,..41 

317,00 

15.00 

125.00 

25,00 

25,00 

25,00 

25,00 

35.70 802.50 

6.00 

12.SA 316,00 

12,l>O 322,50 

1.00 

3.15 78.75 

.... 171,50 

18,83 415,75 

44,32 1.106,00 

160,34 4.008,50 

, ... 88,50 

28.25 858.25 

12,95 323,75 

132,65 J.316.25 

g7,S4 2., 38,50 

86.80 2.188,50 

2.92 7.l,00 

Plll!ÇOUNIT. 
111111111•-

2.15 

79,45 

43,92 

33.21 

92,42 

149.91 

.... 
9.00 

211,44 

17,15 

25.03 

3.52 

20.82 

295.90 

137,06 

149,11 

19.18 

56.53 

464,18 

41,30 

80,31 

160.090,06 

91,76 

37,:W 

13,73 

1D,84 

12,86 

497,68 

40,38 

51 ,76 

11.21 

12,55 

14,13 

497.88 

y 

801: 

Plll!ÇOUNIT. VAI.Olt TVl'AI. 
COll ■Of•N• _., .. , ........ -

2.7<4 

101,30 

'8.00 

4 2,34 

117,&,4 

191,1' 

11,Slil 

,1,48 

269,59 

21.87 

lU1 

,,,49 

28.211 

3TT.27 

174,75 

180.12 

2•4.45 

.__,n 
83.55 2.982.7• 

591,83 

52,68 665,82 

102,40 1.320.ee 

229.614,&3 

··-
118.99 388.52 

47,67 327.02 

94,01 1.583,3G 

2S,30 1.121,30 

18,40 2.829,58 

........ 2.248.27 

51,, e 1.350,&l 

l .14t,2J 

..... 854,&7 

14.29 1.895,57 

16.00 1.560.6' 

18,02 1,5(11,61 

""·" t .B52,8G 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

27,5K 

VMJIATVl'AI. 
PIIIC.(lll _, .. ., __ 

111.-.• ...... 
7.460.~ 

187.200.37 

30..A32.M 

23,009,25 

16.5A5,82 

28.318,07 

55A3O,81 1,40,C, 

J.e14,03 

2.183,!50 

12.81 lil,OO 

4.120.53 

10.115,47 

87,35 

3.288,25 

9.431,75 

4.368,75 

4.753,00 

611.25 

Jf1.ffl.71 ,,.,,. 
74.668,38 

3.550.98 

18.840,58 

33.024,00 

m .e1,,83 
....., ..... ...... 

lil.212,06 

e.115,, 1 

Ji .084,H 

28.032,40 

85.73G,'O 

58.158,79 

JJ.770,83 

221.730.72 1,71,. 

21.384,28 

47.389.21 

39.018,00 

39.040.33 

40.321,, 2 

A.u&nadodtbmidlgitat p()f 
Eng. "'-tlklT.._.ra 
0ft ~ MatallCII T.._, 
o-mRITIJM MUNICIPAi.. O( 

f AR1A5 MITO, °"""..., -·· __ .............., 
..­
Oedol:lO)s.o&,.1 909'.l1:J7 ....... 



SECRETARIA OE INFRAESTRUTURA 
Rua J0se Aiff• Pmental. 87 • C...-0 • CEP 6'J. t&5-000 

FARW'BR'iTO · t:rn.t ....,.,._~ ôOftl 

OBRA.: CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL · HIS • PADRÃO POPULAR 

LOCAL: MUNICIPIO OE FARtA.S BRITOICE 

PREÇO BASE: TABELA SE INFRA 28.1A/ SINAPI OM!025 COM DESONERAÇÃO 

DATA 00 OAÇAMENTO: JUNH0/2025 

TOTAL OE UNlOAOES HABITACIONAIS : 25 UNO ÁREA:50,8lM' 

PLANILHA ORÇAMENTÃRtA 

IJIII COOIGO fOllff ~-IIIMÇOI UN. 

LAJE PM:-MOLOAOA UNIDIRECIONAL, BlAPOIADA, PAA.A PISO, ENCHIMENTO EM ... 1019&3 SINA.PI CERÃ.MICA. VIGOTA CONVENCIONAL, AI. TURA TOTAL DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) M2 
• (8• 4 ), /4F _ 11/2020_PA 

• ,_, .......... 
AlVENAAlA OE VEDAÇÃO OE BLOCOS CE.RÃ.MICOS FURADOS NA HORlZONTAL DE 

0.1 ,ome SINAPI 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA OE ASSENTAMENTO COM PREPARO M2 
EM BETONEIRA.. AF _12/2021 

6.2 105024 SINAPI VERGA MOLOADA 1N LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA OE "10' CM. AF _0J/2024 M 

.. , 105030 SINAPI 
CONlRAVERGA MOl.Di'DA IN lOCO EM CONCRETO. ESPESSURA OE · 10• CM, M 
AF_0~2.4 

1 E-WC)IITAI 1 .wm..u1 

7,1 ,0010, S\NAPI 
PORTA OE FERRO, OE ASRIR. TIPO GRADE COM Cw.PA. COM GUAANIÇôES. M2 
AF 12/2010 

KIT DE PORTA OE MADEIRA PARA PINTURA. SEMI-OCA (lEVE OU Mt01A}, PADRÃO 

7.2 91314 SINAPI 
POPULAR. 80X210CM. ESPESSURA DE 3,SCM, ITENS lNCLUSOS: DOBRADIÇAS, UN 
MONTAGEM E INSTA!.AÇÂO 00 BATENTE. FECHADURA COM EXECUÇÃO 00 FURO · 
FORNECIMENTO E tNSTAL.ACÃO. AF 12/2019 

JANELA OE ALUMINIO DE CORRER COM 3 FOUiAS (2 VENEZIANAS E 1 FOLHA PARA 
VIDRO,VIDRO INCLUSO), BATENTE/ REQUADRO 8 A 14 CM. SEM ACABAMENTO. 

7.3 94572 SINAPI FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ AJ.IZAA, OIMENSôES IOOXl2C CM, M2 
VEDAÇÃO COM StUCONE, EXO.USIVE CONTRAMARCO· FORNECIMENTO E 
INSTAl.AÇÃO. AF _11/2024 

, .. 102180 SINAPI 
INSTAl.AÇÃO OE V10RO IMPRESSO, E • 4 MM, EM ESQUADRIA FIAADO COM M2 
BAGUETE. M 0112021 

7,5 94559 SINAPI 
JANELA DE AÇO TIPO 8ASCULANTE PARA VIDROS, COM BATENTE, FERRAGENS E 
Pllffi/RA ANT1CORROSIV'4- EXCLUSIVE VIDROS. N:;.ABAMENTO. ALIZAR E M2 
CONTRAMARCO. F~NEOMENTO E INSTALACÃO. AF 12'2010 

• C08Ell'IURA. 

6.1 92541 Sl.NAPI 
TRAMA OE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TeRÇAS PARA TELHADOS 
DE ATE: 2 ÁGUAS PAAA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL. tNClUSO TRANSPORTE M2 
VERTICAL AF _07/2019 

8.2 9,I.U5 SINAPI 
TB.HAMENTO COM TELHA CERAMICA CAPA-CANAL.. TIPO PI.AN, COM Ar e_ 2 ÁGUAS. 

M2 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF _071201'1 

O.l 9'221 SINAPI 
CUMEEIRA PAR.A TELHA CERÂMICA EMBOÇAOA COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:.S 

ÁGUAS, (CIMENTO. CAL E AREIA) PARA TEI..HAOOS COM ATt 2 lNCUJSO " TRANSPORTc VERTICAL AF 07/2019 

8.• 94224 SINAPf EMBOÇAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA), AF _07f2fl " 
• lll!Yt!lnMeNTOe 

CHAPISCO APl.lCAOO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, 
9.1 874711 SINAPI COM COU<ER OE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM M2 

BETONEIRA 400L AF 1Df2022 

CHAPISCO APLICADO NO TETO OU EM ALVENAAIA E ESTRUTURA. COM ROlO PAAA .. , 81882 SINAPI TEXT\JRA ACRIL1CA. ARGAMASSA TRAÇO 1;• E EMULSÃO POLIMtRICA (ADESIVO) M2 
COM PREPARO EM BETONEIRA 400L AF 10/2022 

EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADO 
9,l 375,45 SlNAPI MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS. PARA AMBIENTES COM AAEA MENOR QUE M2 

!SM-, E • 10MM, COM TALlSCAS. AF 031202,4 

... 104 ... SINAPI 
MASSA ÚNICA. EM AAONMSSA TRAÇO 1:2:6 PREPARO MECANICO. APLICADA 
MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS OE AMBIENTES COM ÁREA MAIOR QUE M2 
10M' , E • 10MM, COM TAUSCAS.AF _03/2024 

... 90408 SINAPI MASSA ÚNICA. EM ~SA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÃNICO, APLICADA M2 
MANUALMENTE EM TETO. E• 10MM. COM TAUSCAS. AF _03'2024 

REVESTIMENTO CERÃMICO PAAA PAREDES INTERNAS COM f'U.CAS TIF'O 
0.6 87273 SINAPI ESMALTADA EXTRA DE C>IMENSôES 33XA5 CM APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS M2 

PARECES. AF 02/2023 PE 

9.7 Q6111 SINAPI 
FORRO EM Rl:GUAS OE PVC, FRISADO, PARA AMB!E.NlES RE.SIOENCWS, INCUJSM: M2 
ESTRUl\JRA UNIOIREC,oNAL OE FIXAÇÃO. AF-_De/2023_PS 

10 "808 IN"l'EftN08 ! UT!IUKl8 

10.1 070M SINAPI 
COMPACTAÇÃO MECÀNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO OE RAOIER. P1S0 OE 
CONCRETO OU LAJE S08RE SOLO, COM COMPACTAOOR OE SOLOS TIPO PlACA M2 
VlBRATôRIA. AF _0912021 

10.2 95241 SINAPI LASTRO De CONCRETO MAGRO, APLJCAOO EM PISOS, LAJES SOSRE SOlO OU M2 
RAOIERS, ESPESSURA OE 5 CM. AF _011207.C 

10.3 87830 . ...,,, ~~~E~ ~~~I= ~~ (r~~T~~E;~~~~.M~~~ 
ACABAMENTO NÃO REFORÇADO. ESPESSURA 3CM. AF _0712021 t 

Ml 

10., 9,1990 SINAPI 
EXECUÇAO OE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO OE CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA. .-.CABM4ENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. Ml 
AF 0a/2022 
REVESTIMENTO CEKAMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA OE 

10.5 87261 SINA.PI DlMENSÕES 4SX4S CM APLICADA EM AM8IEN'Tt.S OE ÁREA MAIOR OUE 10 M2. "12 
AF 02/2023 PE 

10.8 ..... SINAPI SOLEIRA EM MÁRMORE. LARGURA 15 CM, ESPESSURA2,0 CM. AF _ 09/2020 M 

10. 7 ...... SlNAPI ROOAPt CER.Ã.MICO OE 7CM OE ALTURA COM Pl.ACAS TIPO ESMALTADA OE M 
DIMENSÕES 35>C.35CM. AF _01/2023 

10.8 10198& SINAPI PEITOR.JL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L • 1SCM. ASSENTADO COM M 
ARGAMASSA 1:&COMADITIVO. M_1112020 

11 PINTIJIIAl-••- •--•-l -. 
11.1 88485 SINAPI FUNOO SELADOR ACAIUCO. APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE. UMA DEMÃO. M2 AF 04/2023 

11.2 ...... SINAPI FUNDO SELADOR ACRILICO, APLICAÇÃO MANUAi. EM TETO, UMA DEMÃO. Ml /4F 04/2023 

11.3 10-4642 SINAPI PINTURA LÁTEX ACR)UC,, STANDARD, ""LICAÇÃ() "ANUAL EM PAREDES, OUAS 
DEMÃOS. AF CM/2023 M2 

QUMT. QWINT. ··-- .... --
6,00 150.00 

141,00 J .525,00 

18.80 ,20.00 

11.20 280.00 

3,112 ... oo 

3,00 75,00 

7.20 180,00 

0.76 18,7& 

0,36 0,00 

88,42 2.210,50 

aa.,2 2.210.50 

15.85 396.25 

• J.A.0 1.085.00 

282.00 7.050,00 

6,00 150,00 

31,47 788.75 

250,53 8.283,25 

0,00 ,so.oo 

31,.C7 788,75 

'8.13 1.153.25 

80,65 2.016,25 

82.27 1.556.75 

, ... 46,&0 

1,47 36,71) 

56.03 1.423.25 

1,80 40,00 

,J.40 1.JJ5,00 

7.20 180.00 

23El,05 5.a:23,75 

6.00 150.00~ 

237,2.5 6.931.25 

,UÇOUMI'. 
1Uaau .. 1 

188,1é 

91.78 

5'.é5 

42,10 

731,97 

018,83 

591,81 

197,15 

72.7.21 

87,M 

•8.83 

25,91!, 

26.51 

4,40 

8,06 

251.45 

23,35 

32.26 

71,54 

87, 10 

0,70 

37,l9 

40,11 

792,79 

60,10 

96,81 

8.38 

130.0,i 

4,32 

5.26 

10,81 

V 
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C:::Dl":i VAI.GIi TOTAL 
•- •MO~ 

237,33 , .,23,98 

11.JIU.07 

116.99 115.495.59 

69.42 1.166,26 

53 ... 601.22 

13,110,'1 

933.28 3.858,38 

1.168,98 3,508.88 

754,56 5.432,83 

251,37 188,53 

927,19 333,79 

17AOO.H 

112,01 9.903,82 

62.26 5.505.03 

33,09 52A.,48 

33.80 1,466.92 

11.U1,N 

5,61 1,582,02 

7.73 ... 38 

37,55 1.181,70 

20,n 7.458,28 

~1,13 246,78 

81,21 2.870,38 

85.55 3.946,42 

10 ..... ,11 

0.89 71 .78 

47,67 2.968.41 

61,14 95,12 

1.010.81 1,485.&9 

78,63 .t.362,M 

123,18 197,09 

10,88 570,31 

165,80 1.HI3,78 

•-.1• 
5.51 1.305,59 

8,71 40,48 

13,53 3.20Q,Dí,I 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

27,50% 

VALOII TOTAi. 
l'IIIC.t,11 

, __ , __ 
35,5i9,50 

.... .,., .. ,,...,. 
412.388,75 

29.156.40 

15.030,40 

J21.D10,11 1,28 

91.-459,48 

87.872,00 

135.820,80 

4.713,19 

8.344-,71 

a,-.11 10.-
247.596,11 

137.825.73 

13,111,91 

00.673.00 

........... 10.-
99.550,SO 

U59,50 

29.542.-48 

185,458.'15 

8,169,50 

71.759,'7 

... 660.54 

2n.m.• .... ,. 
1.79','8 

74.210.27 

2.378,01 

37.1.C7.27 

109.063,65 

4.927.20 

14.2.57.l!IO 

20.844,00 

1SI.IU,U ,__ 
32.839,88 

1.006.$0 

80.249,81 

AltJnado de forma digital pro, 
Eng, MM-'oTetwidr1 
Dftt'~.M.fa,lol'""'1a, 
o-l'REffJl\JIIA MUNIOl'AL D! 
FAJllfAS amo.~ 
0606f4JH1, -­<>M 
o.dos: ZOU.ol.1'0,,..J7"7 
-OJW 



SECRETARIA O[ INFRAESTRUTURA 

OBRA: CONS~UÇÃO OE HABITAÇÃO DE IN'n.RESSE 80CW.. • Hl8 • PADRÃO POPULAR 

LOCAL; MUNIClPIO OE FARIAS BRJTQ.ICE 

PREÇO 8"SE: TABELA SEINFRA 28.1AI SINAI'! 0'5/2025 COM DESONERAÇÃO 

DATA DO ORÇAMENTO: JUNHM.025 

TOTAL OE UNIDADES HABITACIONAJS : 25 UNO ÁREA: 59.83M' 
PLAHlutA O..ÇAME:NTÂJtlA 

ITEII cColGo •OOITI DDCIUÇÃO DOe UIMÇOS UN. 

11 ... 104839 SINAPI PINT\JRA l.ATEX ACAlllCA ECONÔMICA, APUCo'\ÇAO MANUAL EM TETO, DUAS M2 
DEMÃOS. N' ""202S ,,., 1021113 SINAPI LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO OE FUNDO OU PINTURA. AF _01/2021 M2 

11.8 102197 SINAPI PINTURA FUNDO NIVELADOR ALOUIDICO BRANCO EM MADEIRA. Af _01/2021 M2 

11.7 102219 SINAPI 
PINTURA TINTA OE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÊTICO ACETINADO 
EM MADEIRA. 2 DEMÃOS. Af _01'2021 

M2 

11.8 100750 SINA.PI 
PINTURA COM TINTA ALQUIOICA DE ACABAMENTO (ESMAl. TE SINttnco FOSCO) 
AP'l.lCAOA A ROlO OU PINCEL SOBA:E SUPERFlclES METÃLICAS (EXCETO PERF IL) M2 
EXECUTADO EM OBRA IPOR DEMÃO) '4F 0112020 ,. ... TAUÇÕl!I HIDIIÂUUCAI 

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATAO, PVC, SOl.OAVEL. OH 25MM, X 1'2 
12.1 9037$ SINAPI INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE AGUA· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 

AF _0W2022 

,2.2 ... os 81NAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDI.VEL. 0N 25MM, INSTAJ.AOO EM RAMAL OU SUS- UN 
RAMAL DE AGUA. FORNECIMENTO E INSTAIAÇÃO. M _0'5/2022 

12.3 89395 SlNAPI TE, PVC. SOLOÁVEL 0N 25MM. INSTA.LADO EM RAMAL OU sua:AAMA.L DE AGUA· 
FORNECIMENTO E INSTAI.AÇÃO. AF _06l2022 

UN 

12., ...... SINAPI 
TUBO, PVC, SOI.OAVEL, OE 25MM, INSTALADO EM PRUMAOA. OE ÁGUA· UN 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. A.f _Q&/2022 

12,5 811356 S!NAPI 
TUBO, PVC. SOlOAVEL, DE 25Ml-.4, lNSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁOUA • UN 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. Af 0el2022 

REGISTRO OE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3W, COM ACABAMENTO E -
12.8 ..... S!NAPI CANOPIA CROMADOS. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. N' _08/2021 

UN 

12.7 89987 $\NA.PI REGISTRO OE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÂVEL. JW, COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADOS · FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. A.f 0&'2021 

UN 

, ... ...... SINAPI 
REGlSTRO OE ESFERA. P\IC, SOLOÁVEl., COM VOLANTE, DN 2S MM · 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _08/'2021 

UN 

, ... ....5 SINAPI 
ENGATE FLEXML EM PI.ÁSTICO BRANCO. 112" X 40CM • FORNECIMENTO E UN 
INSl•• .6.l"'.1t\ /liF-_01!2020 

12.10 89359 SINAPI 
JOELHO 90 GRAUS. PVC. SOUlAVEL. 0N 20M"• INSTAJ.AOO EM RAMAL OU SUS- UN 
RAMAL OE AGUA· FORNECIMENTO E INSTM.AÇÃO. AF _08/2022 

12.11 8!W01 SINA.PI 
T\J90, PVC. SOLDÁVEL. DE 20MM, INSTAJ.AOO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO Df.. 
AGUA. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF _06/2022 

M 

12.12 102605 SINA.PI 
c:AiXA o ·AouA EM POLIETILENO, 500 LfTROS • FORNECl:MENTO E INSIALAÇÃO. UN 
AF _0&'2021 

12.13 102591 SINA.PI 
FURO EM CAlXA O'AOUA COM ESPESSURA DE 2 A TE, 5 MM E OlÃMETRO OE 2:i MM. UN 
AF _0612021 

12.1A. ""'3 SINAPI 
ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL OE ve.o_,,,c,.o, P'VC, SOlOÁVEL. ON 25 MM X31A.•, 
INSTALAOO EM RESERVAÇÃO PREOW. OE IGtJA • FORNECIMENTO E INSTAl.AÇÃO. U,N 
AF _0412024 

12..15 0,706 SINA.PI 
TORNEIRA OE BOIA PARA CAIXA O'AGUA, ROSCÁVEL, 3.14* • FORNECIMENTO E UN 
INSTAI.AÇÃO. N' _08/2021 

12.16 89438 SINA.PJ 
TE, PVC, SOUlAVEL. 0N 20MM, INSTAJ.AOO EM RAMAL OE DISTRIBUIÇÃO OE ÁGUA· 
FORNECIMENTO E INST1'l.AÇÃO. AF _00/2022 ' • 

UN 

12.17 86914 SINA.PI TORNEIRA CROMADA 112" OU JU,• PARA TANQUE. PADAAO MEDIO • FORNECIMENTO llN E INSTAL.AÇÃO. Af'_01/2020 

TANQUE StJ,TICO CIRClA.AR, EM CONCRETO PRE:•MOWAOO, OlAMETRO INTERNO• 
12.18 º"'"'" S1N,IJ>I 1,10 M, ALTURA INTERNA• 2.,50 M, VOLUME ÚTIL: 2138,2 L (PARA 5 CONTRIBUINTES). UN 

,_; 12/2020 

SUMIDOURO RETANGULAR. EM ALVENARIA COM SlOCOS OE CONCRETO. 
12.19 98094 SINAPI OIMENSôES INTERNAS: 0,8 X 1,4 X H•3,0 M. AAEA DE INFILTRAÇÃO: 13,2 M' (PARA .!5 UN 

CONTAIBUlNTES). A.f _ 12J2020 

FILTRO A.NAER0810 CIRCULAR. EM CONCRETO PRt-MOlOAOO, OIAMETRO INTERNO 
12.20 08050 SINA.PI - 1,10 M, ALT~ INlERNA • 1,50 M. VOLUME ÚTIL: 1140,◄ L (PARA. .!5 UN 

CONTRIBUINTES). M _ 12/2020 

,. INSTAUIÇÕU IIANITÁIUM I PUMAL 

JOELHO '6 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL, DN .W MM, JUNTA 
13. 1 80728 SINAPI SOLOÂVEL. FORNECIDO E lNSTAl.AOO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE UN 

ESGOTO SANITÁRIO. M 0&12022 

JOELHO ,s GRAUS, PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL, 0N 50 MM, JUNTA 
13.2 89732 SINA.PI ELÂSTICA. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL OE DESCARGA. OU RAMAL OE UN 

ESGOTO SANITAAIO. AF _04'2022 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL, 0N 40 MM, JUNTA 
13.J 8Vn• SINAPI SOLDÂVEL., FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL OE DESCARGA OU RM4AL DE 

ESCOTO SANITAA10. M _Oa12022 
UN 

JOELHO ao GRAUS, PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PREOW.., 0N 50 MM, JUNTA 
13.◄ 89731 SINA.PI ElAsTICA. FORNECIDO E INSTAL.AOO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE UN ·---- · · ·-·-· - , ,6._Ç ............... 

JOELHO 90 GRAUS, PVC. SEAIE NORMAL. ESGOTO PRED1AL. 0N 100 MM. JUNTA 
13 . .!5 8974' SINAPI El.AsTICA.. FORNECIDO E INSTAl.AOO EM RAMAL OE DESCARGA OU RAMAL DE 

lc,e,.,nTn -· · ·•-•-•- 1,c, ,.D....,...,. 
UN 

n_. PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. 0N 50 X 50 MM, JUNTA El.ASTICA. 
13.8 8978' SINA.PI FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARCA OU RAMAL DE ESGOTO 

1- --.. -·-·- al.C, -- - ---

UN 

13.7 10◄3◄5 SINA.PI 
JUNÇÃO OE REDt.JC,ÃO INVEATIDA.. PVC. ~RIE NORMAL. ESGOTO PREOIAL. DN 100 
X 50 MM. JUNTA ELÂSTICA, FORNECIOO E INSTAlAOO EM RAMAL OE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANrTÁRIO. AF _08/2022 

UN 

13.8 1043"8 51NAPI 
TERMINAL DE VENTILAÇÃO. PVC, SÉRIE NORMAL. ESGOTO PRE• IAL DN 50 MM, ~~:~~.:.!~IDO E INSTALADO EM PRUMAOA DE,t~TO SANITÃRIO UN 

13.9 89711 SINA.PI TUBO PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL. DN 40 MM, FORNECIDO E INSTALADO M 
EM RAMAL OE DESCAAGA OU RAMAL DE ESOOTO SANfTÁRIO. '4F _0812022: 

13,10 89712 SINA.PI T\JBO PVC, SERIE NORMAJ... ESGOTO PREDIAL, 0N 50 MM, FORNECIOO E INSTALADO 
M EM AAMAL OE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANrTAAIO. AF _OM!022 

<IUMl. QUAlfT. ··--·- 1- .. -•ft-
6,00 150.00 

10,0fl 252,00 

10,06 262,00 

10,08 252,00 

,,.a.e 371,00 

1.00 
~ 

175.00 

12.00 300,00 

3,00 75,00 

13,00 ., 325,00 

13,04 '20.00 

1,00 2!5.00 

3.00 1.e,00 

3.00 16,00 

, .oo 100,00 

,.00 100.00 

8,78 219.00 

1.00 25.00 

, .00 100.00 

, .00 100.00 

1,00 
' 

25.00 

, .00 100,00 

2.00 50.00 

,.oo 25.00 

1,00 25,00 

1.00 25,00 

, .00 100,00 

11.00 275,00 

2,00 50.00 

10,00 250.00 

3,00 75,00 

3,00 7~00 

1,00 25.00 

2,00 60,00 

2,33 58.25 

,,.,1 J.57,75 

PMÇOUIIIT. -81)1-
11.57 

1,85 

19,97 

16,3,4 

2'.20 

12.27 

8,32 

12,53 

5,01 

22,87 

IM,J5 

90,38 

20,80 

12.60 

8,17 

10.29 

301,38 

, ,15 

18.•B 

37,73 

D,70 

93,87 

2.282,28 

2.718,00 

1,909.71 

10,17 

16.85 

.... 
,e.12 

29,IM 

28.02 

45,.!59 

10,95 

21,1◄ 

20,18 

PMÇOUNII". VAUlll TOTAi. 
COll ■III,_ -·· ·-··-·--

14,75 84.50 

2.38 23,79 

25,48 256.64 

20,Sl 209.97 

30,06 459,◄5 

11,1M.U 

1!!,IM 109,, 11 

10,81 127,32 

15,98 '7,94 

8,39 83,07 

28,90 375,86 

120,30 120,30 

128,71 380,13 

29,27 78,81 

1'1,07 ...... 
10,42 ◄1,68 

13.12 11",93 

JM,23 JM,23 

5.2'1 21,18 

"·"" SM.2◄ 

◄a,11 4! ,11 

12.37 49,ü 

119.A3 233,88 

2.M◄,'1 2.81M,41 

J.465,•.!5 3., 65,4.!5 

2.,34.84 2.◄3'.88 

..,1 ...... 
12,97 51,88 

21.◄8 238.211 

12,97 25,3,4 

20 • .!55 205.50 

37,79 113,37 

33,18 Dl!,5' 

56,13 58.13 

13,98 27,92 

2",98 82.79 

:M-.25 4D0.12 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

%7,50% 

VAl.llll ,w,M. 
PaC.1"1 •-, .. ·-·-

2.212.50 

59,4,72 

8A15,92 

5.2-49,18 

11.◄H,US 

211,HIA ...... 
2.737,00 

3.183,00 

1.198,60 

2.078.16 

11.421 .◄0 

1.007,50 

9.503.25 

1.970,26 

1.807,00 

1.042,00 

2..873,2.8 

9.805,75 

!520,00 

2..358,00 

1..202.75 

1.237.00 

5.971,60 

72.110.25 

86.636.25 

60.872,00 

11J7..N1,N a.-
1.297,00 

5.907,00 

833,50 

5.137,50 

2.83◄,25 

2.486.50 

1.4&3.2.5 

eH,00 

1.589,8' 

12.252.Dol 

AIINdoNfonNdlgblpo,(ftO, 
MltaloT.iab Dfrtm,,f,...,._.T....,,._ 
o-l'IIO'CRVM MUHICJPAL DE 
,AMAS ..-r0,.....,06l)l,f,t.J,s1, ---Dldol;:XQ',5.0l.1f09'.S~-<OW 



SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Aw.icM~~twl 87 • CéNta • CEP. 6l.tas-OOO 

• f matt. M!nlra_~ • com 

OBRA: CONSTRUÇÃO OE HABJTAÇÃO O! INTEltESSI! SOCIAL· HIS. PADRÃO POPULAR 

LC:X::AJ •• : MUNICIPIO OE FARIAS BRITO'CE 

PREÇO BASE: TABELA SEINFRA 29. tAJ S1NAPI 05f2025 COM DESONERAÇÃO 

DATA DO OOÇAMENTO: JUNHM0:25 

TOTAL OE UNIDADES HABITACIONAJS : 25 UNO ÁREA: 59,eJM' 

•LAHILHA ORÇ .... ENT AAIA 

ITDI CODIGo "°'"" ~-- UN. 

13. 11 8971' Sltw>I 
TUBO PVC. SERIE NORMAL, tSGOTO PREDIAL DN 100 MM, FOANECIOO E 
INSTAl..AOO EM RAMAL OE DESCARGA OU RAMAL. OE ESGOTO SANITÁRIO. ... 
,e ··-·· 
CAIXA ENTERRADA HIL.lf'V'IJUCA Rt: , l'U'NUI.AR EM "'1. VENARlA COM TIJOLOS 

13.12 97902 SINA.PI CERÁMICOS MACIÇOS. DIMENSÕES INTERNAS: 0,6XO,&X0,6 M PARA REDE DE UN 
------ •e ••-·•• 

1! .1! 89708 S!~I 
CAIXA S!FONADA. PVC, 0N 150 X 185 X 75 MM, JUNTA ElAsTU. FORNEC10A E 
INST,J.NJA EM RMW.. OE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTOSANrTÃRJO. UN 
AF _ 08/2022 

13.14 104327 SINA.PI 
RALO SIFONADO REDONDO, PVC, DN 1ÕÕX40MM. JUNTA SOLDAVEL. FORNECIDO E 
~.s~~ EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. UN 

13.15 98102 SINAPI 
CAIXA DE GORDURA SIMPLES, CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ.MOLDA.DO, UN 
DIÃMETRO INTERNO• 0,4 M, ALTURA INTERNA• 0.4 M. AF _12/2020 

V/.SO SANITÃR.IO SlFONAOO COMc:AfXA. A(.;(Jt"l.AIJA L~ ci~ INCLUSO 
13.UI 88931 SINA.PI ENGATE FLEXlvEL EM PlÃSTICO BRANCO. 112 X 40CM - FORNECIMENTO E UN 

··- - ,_ ..... -· ----
LA.VATôRJO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 20,5 X 30CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO 

13.11 8'!9'3 SINA.PI 
PQPULAA, INCLUSO SIFÃO FLEXlVEL EM PVC. VAI..VULA E ENGATE FlEXJVEL 30CM UN :~~~:reoT~~~~~ESA. PADAAO POPlUR -

8ANCAOA. DE MÁRMORE SINTtn co 120 X 60CM, COM CUBA INTEGRADA. INCLUSO 

13.18 8'!!13,< SINAPI 
SfFÃOTIPO FlEXfVE.L. EM PVC, VÃLV\.A.A EM PlÂSTlCOCROMAOOTIPOAMERICANA M2 
E TORNEIRA CftOMAOA LONGA.. OE PAREDE. PADRÃO POPULAR- FORNECIMENTO E 
INSTALAr:Ã.0. AF 01/1020 ' 

13.19 86924 SINA.PI 
TANQUE DE LOUÇA BRNICA SUSPENSO, 18l OU EQUrllALENTE, INCLUSO SIFÃO 
TIPO GARRAFA EM PVC. VÁLVULA PLÁSTICA E TORNEIRA OE PL.Asnco - UN 
FORNECIMEN70 E INSTALJ.ÇÁO. AF _01/2020 

13.20 HIOoeo S INAPI 
CHUVEIRO El.flRICO COMUM CORPO PÚSTICO, Tl'O DUCHA- FORNECIMEN70 E UN 
INSTALAÇÃO. AF _01'2020 .. waTAI.AÇÕ&aatnlUCAI 

14.1 036S< SINAPI 
OISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL OE 18A - FOANEClMENTO UN 
E INSTAL.Ar.ln. AF 1012020 

14.2 .,. .. SINAPI 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO OIN, CORRENTE NOMINAL OE~- FORNECIMENTO 
E INSTALAé-...4.o. AF 10/2020 

UN 

14.3 03657 SINAPI 
DISJUNTOR MONOPOLA.R TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A- FORNECIMENTO UN 
E INST•• •r-ln_ AF 101202D 

14.4 03650 SJNAPI DISJUNTOR MONOPOI...AR TIPO OlN, CORRENTE NOMINAL DE 50A- FORNECIMENTO l/N 
F INST.tJ.Af'::ÃQ_ A.F 10f2010 

ENTRADA. DE ENERGIA ELtfRlCA. ~REA MONOF.4.slc:A. COM CAIXA DE EM BUTIR. 
1'.5 1D1483 SINAPI CABO OE \O MM2 E DISJUNTOR OIN 5M. (NÃO INCLUSO O POSTE OE CONCRETO). UN 

AF 07/2020_PS 

1,.6 3980, SINAPI 
QUADRO OE OISTRl8UJCAO. EM PVC, OE EMBVTIR. COM BARRAMENTO TERRA / UN 
NEUTRO, PAfUt. e DISJUNTORES NEMA ou e DISJUNTORES OIN 

,,.1 103782 SINAP1 
LUMINÁRIA TIPO PL.AFON ClRCULAR. DE 808REPOR, COM LED OE 12113 W • UN 
FORNECIMENTO E INSTAL.ACÃO. /.F 081202A 

14.I! 9195l SINAPI INTERRUPlOR SIMPLES (1 MôOULO). 11W250V, INClUtNDO SUPORTE E PlACA-
FOANECIMENTO E INSTALA~ÃO. Af 0312023 

UN 

14.D 91959 SINAPI 
INTERRUPTOR SIMPlES (2 MôouLOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPOR~ E PI.AC/\ · UN 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. M 0312023 

14.10 112000 SINAPI TOtJAQA BAIXA. OE EMBUTIR (1 MôDULO), 2P•T 1D A, INCLUINDO SUPORTE. E PLACA-
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _ D31202:3 

UN 

14. 11 91990 S IN.t.PI ~~:c~!~~g~ ~::~~j!~~~~~•T 10 A. INCt.UINOO SUPORTE E PLACA UN 

14.12 91993 SINAPI TOMADA ALTA DE EMBVTIR (1 MÔOULO). 2P+ T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E Pl.ACA • 
FORNECIMENTO E INST-'-1 _.,r,n, Af- OJ/2023 

UN 

1',13 36001 SINAPI 1••···~ ·U\O,,,,l"l,vc;"311'\' ,.4•, ~,vv,,NSíALACAOuc: 1Vffll"\I.IASE UN 

1'. 1' 91937 SINAPI ~~~~~~:-• PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E UN 

1'.15 9102fi SINA.PI CABO DE COBRE FtEXlvEl.. lSOLADO, 2.5 MI'. NIT._CHAMA450/750 V, PARA ... 
CIRC\JrTOS TERMINAIS - FORNEctMENTO E INSTALAÇÃO. AF _O~ 

14.16 91931 SINA.PI =~~~~i~~:'!~~-:r~':i~=!fJl~~~jPARA ... 
14, 17 10188,( SINAPI 

CABO OE C08RE ISOl.ADO, 10 MM', ANTI-CHAMA4S0/750V, INSTALADO EM ... 
ELETROCALHA OU PERFILADO· FORNECIMENTO E INSTALA,..ÃO. AF 1012020 

14.18 D11!34 SINAPI 
ELETROOUTO FLEXIVEL CORRUGAOO, PVC. DN 26 MM (314"), PARA CIRCUITOS 
TERMINA.IS, INSTALAOO EM FORRO - FORNECIMENTO E 1NSTALACA0. AF 0312023 

... 
14,19 11()447 SINA.PI RASGO LINEAR MANUAL EM AJ..VENARIA, PM(A ELETROOUTOS, ÕIÀMETROS ... 

MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF O9i202J ,. &EIMÇ08 cotff'LUIIDITMU 

1!1.1 QQ804 SlNAPI 
LIMPEZA OE PISO CERAIAICO OU PORCELANATO UTLIZANOO DETERGENTE 

M2 
NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL-AF _04fl01lil 

QUAIIT. QUAIIT. 
1UN" ..... _ H"-•ft-

1!.CMI 451,50 

2.00 50,00 

1.00 2!1,00 

1,00 25,00 

1,00 25,00 

1.00 2",00 

1,00 25,00 

0.72 111.00 

1,00 25.00 

1,00 25,00 

J,00 75,00 

1,00 2!.DO 

1,00 25,00 

1,00 25.00 

1,00 25.00 

1,00 25.00 

9,00 225,00 

0,00 125,00 

2,00 50.00 

7,00 175.DO 

10,00 250.00 

1,00 25.00 

2.00 50.00 

1.00 25,DO 

327.24 8.181,DO 

22.77 5611.25 

39,06 ' 97G,50 

81 ,55 ' 2.038,75 

35,92 896,00 

M ,93 1.423,25 

l'IIIÇOUNIT. -IIDI-• 
37.--41 

563,08 

107,58 

19,60 

201.26 

S27,52 

,.,,53 

358,52 

588§1 

100,77 

11,&4 

13.10 

14,81 

2,,09 

1,438.00 

78,28 

27.80 

'Z9,77 

.. 5.42 

31 ,25 

30,115 

47,1D 

2,49 

,,,A.O 

4.27 

0,96 

1D,7D 

10.38 

7,04 

5,48 

C..TOTAL-IOl!nclao 

8 01: 27,50% 

=DI~; VAl.m 'IOTAL VAl.m 'IOTAL 
l'IIIC.C"I - -·--·- --,aoftMW 

47,70 861.A6 21.536,55 

717,93 , .. 35,88 35.896.SO 

137,1' 137,14 3 .428,60 

24,99 24.99 624,75 

256,61 258,81 8.415,25 

972.59 872.59 18.81l.76 

338,00 338,00 e.,oo.oo 

4S4,58 327.28 8.182,08 

751 ,7D 751,70 1IU92.50 

139.98 139,96 3,499.00 

. _t.All,17 211.M1,P ...... 
15.10 45.30 1.132.60 

1e,10 1e,10 A.H,~ 

18.63 18,63 465,75 

30,71 30.71 787,75 

1.833.l5 1.833.~ '5,&3<1.25 

97,26 07,26 2.431,50 

35,19 316,71 7.917,75 

37.98 189.80 4,745,00 

57,91 115,82 2.895,50 

39,84 278,88 6.972.00 

....... .«s.ao 11.172.50 

60.115 150.05 1.501.25 

3.17 8.34 158,50 

18,38 18,Je A.59,00 

..... 1.780,19 '4,604 .. 6' 

12.72 289,63 7.240,86 

1l,&t 532,78 13.319,'8 

2",88 2.012.66 60.318,35 

1D,12 383,51 9.087,76 

>11,M lsNl,D . ...,. 
0,QQ 397,94 SUM8,52 

tJZ.712.U 

,_ __ ,. 
TIIEZ MILHÕES, NOVECEHTOS E CINQUENTA E SETE MIL. SUSCENTOS E SESSENTA E Titts R.EAJS E DEZENOVE CENTAVOS. 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

AJJl.,...d<fonn, dlgltalpo, 
fng..M.~T---
DN: crto-En;. Mlltato T •IDfn.. 
o-PAEfEm.lRA MUHICPAI. 
DE FAIIIAS "'10, w-llNP 
0.069Ot~1, --­om.c•M 
0itdos,: 2025.01.19 09"'.Jl:07 
S)JW 



IOBRA: CONSTRUçÃÕ DE HABITAÇÃO DE NTERESSE SOCIAL -HIS - PADRÃO POPULAR 
LOCAL: MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE 

Çronognma de ~--

1 

IT'EII D 008 

1 lifRAESTRUTURA E URBAN.,-••• 

2 ABSTEcaENTO DE aaUA POT~YEL '" 
3 IP•-~-PRELNNAAEI w-- 1;., ff ~·1 

4 FU- --DE SAPATAS E VIGAS BALDRAIIIE ~ ,ffll 

5 SUPERESTRUTURA DE PILAREI E YIGAI n. -

6 PAREDES E p....,.. 

7 ,P~ ADRIAI 11•u1u AI E JAHELASI 

8 COBERTURA 

9 REYESlWENTOS 

10 PISOS IITERNOS E EXTERHOS 

11 PINT\JRAI•- ·- •~--•-l 
12 ICITAI _"_"' _IJCAI 

13 INIT"' - 0Es SANrT""""' I PLU1IIAL 

14 INSTAL-._ L.Jr!!llo Fl p ••.Jlli....llil 

15 SE'°""°" COMPLEIIEJIT ARES ' 
v ..... 1ota1e i 

' 

.tQ'-, 
til,1J 

\.iOV I R.,-.V M \,I:,. t( t l''\l. 

FARIAS BRITO 

VALOR•-• %ITEM 

351.26649 888% 

55.430,88 140% 

357.398 75 903% 

240.172 25 607% 

228.730 72 578% 

456.57655 1154% 

328.01018 8.29% 

435.008 75 1099% 

433.29892 1095% 

273.622 66 691% 

139.854 63 353% 

279.140 43 705% 

157.861 66 399% 

211.341,112 534% 

9.948.52 025% 

s.157,IS31t 10008% 

SECRETARIA DE IN FRAESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel, 87 - Centro . CEP: 63 185-000 

- Ema il. selnfra_lb@hotma1I a,m 

PL.AHEJAMENTO 

1 2 3 ' 

3531'll 14511% 771% 771% 
126.199 99 52.10:t. 19 27.553 78 27.553 78 

3511'll 3241% 32...,,. 
84.327 30 77.835 67 78.009 28 

2831% 45511% 26 11% 
64.75828 10425249 59.71995 

1281% 2437"' 22,42"' 15.37"' 
58.49500 111.28890 102.366~5 70.194 00 

2804% 
121.989 00 

1000% 2500% 
43.329 89 108.324 73 

1000% 2500% 
27.362 27 68.40567 

333.780,57 345.479,24 33&341,43 3teAl7,18 
843% 873% 8 55% 10,02"' •-~ 1716% 2571% 3573% 

333.78057 171.ZISll 11 1.017.801.- 1.A14.0IIIIA2 

' 

5 • 

8 35'!1, s--
29.84993 22.96148 

2502"' 
114.235,45 
5000% 5000% 
164.00509 164.005 09 
2003% 2404% 
87.13500 104.562 00 

1000% 3000% 
43.32989 129.98968 

1000% 2500% 
27.36227 68.40567 

1500% 1000% 
41.871 06 27.914 04 

1500% 10.00% 
23.67925 15.78617 

1000% 1000% 
21.13418 21.134 18 

552.11112,13 554..751,31 
1396% 1402% 
4869% 1371% 

1.-.110.M 2.521.421--

7 • • 
4500% ol0,00% 15 00% 
158.069 92 140.50660 52.689 97 
5500% 4500% 
30.486 98 24.943 90 
s~- 8_.Cl'!I, 707" 

22.96148 22.961 48 2525763 

1263% 1375"' 151% 
54.933 20 59.62945 6.560 09 

2500% 
108.324,73 
3000% 
82.086 80 

6000% 4000% 
83.912 78 55.941 85 

1000% 2000% 4500% 
27,914 04 55.82809 125.613 19 

1000% 3000% 3500% 
15,786 17 47.35850 55.251 58 

1000% 3000% 4000% 
21.134 18 63.40~ 55 84.53064 

10000% 
9.94852 

521.897,51 ... 743,34 415.713,'8 
1318% 12.60% 10 51% 
76.a,n, 1949% 100 00% 

1043.1211.37 1541 ... 71 1t57.IIS19 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

"-"-do•-----i,ri, 
b,o.....,_T ...... 
Olt~ ........ , ........ 
~....,..-»i\l0t 
fNMSlfWIQ._.. _ , -----~11,li,M.lllOl:OU:I.QW 

(C 

'1 



'.·· 

\., OVERNO MUN tC IJ'AI 

FARIAS BRITO 

SECRETA RIA DE IN FRA ESTRUTURA 
Rua José Alves Pimentel, 87 • Centro • CEP: 63.185-000 

• Email; selnfra_fb@hotmai~oom 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - HIS - PADRÃO POPULAR - 25 
und 

LOCAL: MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE. 

COMPOSIÇÃO DE BDI 

CÓD DESCRIÇÃO % 
Despesas Indiretas 

AC Administração Central 4,00% 
DF Despesas Financeiras 1,23% 
R Riscos 1,27% 

Benefício 
S+G Seguro + Garantia 0,80% 

L Lucro 7,76% 

1 Impostos 
PIS 1 

0,65% 
COFINS 3,00% 
Tributos {ISS EFETIVO (BASE DE CALCULO: 40% x ALIQUODA: 5%) 2,00% 
CPRB (3,60% apenas quando houver desoneração - INSS) 3,60% 

TOTAL DOS IMPOSTOS 9,25% 

BOI ADOTADO = 27,50% 

1 

(1 + AC+ S + R + G)( 1 + DF)(1 + L) 
BD/= . -1 

(1- l) . 
Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

~ .. ..._.....,_ 
t,,f.lWailoT._ IM~ .,._.,. ........ 
~M..NOPAL.Ol ,~~---­- •. ----DldDl: JOJ!i.aa.1, °"4CMI 
~ .... 



COMPOSIÇOES PRÓPRIAS 

TABELA SINAPI SINAPI 05/2025 COM DESONERAÇÃO 

COMP • CADM25 ADMINISTRAÇÃO LOCAL PARA 25 UNIDADES HABITACIONAIS (UN) 

.Mio de Obra com Encargoa C~• f ONTE• UNIO COEflCIEHTI! 
PREÇO 

; UNITÃRIO 
ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS 

SINAPI MES 9,00000000 RS 4.382,62 93572 COMPLEMENTARES 
' 

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 
93565 COMPLEMENTARES SINAPI MES 4.00000000 R$ 20.460,66 

94295 MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI MES 9,00000000 R$ 6.533,76 

TOTAL Mlo'<fe Obra çom 
Enc■-rgos Complementarei: 

VALOR: 

-'· 

.. 

TOTAL 

R$ 39.443,58 

RS 81.842.64 

RS 58.803,84 

RS 180.090,06 

RS 180.090,06 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

- ·-......... --=...~ ----



# 

..,. ti,} . SECIUTARlA DE INFRAESTRUTURA 
GúVf KNO \<\UNICI PAI 

FARIAS B RlTO 

Rua José Alves Pimentel. 87 - Centro - CEP: 63.185-000 
- Email: seinfra_fb@hotmail.com 

Umu furlui [j,r,., , J(l1rl 1o th.1w 

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - HIS - PADRÃO POPULAR 

LOCAL: MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE 

PARECER TÉCNICO 

PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA_TÉCIVICA 

ITEM NA PLANILHA 
QNT. PERC. 

ITEM PARCELAS UNO 
ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO UNO 

BÁSICO EXIGIDO 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PEDRAS POLIÉDRICAS, 
. 

a) REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO M2 · 
INFRAESTRUTURA • E 

1.947,98 M2 40,00% 
URBANIZAÇÃO . 

E AREIA). AF _05/2020 
-. 

ALVENARIA DE VEi;?AÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS -
~ • h 

8) 
FURADOS~A H0RIZO~TAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 

M2 PAREDES E PAÍNÚS 3.525,00 M2 40,00% 
CM) E AR<ãAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO . - , 

EM BETONEIRA. AF _12/2021 
. _"_;, 
... 

.· . . - ... 
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E 

C) 
TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELH~ 

M2 COBERTURA 2.210,50 M2 40;00% 
CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF _07/2019 

. . 
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO 

.. 

MECÂNICO, APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES 
O) 

INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA MAIOR QUE 10M1, E 
M2 REVESTIMENTOS 6.263,25 M2 40,00% 

= lOMM, COM TALISCAS. AF _03/2024 • 

4\ 

QUANT. 
JUSTIFICATIVA 

EXIGIDA 

CORRESPONDE 4,73% DO CUSTO FISICO DO 

ORÇAJ,1ENTO, SENDQ O JTEM CRUCIAL PARA 

, 779,19 
A MOBILIDADE SEGURA <E EFl~IENTE• O 

DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMJCO E A 

MELHORIA DA QUALIDADE DE VIDA NOS 

CENTROS URBANOS E RODOVIAS. 

CORRESPONDE 10,42% DO CUSTO FISICO DO 

1.410,00 
ORÇAM ENTO, SENDO O ITEM SENDO O ITEM 

QUE PROPORCIONA ISOLAMENTO'TÉRMICO E 

ACÚSTICO ÀS EDIFICAÇÕES. 

. --
CORRESPONDE 6,26% 00 CUSTO FISICO 00 .. ORÇAMENTO, A ·MAOEJRA ATUA CD.MO 

884,20 
ISOLANTE TÉRMICO E ACÚSTICO NATURAL, 

PROPORCIONANDO CONFORTO, REDUZINDO 

CUSTOS COM CLIMATIZAÇÃO E DIMINUINDO 

A TRANSMISSÃO DE RUÍDOS. 

- •• '1,/.l'lb l:Jl! LU:.IU ~l:.ILU UU 

ORÇAMENTO, RESIDE NA SUA FUNÇÃO DE 

FINALIZAR E PROTEGER AS PAREDES, 

2.505,30 PROPORCIONANDO UMA SUPERFÍCIE LISA, 

NIVELADA E UNIFORME PARA RECEBER 

OUTROS ACABAMENTOS, COMO TINTA OU 
lri:0& •:A1r11 

Eng. =-=---~-....... _ ...... 
Marcelo ------- -Teixeira -0...----

• 

· ·• 

~ 

o 
(~ 
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j01 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-CE 
1 

ART OBRA / SERVIÇO 
Nº CE20251707708 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

_ __ 1. Responsável Técnico 

MARCELO DE OLIVEIRA TEIXEIRA 

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

___ 2. Dados do Contrato 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO 

RUA JOSE ALVES PIMENTEL 

Complemento: 

Cidade: FARIAS BRITO 

Contrato: Não especificado Celebrado em: 

Bairro: CENTRO 

UF: CE 

INICIAL 

RNP: 0606943951 

Registro: 43496D CE 

CPF/CNPJ: 07.595.572/0001-00 

Nº: 87 

CEP: 63185000 

Valor: RS 2.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

Ação Institucional: NENHUMA . NÃO OPTANTE 

_ __ 3. Dados da Obra/Serviço 

RUA JOSÉ ALVES PIMENTEL 

Complemento: 

Cidade: FARIAS BRITO 

Data de Inicio: 19/05/2025 

Finalidade: Infraestrutura 

Previsão de término: 08/07/2026 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO 

_ __ 4. Atividade Técnica 

Bairro: CENTRO 

UF: CE 

Nº: S/N 

CEP: 63185000 

Coordenadas Geográficas: ~.927282, -39.573155 

Código: Não Especificado 
CPF/CNPJ: 07.595.572/0001-00 

14 • Elaboração Quantidade Unidade 

80 • Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1 .1.1 • DE 
ALVENARIA 
80 - Projeto > ESTRUTURAS> ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA> #2.1.1 • 
DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.4 DE 
LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ÁGUA 

80 • Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.5 DE 
LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ESGOTO 

80 • Projeto > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
EM BAIXA TENSÃO > #11.10.1.1 • PARA FINS RESIDENCIAIS 

80. Projeto> TRANSPORTES> INFRAESTRUTURA URBANA> DE PAVIMENTAÇÃO> #4.2.1.4 • 
EM PEDRA PARA VIAS URBANAS 
80 • Projeto > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > SONDAGENS > DE SONDAGEM 
GEOTÉCNICA > #3.2.1.2 • A PERCUSSÃO 

80 • Projeto > TOPOGRAFIA > LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS BÁSICOS > DE 
LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO> #33.1.1.3 - PLANIAL TIMÉTRICO 

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > 
#1.1 .1.1-DEALVENARIA 
35 - Elaboração de orçamento > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS OE CONCRETO E ARGAMASSA 
ARMADA > #2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 

35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE 
PAVIMENTAÇÃO> #4.2.1.4 - EM PEDRA PARA VIAS URBANAS 

35 - Elaboração de orçamento > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > #11 .10.1.1 - PARA FINS RESIDENCIAIS 

35 - Elaboração de orçamento> CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > 
#1.4.5 • DE LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ESGOTO 

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > 
#1.4.4 - DE LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ÁGUA 

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > SONDAGENS > 
DE SONDAGEM GEOTÉCNICA > #3.2.1.2 • A PERCUSSÃO 

1,00 

1,00 

1,00 

1,00 

1.00 

1,00 

1,00 

1,00 

1,00 

1,00 

1,00 

1,00 

1,00 

1,00 

1,00 

A autenticidade desta ART pode ser veriftcada em: http.s://crea-<;e.sitac.com.br/publico/, com a chave: Obc39 
Impresso em: 17/09/2025 ás 13:21:29 por., ip: 187.19.187.138 

www.creace.org.br 

Tel: (85) 3453-5800 

faleconosco@creaee.org.br 

Fax: (85) 3453-5804 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 
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l02 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

Lei nº 6.4 96, de 7 de dezembro de 1977 CREA-CE ART OBRA / SERVIÇO 
Nº CE20251707708 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

INICIAL 

35. Elaboração de orçamento> TOPOGRAFIA> LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS BÁSICOS> 
DE LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO> #33.1.1.3 • PLANIAL TIMÉTRICO 

18 • Fiscalização 

60 - Fiscallzaçao de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1 .1.1.1 -
DE ALVENARIA 

60 - Fiscalização de obra > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA 
ARMADA > #2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 

60 - Fiscalização de obra> CONSTRUÇÃO CIVIL> INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.4 -
DE LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ÁGUA 

60 - Fiscalização de obra> CONSTRUÇÃO CIVIL> INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.5 -
DE LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ESGOTO 

60 - Fiscalização de obra> ELETROTÉCNICA> INSTALAÇÕES ELÉTRICAS> DE INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO> #11 .10.1.1 - PARA FINS RESIDENCIAIS 

60 - Fiscalização de obra> TRANSPORTES> INFRAESTRUTURA URBANA> DE PAVIMENTAÇÃO 
> #4.2.1 .4 - EM PEDRA PARA VIAS URBANAS 

60 - Fiscallzaçao de obra > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > SONDAGENS > DE 
SONDAGEM GEOTÉCNICA > #3.2. 1 .2 - A PERCUSSÃO 

60 - Fiscalização de obra> TOPOGRAFIA> LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS BÁSICOS> DE 
LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO> #33.1 .1.3 - PLANIAL TIMÉTRICO 

1,00 

Quantidade 

1,00 

1,00 

1,00 

1,00 

1,00 

1,00 

1,00 

1.00 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

___ 5. Observações 

ELAB DE PROJETO, ORÇ, FISC PLANTA GEOREFERENCIADA. ARO SHPE,KLM PARA SERVIÇOS TECNICOS PARA Construção DE 
HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL HIS PADRÁO POPULAR NO MUNICIPIO DE FARIAS BRITO - FARIAS BRITO -CEARÁ 

___ 6. Declarações 

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n. 

5296/2004. 

un 

Unidade 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

un 

_ __ 1. Entidade de Classe ------------ ------- ---------------------

NENHUMA - NÃO OPTANTE 

___ 8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima RNP: 0606943951 

___________ de ___ _ ____ de __ _ Data: 17/09/2025 13:21:29 

Local data MARCELO DE OLIVEIRA TEIXEIRA · CPF: 670.599.453-34 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO • CNPJ: 07.595.572/0001-00 

___ 9. Informações ------------------- ---- - ----------- - -------
• A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

___ 10. Valor - - - - -------- ----------------- ----------------

Valor da ART: RS 103,03 Registrada em: 21/08/2025 Valor pago: RS 103,03 Nosso Número: 8218179609 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://aea-<:e.sltac.com.br/publlco/, com a chave: Dbc39 

Impresso em: 17/09/2025 às 13:21:29 por: , Jp: 187.19.187.138 

www.creace.org.br 

Tel: (85) 3453-5800 

ra1econosco@creace.org.br 

Fax: (85) 3453-5804 



C..OYUL""Ú •HJ -..: l('IPAl 

FARIAS BRITO 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Ru., JosC Alwes Pimentel, 67 ·Centro· CEP: 03 185-000 

• Email 11olnfra_ l'b@holmn1I com 

OBRA: CONSTRUÇÃO OE HABrTAÇÃO OE NTERESSE SOCIAL· HIS • PADRÃO POPULAR 

LOCAL: MUNICPIO DE FARIAS BRrTO/CE 

PREÇO BASE: TABELA SENFRA 28.1A/ SINAP10512025 COM DESONERAÇÃO 

MEMÔRIAL DE CÁLCULO 

J 03 

BOI: 27.50% 

ITEM JDESCRJÇÃO JcOMP I LARGURA! ALTURA f PERIIETRO I ÁREA I VOWME J QUANTDADI! J TOTAL UNO 

1 INFRAESTRUTURA E URBANIZAÇÃO 

1.1 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO OE SUBLEITO OE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF 11/2019 

CONTINUAÇÃO DA AVENIDA VINICIUS CASTRO OE PINHO 120.72 8,40 1.014,05 1,0H,05 M2 

RUA SEM DENOMINAÇÃO 01 170.87 10,00 1.708,70 1,708,70 M2 

TOTAL 2.722,75 M2 

1.2 
EXECUÇÃO OE PAVIMENTO EM PEDRAS POLIÉDRICAS, REJUNTMOfNTO 
COM ARGAMASSA TRAÇO 1 :3 (CIMENTO E AREIA). AF _0512020 

PAVIMENTAÇÃO SI SARJETAS E CALÇADAS DA CONTINUAÇÃO DA A'4ENIDA 
VINICIUS CASTRO DE PINHO LARGURA s (SARJETAS 0.30+0.30), 120,72 5,40 651,89 651.89 M2 
(CALÇADAS 1.20+ 1.20)M 

PAVIMENTAÇÃO SI SARJETAS E CALÇADAS • RUA SEM DENOMINAÇÃO • 170,87 7,00 
LARGURA • (SARJETAS 0.30+0,30), (CALÇADAS 1,20+1.20)M 

1196,09 1.196,09 M2 

. TOTAL 1.M7,08 M2 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO•FIO) EM TRECHO RETO. CONFECCIONADA 

1,3 EM CONCRETO PR1'-FA8RICADO, DIMENSÕES 1OOX15X 13X30 CM 
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA 
VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF 06/2016 

CONTINUACÃO DA AVENIDA VINICIUS CASTRO DE PINHO 226,32 228,32 M 

RUA SEM DENOMINACÃO 01 317,12 , 317,12 M 

TOTAL 5'63,>M M 

1.4 
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN L~CO EM 
TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF _08/2016 

CONTINUACÃO DA AVENIDA VINICIUS CASTRO OE PINHO 226,32 226,32 M 

RUA SEM OENOMINAC:ÃO 01 317,12 317,12 M 
TOTAL 543,>M M 

EXECUÇÃO OE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO OE CONCRETO COM 
1.5 CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA. ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF _08/2022 

CONTINUACÃO DA AVENIDA VINICIUS CASTRO OE PINHO 226.32 1,20 271,58 271,58 M2 

RUA SEM OENOMINACÃO 01 317,12 1,20 380,54 360,54 M2 

TOTAL 652,12 M2 

1.6 
PISO POOOTÁTIL DE ALERTA ou DIRECIONAL. OE CONCRETO. 
ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF _03/2024 

PLANTA BAIXA OE ACESSIBILIDADE 137,69 137,69 M2 

TOTAL 137,69 M2 

ABSTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL 

21 LOCACÃO DE REDE DE ÁGUA OU ESGOTO. AF 031202◄ 
EXTENSÃO TOTAL 317,00 317,00 M 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA OE VALA COM PROFUNDIDADE ATÉ 1.5 M 

2.2 (MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), 
RETROESCAV. (0,26 M3), LARGURA MENOR QUE 0,8 M, EM SOLO OE 1A 
CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NIVEL DE INTERFERENCIA Af _0912024 

ESCAVACÃO PARA ASSENTAMENTO DO TUBO 317 00 0,60 1,00 190,20 190,20 M3 

2.3 
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (AREIA MÉDIA), APLICADO EM PISOS 
OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE º10 CMº. AF 0112024 . 
LASTRO P/ RECEBER O TUBO 317,00 0,60 0,25 47,55 47,55 M3 

REATERRO MECANIZADO OE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 

2.4 (CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M'IPOT~CIA: 111 HP), LARGURA 1.5 A 2.5 
M, PROFUNDIDADE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO (SEM SUBSTITUIÇÃO) DE 1' 
CATEGORIA. COM COMPACTADOR OE SOLOS OE PERCUSSÃO. AF _08/2023 

VOLUME DA ESCAVACÃO DO TUBO 190.20 M3 

Voune do Tlbo 050 • -3 1◄ x O 0006 IRAIOl x 192 00 ·1,79 M3 

TOTAL 188,41 M3 

ASSENTAMENTO E FORNECIMENTO DE TUBO DE PVC PBA PARA REDE DE 
2.5 ÁGUA, DN 50, JUNTA ELÁSTICA INTEGRADA, INSTALADO EM LOCAL COM 

NfVEL BAIXO DE INTERFER~CIAS (INCLUI FORNECIMENTO)' AF _0512024 

TOTAL• 317,00 M 

2.6 ANEL BORRACHA. PARA TUBOJCONEXAO PVC PBA, DN 50 MM, PARA REDE ,.~, . 
TOTAL • 15,00 UNO 

2.7 
TUBO, PPR, DN 20, CLASSE PN20, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 0812022 . 
TOTAL 125,00 M 
KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA • ENTRADA INDIVIDUALIZADA, EM 

2.8 PPR PN20 ON 25 MM (3I◄") PARA 1 MEDIDOR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE HIDRÔMETRO). AF _0312024 

V 
AaalNdt:I mforml dlslftllpo, Ctlf. 

Eng. Marcelo :::-:..:-r-. 
o-l'IIIU'ffruMMI.NOf'Al, Clf 
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SECRETARIA DE INFRAESTR.UlURA 
Rua José AJvM Ptmentel 87 - Cenll'O • CEP· 63 18S..000 

fAJÜÂs "ô'RiTÕ • Ematl. selnfra_fb@hotmall com 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE HABrTAÇÃO OE INTERESSE SOCIAL• HIS • PADRÃO POPULAR 

LOCAL: MUNICIPIO OE FARIAS BRrTO/CE 

PREÇO BASE: TABELA SEINFRA 28, 1 A/ SINAPI OS/2025 COM DESONERAÇÃO 

MEMORIAL DE CÁLCULO 

lfl!M D!ICRIÇÃO COMP. LARGURA ALTURA 

TOTAL• 

2.9 
HIDRôMETRO DN 1/2", 3,0 M3/H - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 03/2024 

TOTAL• 

2.10 
CNXA EM CONCRETO PRE-MOLOADO PARA ABRIGO OE HIORÔMETRO 
COM ON 20 MM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _03/2024 

TOTAL• 

2. 11 
COLAR OE TOMADA, PVC. COM TRAVAS, DE 60 MM X 1/2" OU 60 MM X 3/4", 
PARA LIGAÇÃO PREDIAL OE ÁGUA. AF 06/2022 

TOTAL DE UGACôES 

J.O SERVIÇOS PREL.NINARES 

3. 1 
LOCACAO CONVENCIONAL OE OBRA. UTILIZAl<DO GABARITO OE TA8UAS 
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÔES. AF _ 10/2018 

Lodo 1 

Lado2 

Lado 3 

Lodo4 

TOTAL 

3.2 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO OE Pl.ACA OE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTIJRA DE MADEIRA. AF _03/2022_PS 

Pt.ACA DA OBRA 3,00 2,00 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA BLOCO OE COROAMENTO OU SN'ATA 
3.3 COM RETROESCAVADEIRA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COÍ.OCAÇÃO 

DE FORMAS). AF 0112024 . 
ESCAVAÇÃO BALDRAME 52,50 0,20 0.30 

ESCAVAÇÃO BASES COLUNAS - S1 ATE S14 0,70 0,70 1,00 

ESCAVAÇÃO BALORAME CALÇADAS 43.90 0.20 0.30 

3.◄ ATERRO MANUAL OE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO. AF _08/2023 

SALA OE ESTAR 

COZINHA 

QUART001 

QUART002 

BWC 

HALL 

ALTURA DA VIGA BALDRAME 

3.5 ADMINISTRAÇÃO LOCAL PARA 25 UNIDADES HABITACIONAIS 

TOTAL ~. 
4 FUNDAÇÕES DE SAPATAS E VIGAS BALDRAME 

ALVENARIA DE VEOAÇÃO DE BLOCOS CERÃMICOS FURADOS NA 
4. 1 HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF 1212021 

BALDRAME DAS PAREDES 52,50 0,20 0,30 

4.2 LASTRO OE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO 
OU RADIERS. ESPESSURA DE 5 CM. AF _01/2024 

LASTRO SAPATAS (51 • 514) 0,70 0,70 .... 
4.3 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM OE FORMA eARÁ' VIGA 

BALORAME. EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, • UTILIZAÇOES AF _0112024 

FORMAS SAPATAS 0.25 

VIGAS BALORAME 0,25 

4.( ARMAÇÃO OE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-60 OE 5 MM • MONTAGEM. 
AF _01/2024 

QUADRO DE FERRO (VIGAS BALDRAME) 

4.5 ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA. VIGA BALDRAME E 'SAPATA CÓRRIOA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM· MONTAGEM. AF _01/2024 

QUADRO DE FERRO (VIGAS BALORAME) 

QUADRO DE FERRO (SAPATAS) 

• 

PERMl!TIIO 

13,40 

4.45 

13.40 

4,45 

. 

. 

2,00 

52,50 

Âlll!A 

6,00 

9,96 

7,47 

10.08 

8,12 

5,48 

10,50 

' 
t/ 

L,; 

J01 

BOI: 27,50% 

VOLUMe QUANTIJADI! TOTAL UNO 

25,00 UNO 

25,00 UND 

25,00 UNO 

25,00 UNO 

• 
: 13.40 M 

4.45 M 

13,40 M 

4 ,45 M 

35,70 M 

6,00 M2 

3.15 M3 

14 ,00 6,86 M3 

2.83 M3 

TOTAL 12,M M3 

9.96 M2 

7.47 M2 

10,08 M2 

8. 12 M2 

5,46 M2 

10,50 M2 

0.25 M 

TOTAL 12.90 M3 

1,00 UND 

3.15 M3 

TOTAL 3,15 M3 

14 .00 6,86 M2 

TOTAL 6,86 M2 

14 ,00 7,00 M2 

2,00 26,25 M2 

UTLIZAÇÔES 02 16.63 M2 
TOTAL 16,63 M2 

44,32 KG 

104,86 KG 

55.◄8 KG 

A-..ioM,._.....,,,_btf. 
Eng. Marcelo =._-::...,_ 

~~OIIP"""-'S 

Teixeira ..... -~~-
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

OBRA; CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO OE INTERESSE SOCIAL- HIS - PADRÃO POPULAR 

L OCAL; MUNICIPIO DE FARl>.8 BRITO/CE 

PREÇO BASE; TABELA SEINFRA 28.1A/ SINAPI 05/2025 COM DESONERAÇÃO 

MEMÓRIAL DE CÁLCULO 

_ITEM Dl!SCRIÇÃO - COMP. LARGURA ALTURA 

CONCRETO FCK • 20MPA, TRAÇO 1:2.7:3 (EM MASSA SECA OE' CIMENTO/ 
◄.6 AREIA MÉDIN BRITA 1) - PREPARO MEC/\NICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF _0512021 

SAPATAS OE CONCRETO • SC 

SC • VSXQS 

V1 • (H-hO)f.!' (A"9'"a"b+,/""A•B"a'b)'{A"B"h0) 

~ c..Tl:::-:irt 

VOLUME DA SAPATA DE CONCRETO - (S1·S20) 

a = COMPRIMENTO 00 PILAR = 
b • LARGURA 00 PILAR • 

,,,,_ COMPRIMENTO OA SAPATA • 

B • LARGURA DA SAPATA • 

H =ALTURA OA SAPATA= 

hO • AI. TURA OA BASE OA SAPATA• 

VS • VOLUME DA SAPATA OE CONCR ETO ~ 

as . QUANTIDADE OE SAPATAS. 

SC1 • SAPATAS DE CONCRETO • 

VIGAS BALDRAME 

VOLUME 0,12 0,25 

VOLUM TOTAL DE CONCRETO (SAPATAS E VIGAS BALDRAME) 

4.7 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFlctE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 
DEMÃOS. AF 09/2023 

VIGAS BALDRAME 0,25 

5 SUPERESTRUTURA DE PLARES E VIGAS 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE PILARES RETANGULARES E 
5.1 ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA PLASTIFICADA. 18 UTILIZAÇÕES. AF 09/2020 

FORMAS PILARES 2,85 0,14 0,28 

VIGAS SUPERIORES 0,25 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL OE 
5.2 CONCRETO ARMADO UTlLIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 

AF 0612022 

PILARES 

ARMAÇÃO OE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
5.3 CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 

Af _0612022 

CINTAS SUPERIORES 

ARMAÇÃO OE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL OE 
5.4 CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM • MONTAGEM. 

AF 06/2022 

CINTAS SUPERIORES 

PILARES . 
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 

5.5 AREIA MÉDIA/ BRITA 1) • PREPARO MEC/\NICO COM BETONEIRA_ 400 L 
Ar _0512021 -
CINTAS SUPERIORES 0,12 0,25 

PILARES 0,26 0.14 2,85 

LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA. PARA PISO, 
5.6 ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA 

LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (B+4). AF _ 1112020 PA 

LAJE DO WC (3,00 X 2,00)m 

a PAREDES E PAINl!.IS 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
6.1 HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF 1212021 

ALVENARIA ATÉ CINTA 52,50 2,40 

.. 

PERNEl'RO ÁREA 

52,50 

52,50 

48,90 

. 
~ .90 

126,00 

V 

VOLUME QUANTIÕ~ 

TOTAL 

2,00 

1◄.00 

2,00 

UTLIZAÇÕES 02 

TOTAL 

TOTAL 

TOTAL 

TOTAL 

14,00 

TOTAL 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

801; 27,50% 

TOTAL UND 

180,34 KG 

0,14 m 

0.26 m 

0,70 m 

0,70 m 

0,35 m 

0.25 m 

0 ,1-4 m' 

1◄,00 u, 

1,116 m' 

1,58 M3 

3,5' MJ 

28,25 M2 

1,45 M2 

24,45 M2 

12,95 M2 

12,95 M2 

132,65 KG 

132,85 KG 

97,5' KG 

97,5◄ KG 

41,27 KG 

45,39 KG 

86.88 KG 

1,47 MJ 

1.45 M3 

2,92 MJ 

8,00 M2 

126,00 M2 

..... . ..... ...., .. o., _, ..... 
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Rn,. José Alw,,s Pimentel 87 • Centro. CEP· 63 185-000 

fÃÍÜÃs LIÜ[ITÕ • Email 1olnlraJb@hotm8JIc.om 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE HASrT AÇÃO DE NTERESSE SOCIAL· HIS • PADRÃO POPULAR 

LOCAL: MUNICIPIO DE FARIAS BRrTO/CE 

PREÇO BASE: TABELA SENFRA 28.1A/ SNAPI 05/2025 COM DESONERAÇÃO 

MEMôRIALDECALCULO 

rTEM DESCRIÇÃO 
~ COMP. LARGURA ALTURA PERNl!TRO 

ALVENARIA PIA COZINHA 0.50 0.84 

ALVENARIA EMPERNAS 30.00 0,95 

DESCONTAR 

PORTAS 0,80 x 2. 10 

JANELAS 0.60 x 0.60 

JANELAS 0.60 x 1. 10 

JANELAS 1,20 X 1,10 

8.2 
VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE ' 10' CM, 
AF _0312024 

PORTAS 0.80mx2,10m-AVANÇOOE0.60M 1,40 

JANELAS J2/J3 (0.60x0,80 o 0,80 x 1.10)m • ovonço cio 0.80m . 1,20 

JANELAS J1 • ( 1,20 x 1.00)m- avanço 0.60m 1,60 

CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO. ESPESSURA DE ' 10' ' 8,3 
CM. AF _0312024 

JANELAS J2/J3 (0,60x0,80 o 0,60 x 1,10)m • avanço de 0,60m 1,20 

JANELAS J1 • (1 ,20 x 1,00)m - avanço 0,60m 1,60 

7 ESQUADRIAS (PORTAS E JANELAS) 

7.1 
PORTA OE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM 
GUARNIÇÕES, AF 1212019 

PORTA DE ENTRADA 00 HALL E SAIDAP/ ÁREA DE SERVIÇO- 0,80x 2.10M 

(Pol"ffl de ferro pi ac;e.,so caixa d'&gua) • 0,70 x o.ao 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

7.2 PADRÃO POPULAR, 80X210CM. ESPESSURA DE 3.SCM. rTENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM 
EXECUÇAO DO FURO- FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF 12/2019 

QUARTOS E DWC 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 3 FOLHAS (2 VENEZIANAS E 1 
FOLHA PARA VlORO,VIORO INCLUSO). BATENTE/ REQUADRO 8 A 14 CM. 

7.3 SEM ACABAMENTO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZJ\R, 
DIMENSÕES 100X120 CM. VEDAÇÃO COM SILICONE. EXCLUSIVE 
CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 1112024 

J 1 - J anol• de 1,20m x 1,00m 

7.4 INSTALAÇÃO OE VlORO IMPRESSO, E• 4 MM, EM ESQUADRIA FIXADO COM 
BAGUETE. AF 0112021 

PORTA ACESSO E DE SERVIÇO (O, U x O," X 20) 

JANELA DE AÇO TIPO BASCULANTE PARA VlDROS, COM BATENTE, 

7.5 FERRAGENS E PINTURA ANTICORROSIVA. EXCLUSIVE VlDROS. 
ACABAMENTO, ALIZAR E CONTRAMARCO, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF _ 1212019 

J2 - J anela de aço tipo b11culh1nt1 de 0,60 X O,IOm 

e COBERTURA 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 
8.1 TELHADOS DE ATÉ 2 AGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 0712019 

ÁREA COBERTA 15,85 5 ,65 

8.2 TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO PLAN, COM ATÊ 2 
ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF 0712019 

ÁREA COBERTA 15,65 5,65 
CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOCADA COM ARGAMASSA TRACO 

83 1:2:9 (CIMENTO. CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019 

TOTAL 

8.4 EMBOÇAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO. CAL E AREIA). 
Af _07120 

TOTAL 

9 REVESTIMENTOS 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRVTURAS DE CONCRETO 
9.1 INTERNAS. COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO EM BETONEIRA 400L AF 10/2022 

CHAPISCO• ALVENARIA (ITEM 5.1) • 02 FACE8 ., 

CHAPISCO APLICADO NO TETO OU EM ALVENARIA E ESTRUTURA. COM 
9.2 ROLO PARA TEXTURA ACRILICA. ARGAMASSA TRAÇO 1 :4 E EMULSÃO 

POLIMÊRICA (ADESIVO) COM PREPARO EM BETONEIRA 40DL. AF _ 10120 22 

ÃRl!A 

28,50 

1.68 

0.36 

0,66 

1.32 

141 ,00 

VOLUME QUANTllADE 

2,00 

4.00 

1.00 

3.00 

4,00 

TOTAL 

4,00 

4,00 

4 ,00 

TOTAL 

4,00 

4,00 

TOTAL 

TOTAL 

8,00 

.. 

2,00 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

BOI: 27,50% 

TOTAL UNO 

0.84 M2 

28,50 M2 

-6,72 M2 

-0.36 M2 

-1.98 M2 

-5,28 M2 

141,00 M2 

5.60 M 

4.80 M 
6,40 M 

16,80 M 

4,80 M 

6.-40 M 

11,20 M 

3.36 M2 

0 ,56 M2 

3,92 M2 

3,00 UNO 

7,20 M2 

0,75 M2 

0,36 M2 

114,42 M2 

88,42 M2 

15,15 M 

43,40 M 

282,00 M2 
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SECRETARIA DE IN FRAESTRUTURA 
nu111 Josó Alvos Pin'wtfttal 87 - Cêntt0-CEP! 6l.18S-OOO fAviÜÃs M(SRJTQ -EMk)lt aelnlra_]b@ootrm1l.com 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO DE tlTERESSE SOCIAL• HIS • PADRÃO ~ULAR 

LOCAL: MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE 

PREÇO BASE: TABELA SEtlFRA 28.1A/ StlAP105/2025 COM DESONERAÇÃO 

MEMÓRIAL DE CÁLCULO 

ITl!II l)Q!:RIÇÃO COMP. LARGURA ALTURA 

LAJE DO WC (3,00 X 2,00)m 

9.3 
EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADO 
MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS, PARA AMBIENTES COM AAEA 
MENOR QUE 5M', E• 10MM. COM TALISCAS. AF _03/2024 

PAREDES COZINHA 1.50 

PAREDES WC 2.30 

PAREDE 00 TAQUE OE LAVAR 1,50 

MASSA ÚNICA. EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO MECÂNICO. 
9.4 APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS OE AMBIENTES COM 

AREA MAIOR QUE 10M'. E = 1 OMM, COM TALISCAS. AF 03/2024 

MASSA ÚNICA • CHAPISCO 

DESCONTAR EMBOÇO (ITEM 9.1.3) 

9.5 
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM TETO, E= 10MM, COM TALISCAS. AF _03/2024 

LAJE DO WC (3,00 X 2,00)m 

REVESTIMENTO CERAMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
9 .8 ESMALTADA EXTRA OE DIMENSOES 33X45 CM APLICADAS NA ALTURA 

INTEIRA DAS PAREDES. AF _02/2023 PE 

PAREDES COZINHA 1,50 

PAREDES WC 2.30 

PAREDE 00 TAQUE OE LAVAR 1.50 

9.7 
FORRO EM RÉGUAS OE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, 
INCLUSIVE csmuTURA UNIDIRECIONAL OE FIXAÇÃO. AF 08/2023 PS 

SALA OE ESTAR 

COZINHA 

QUART001 

OUART002 

HALL 

10 PISOS tlTERNOS E EXTERNOS 

COMPACTAÇÃO MECÂNICA OE SOLO PARA EXECUÇÃO OE RADIER, PISO 
10.1 OE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO. COM COMPACTAOOR OE SOLOS 

TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF 09/2021 

SALA OE ESTAR 

COZINHA 

OUART001 

OUART002 

BWC 

HALL 

VARANDA 

AAEA OE SERVIÇO 

CALÇADA 

10.2 LASTRO OE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO 
OU RAOIERS, ESPESSURA OE 5 CM. AF _01/2024 

SALA DE ESTAR 

COZINHA 

OUART001 

OUART002 

BWC 

HALL 

VARANDA 

AAEA OE SERVIÇO 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:◄ (CIMENTO E AREIA), PREPARO 

10,3 MECÂNICO COM BETONEIRA 4DO L, APLICADO EM AAEAS SECAS SOBRE 
LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NAO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. 
Af _0712021 

SALA DE ESTAR 0 ,03 

COZJNHA 0,03 

CUARTO01 0,03 

Pl!RllllnRO 

4.60 

9.90 

1,20 

◄.60 

9,90 

1.20 

ÃRl!A 

6,90 

22.TT 

1.60 

6,90 

22,TT 

1.60 

9,96 

7,47 

10.08 

8,12 

10,50 

9,96 

7,47 

10.08 

8,12 

5,46 

10,50 

5,34 

5,34 

18,38 

9,96 

7,47 

10,08 

8,12 

5,48 

10,50 

5,34 

5,34 

9,96 

7,47 

10,08 

VOLUM! QUANTl>ADE 

; 

TOTAL 

TOTA L 

TOTAL 

TOTAL 

TOTAL 

TOTAL 

. 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

jQ7 

BOI: 27,50% 

~ 0TOTAL UND 

8.00 M2 

6,90 M2 

22,77 M2 

1,60 M2 

31,47 M2 

282.DO M2 

-31.47 M2 

250,53 M2 

6,00 M2 

6,90 M2 

22,TT M2 

1,60 M2 

31,47 M2 

9,96 M2 

7,47 M2 

10,08 M2 

8,12 M2 

10,50 M2 

48,13 M2 

9,96 M2 

7,◄7 M2 

10,08 M2 

8.12 M2 

5,46 M2 

10,50 M2 

5,34 M2 

5,34 M2 

18,38 M2 

80,85 M2 

9,96 M2 

7,47 M2 

10,08 M2 

8,12 M2 
5,46 M2 

10,50 M2 

5,34 M2 

5,34 M2 

82,27 M2 

0,30 M3 

0,22 M3 

0,30 M3 

~ .......... ..,.w...,.&i9-
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SEC RETA RIA DE INFRAESTRUT~RA. 
Rua Jo&ê Ah,-M Plmonl&I, 87 • Centro - CEP. 63 18S.:000 

fÂRiÃs '"6Ri·T(} -Ema,1. toinfra_ft,@hôtmDll.com 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO DE NTERESSE SOCIAL· HIS • PADRÃO POPULAR 

LOCAL: MUNICPIO DE FARIAS BRITO/CE 

PREÇO BASE: TABELA SEINFRA 28. IA/ SINAPI 05/2025 COM DESONERAÇÃO 

• 

MEMÔRIAL DE CÁLCULO 

ITEM DESCRIÇÃO COMP. LARGURA ALTURA 

OUARTO02 0.03 

BWC 0.03 

HALL 0,03 

VAAANOA 0,03 

ÁREA OE SERVIÇO 0.03 

EXECUÇÃO OE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO OE CONCRETO COM 
10.4 CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF 08/2022 

CALÇADA 

ALTURA DO LASTRO 

REVESTIMENTO CERÃMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMAL TAOA 
10.5 EXTRA OE DIMENSÕES ◄5X45 CM API.ICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 

MAIOR QUE 10 M2. AF 0212023 PE 

SALA DE ESTAR 

COZINHA 

OUARTO01 I 

OUARTO02 :·~ 

BWC 

HALL 

ÁREA OE SERVIÇO 

10.6 SOLEIRA EM MÁRMORE, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF 0912020 

PORTAS DA FRENTE E DA SADA ÁREA DE SERVIÇO 

10.7 
RODAPÉ CERÃMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35CM. AF 0212023 

RODAPé 

10.8 
PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, ASSENTADO COM 
ARGAMASSA 1 .6 COM ADITIVO. AF 11/2020 

JANELAS 

11 PINTURAS (P•-· · ... .,,, ... lnltmH, tsqu1drt1t t 1110) 

12.1 
FUNDO SELADOR ACRILICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE. UMA 
DEMÃO. AF _0412023 

PAREDES INTERNAS 

HALL 2,60 

SALA DE ESTAR 2,80 

OUARTO01 2,60 

OUARTO02 2,60 

COZINHA 1,20 

PAREDES EXTERNAS 

FACHADAS LESTE E OESTE 2,65 

FACHADA FRONTAL 3.12 

FACHADA CORTE 8 B 3,12 

DESCONTAR 
~ 

PORTAS 0,80 x 2.10 02 t.rd 

JANELAS 1,20x 1,10 

REVESTIMENTO DO TANQUE 

11.2 FUNDO SELADOR ACRILICO. APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA D~MI\O. 
AF 0412023 

LAJE DO BANHERO 

11.3 P1NTURA LÁTEX ACRILICA STANDARD, APllCAçAO MANUAL EM PAREDES. 
OVAS DEMÃOS. AF _0412023 

PAREDES INTERNAS 

HALL 2.80 

SALA DE ESTAR 2,80 

OUARTO01 2,80 

OUARTO02 2,60 

COZINHA 1.20 

PAREDES EXTERNAS 

PERNETRO 

53,.0 

1,20 

23,35 

8,50 

12,80 

11,40 

4,60 

26,80 

4 ,45 

4,-45 

23,35 

8,50 

12.80 

11.40 

4,60 

ÃREA 

8.12 

5,46 

10,50 

5,34 

5,34 

18,38 

9.96 

7,47 

10,08 

8,12 

5,48 

10,50 

5.34 

60,71 

22,10 

33.28 

29.64 

5,52 

1,32 

60,71 

22,10 

33,26 

29,64 

5,52 

VOLUME QUANTl>AOI! 

TOTAL 

TOTAL 

TOTAL 

8,00 

6,00 

TOTA L 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

:1 08 

27,50% 

TOTAL -UNO 

0.24 M3 

0,16 M3 

0,32 M3 

0,16 M3 

0,16 M3 

1,811 M3 

18.38 M2 

0.08 M 

1,, 1 M3 

9,96 M2 

7,47 M2 

10,08 M2 

8,12 M2 

5,46 M2 

10,50 M2 
5,34 M2 

58,93 M2 

1,60 M 

53 ... 0 M 

7,20 M 

60.71 M2 

22,10 M2 

33,28 M2 
29,64 M2 

5,52 M2 

71,02 M2 

13.88 M2 

13,88 M2 

-3,36 M2 

•7,92 M2 
., ,ao M2 

2JC5,85 M2 

6,00 M2 

60,71 M2 
22.10 M2 

33,26 M2 

29.64 M2 

5.52 M2 

........ ... ~ ........... """ _, __ 
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
\,Q\I\ JU,, Ü ll\J~1 .... trAl 

í:AR.IAS BRITO 

Rua J05ê A1vo5 Pimentel 87 • Centro • CEP: tlJ.18:>--000 
- Enw1I. aainf111_R>@holmM1l.c:om 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL- HIS- PADRÃO POPULAR 
1 

LOCAL: MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE 

PREÇO BASE: TABELA SEINFRA 28.1AI SINAPI 05/2025 COM DESONERAÇÃO 

MEMÔRIAL DE CÁLCULO 

ITl!M Dl!SCRIÇÃO 1# ' COMP. LARGURA ALTURA 

FACHADAS LESTE E OESTE 2,65 

FACHADA FRONTAL 3,12 

FACHADA CORTE 88 3,12 

DESCONTAR 

PORTAS 0,80 x 2,10 02 ood 

JANELAS 0,60 x o.ao 
JANEU\S 0,60 x 1.10 

JANELAS 1.20 x 1,10 

REVESTIMENTO 00 TANQUE 

~ 

11.4 
PINTURA LÁTEX ACRILICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF 0412023 

LAJE 00 BANHEIRO 

11.5 
LIXAMENTO DE MADEIRA PARA APLICAÇÃO DE FUNDO OU PINTURA 
AF _0112021 

PORTAS (0,80 x 2,10fx 03 UNO x 02 FACES 

11.6 PINTURA FUNDO NIVEU\DOR ALOUIDICO BRANCO EM MADEIRA. 
AF 0112021 

PORTAS (0,80 x 2,10)x 03 UNO x02 FACES 

11.7 PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÊTICO 
ACETINADO EM MADEl"b 2 DEMÃOS. AF 0112021 

PORTAS (0,80 x 2, 10)x 03 UNO x 02 FACES 

PINTURA COM TINTA ALOUIDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÊTICO 
11.8 FOSCO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFICIES METÁLICAS 

(EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF _0112020 

PORTAS (0,60 x 2, 10)M x 02 UNO x 02 faces • 
JANELAS 01 • (1 .20 x 1 ,OO)M x 06 UNO 

JANEU\S 02 • (0,60 x 0,60)M X 01 UNO , 
JANEU\ DE ACESSO A CAIXA D'ÁGUA (0.70 x 0,80)M , • 

12 tlSTALAÇôES HIDRÁULICAS 

12,1 
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO. PVC, SOLDÁVEL. Dl'j 25MM. X 
112 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA . FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF _06/2022 

12.2 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _06/2022 

12.3 TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA · FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _0612022 

12.4 TUBO, PVC, SOLDÁVEL. DE 2SMM, INSTALADO EM PRUMAOA DE ÁGUA • 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _06/2022 

12.5 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE AGUA • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _06/2022 

REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, U\TÃO. ROSCÁVa, 3/4", COM 
12.6 ACABAMENTO E CANOPI.A CROMADOS· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF _08/2021 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO. LATÃO, ROSCÁVEL. 3/4", COM 
12.7 ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS · FORNECIMENTO E l~ALAÇÃO. 

AF 08/2021 

12.8 REGISTRO DE ESFERA. PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN 25 MM • 
FORNECIMENTO E INSTAI.AÇÃO. AF _08/2021 

12.9 ENGATE FLEXIVEL EM PlÁSTICO BRANCO, 1/2" X 40CM . FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF _0112020 

12.10 JOELHO 90 GRAUS. PVC. SOLDÁVEL. DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÃGUA • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _06/2022 

12.11 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ÁGUA . FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _06/2022 

12.12 CAIXA D ' ÁGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS • FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF _0612021 . 

12.13 FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÊ S MM E DIÂMETRO DE 
25 MM. AF _0612021 

12.14 
ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 
MM X 3/4", INSTIIU\00 EM RESERVAÇÃO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _04/2024 

PREDIAL DE ÁGUA 

12.15 TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _0812021 

ROSCÁVEL, 3/4" 

12.18 TE. PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM. INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBIJIÇÃO 
DE ÁGUA · FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _06/2022 

PERIIETRO 

26,80 

4,45 

4,4S 
, 

. .. 

ÁREA VOl.UIIE 

0 ,36 

0,66 

1,32 

.10 8 

BOI: 27,50% 

QUANTIIADE TOTAL UNO 

1,00 

3.00 

4,00 

TOTAL 

• 

TOT<!'L 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

71,02 M2 

13,88 M2 

13,88 M2 

-3,36 M2 

-0,38 M2 

-1.98 M2 

-5.28 M2 

-1,80 M2 

237,28 M2 

6,00 M2 

10,08 M2 

10,08 M2 

10,08 M2 

6,72 M2 

7;20 M2 

0,36 M2 

0,56 M2 

1,, ... M2 

7,00 UN 

12,00 UN 

3.00 UN 

13,00 UN 

13,04 UN 

1,00 UN 

3,00 UN 

3,00 UN 

4,00 UN 

4,00 UN 

8 ,76 M 

1,00 UN 

4,00 UN 

4,00 UN 

1,00 UN 

4 .00 UN 

AIWI.OO dt forml ólgttlll por 
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
R\ IA José AIVO$ Plmontc.l. 87 • Centro• CEP: 63 165-000 

fÃíÜÃs-.8'RiTÕ · (j,nftt(: sotnfr•-~ll.com 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL · HIS • PADRÃO POPULAR 

LOCAL: MUNICPIO DE FARIAS BRITO/CE 

PREÇO BASE: TABELA SEINFRA 28.1AI SINAPI 05/2025 COM DESONERAÇÃO 

MEMÔRIAL DE CALCULO 

ITEIII DESCRIÇÃO COMP. LARGURA ALTURA PERMETRO 

12.17 
TORNEIRA CROMAOA 1/T OU J/4" PA.RA TANQUE. PADRÃO MÉDIO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 0112020 

TANQUE SÉPTICO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO. DIÂMETRO 
12.18 INTERNO • 1,10 M. AI. TURA INTERNA = 2,50 M. VOLUME ÚTIL: 2138.2 L 

(PARA 5 CONTRIBUINTES). AF 12/2020 

SUMIDOURO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM Bt.OCOS DE CONCRETO. 
12.19 OIMENSÕES INTERNAS: 0,8 X 1,4 X H=3,0 M. ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 13.2 M' 

(PARA 5 CONTRIBUINTES). AF _ 12/2020 

FILTRO ANAERÔBIO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO. OIÃMETRO 
12.20 INTERNO• 1,10 M. ALTURA INTERNA • 1,50 M, VOLUME ÚTIL: 1140.4 L 

(PARA 5 CONTRIBUINTES). AF 12/2020 

13 INSTAI.AÇÕES SANITÁRIAS / PLUVIAL 

JOELHO 45 GRAUS. PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. DN ~ MM, 
13.1 JUNTA SOLDÁVEL. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022 

JOELHO 45 GRAUS. PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDII\L, DN 50 MM, 
13.2 JUNTA ELÁSTICA. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCAllGA OU 

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF _0812022 

JOELHO 90 GRAUS. PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
13.3 JUNTA SOLDÁVEL. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL OE ESGOTO SANITÁRIO. AF _08/2022 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL. ON 50 MM. 
13 4 JUNTA ELÁSTICA. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL OE DESCARGA OU 

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF _0812022 

JOELHO 90 GRAUS, PVC. SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL. DN 100 MM, 
13.5 JUNTA ELÁSTICA. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF _ 08/2022 

TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. DN 50 X 50 MM, JUNTA 
13.6 ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 

DE ESGOTO SANITÁRIO. AF _0812022 

JUNÇÃO DE REDUÇÃO INVERTIDA, PVC, SÉRIE NORMAL. ESGOTO 
13.7 PREDIAL, DN 100 X 50 MM. JUNTA EI.ASTICA. FORNECIDO E INSTAI.ADO EM 

R11MAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF _0812022 

TERMINAL DE VENTILAÇÃO. PVC. SÉRIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL. DN 50 
13.8 MM. JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTAI.ADO EM PRUMADA DE 

ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF _0812022 • 
TIJDO PVC. SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL. DN 40 MM, FORNECIDO E 

13.9 INSTALADO EM RAMAL OE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF _0812022 

TIJDO PVC. SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL. DN 50 MM, FORNECIDO E 
13.10 INSTAI.ADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO 

AF _08/2022 

TUDO PVC. SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. DN 100 MM. FORNECIDO E 
13.11 INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF _0812022 

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM AI.. VENARIA COM 
13.12 TUOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÔES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M 

PARA REDE OE ESGOTO. AF _ 1212020 

CAIXA SIFONAOA, PVC. ON 150 X 165 X 75 MM. JUNTA ELÁSTICA. 
13.13 FORNECIDA E INSTAI.ADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF 0812022 

RJ\LO SIFONADO REDONDO, PVC, ON 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
13.14 FORNECIDO E INSTAI.ADO EM RAMAL OE DESCARGA OU EM RAMAL DE . 

ESGOTO SANITÁRIO. AF _0812022 

13.15 CAIXA DE GORDURA SIMPLES. CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO. 
DIÁMETRO INTERNO• 0,4 M, ALTURA INTERNA• 0,4 M. AF _ 12/2020 

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA. 
13.16 INCLUSO ENGATE FLEXIVEL EM PLÁSTICO BRANCO. 112 X 40CM • 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _0112020 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EOUIVALENTE. 

13.17 PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXlvEL EM PVC, VÁI.VULA E ENGATE 
FLEXlvEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMAOA DE MESA. PADRÃO 
POPULAR· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _01/2020 

BANCADA DE MÁRMORE SINTÉTICO 120 X 60CM, COM CUBA INTEGRADA, 

13. 18 INCLUSO SIFÃO TIPO FLEXIVEL EM PIIC. VAI. VULA EM Pl.ASTICO CROMADO 
TIPO AMERICANA E TORNEIRA CROMADA LONGA. DE PAREDE. PADRÃO 
POPULAR · FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 

ÁREA 

V 

VOLUME QUANTIIADE 

1 

Eng. 
Marcelo 
Te..ixeira 

BOI: 27,50% 

TOTAL UND 

2.00 UN 

1,00 UN 

1.00 UN 

1.00 UN 

4,00 UN 

11.00 UN 

2.00 UN 

10.00 UN 

3.00 UN 

3,00 UN 

1,00 UN 

2,00 UN 

2,33 M 

14.31 M 

18.06 M 

2 ,00 UN 

1,00 UN 

1.00 UN 

1.00 UN 

1.00 UN 

1.00 UN 

0 .72 M2 
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
Roa José Al\10$ Pmot\tol. 87 • Convo • CEP: 63 185-000 

• Emalf• aetnfra_ft>@hotm:811,com 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO DE NTERESSE SOCIAL• HIS • PADRÃO POPULAR 

LOCAL: MUNICIPIO DE FARIAS BRITO/CE 

PREÇO BASE: TABELA SENFRA 28.1A/ SNAPI 05/2025 COM DESONERAÇÃO 

MEMÔRIAL DE CÁLCULO 

ITl!M DESCRIÇÃO COMI'. LARGURA ALTURA P!ltNlmlO 

TANQUE OE LOUÇA BRANCA SUSPENSO. 18L OU EQUIVALENTE, INCLUSO 
13.19 SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA PLÁSTICA E TO~EIRA DE 

PLÁSTICO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _01/2020 

13.20 
CHUVEIRO EI.ÊTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _01/2020 

1, NSTALAÇÕESEL1TRICAS 

14.1 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO OIN. CORRENTE NOMINAL OE 16A 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _ 10/2020 

14.2 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO OIN. CORRENTE NOMINAL OE 25A 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _ 10/2020 

14.3 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_ 10/2020 

14.4 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO OIN. CORRENTE NOMINAL OE 50A • 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _ 1012020 

ENTRADA OE ENERGIA ELETRICA, AEREA. MONOFASICA, COM CAIXA DE 
14.5 EMBUTIR. CABO OE 10 MM2 E DISJUNTOR OIN 50A (NÃO INCLUSO O POSTE 

nc AC••== DC: 
QUADRO DE OISTRIBUICAO, EM PVC. OE EMBUTIR. COM BARRAMENTO 

14 6 TERRA / 
1 ... c lJTRQ DADA•-·- "·· ·-·---, "'""A ouª"'"' ,,,..,Tn1>.c: "'"' 

14.7 
LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, OE SOBREPOR, COM LEO DE 12/13 W 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _09/2024 

14.8 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÔOULO). 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA · FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _03/2023 

14.9 
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS). 10A/250V. INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA · FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _03/2023 

14.10 
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MóOULO). 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE 
E PLACA· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _03/2023 

14.11 
TOMADA MÉDIA OE EMBUTIR (1 MÓDULO). 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE 
E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _03/2023 

14.12 TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE 
E PLACA · FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _03/2023 I 

14.13 
ESPELHO I PLACA CEGA 4º X 2", PARA INSTALACAO OE TOMADAS E 
INTERRUPTORES 

14.14 CAIXA OCTOGONAL 3º X 3º, PVC, INSTALADA EM WE • FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF _0312023 

14.15 
CABO OE COBRE FLEXfvEL ISOLADO, 2,5 MM'. ANTj.CHAMA 4501750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS· FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _0312023 

H ,18 CABO DE COBRE FLEXlvEL ISOLADO, 6 MM'. ANTI-CHAMA 0.611,0 KV. PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS · FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _03/2023 

CABO DE COBRE ISOLADO, 10 MM', ANnCHAMA 4501750 V, INSTALADO EM 
14.17 ELETROCALHA ou PERFILADO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, 

AF _10/2020 

ELETROCUTO FLEXIVtL CORRUGAOO, PVC, ON 25 MM (3/4º). PARA 
14.16 CIRCUITOS TERMINAIS. INSTALADO EM FORRO • FORNECIMENTO E 

IN<:'T.&.I a.r- .ln AF n'lnn.,"t 

14.19 RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA ELETROOUTOS, 
DIAMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF _09/2023 

15 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

15.1 
LIMPEZA DE PISO CERÂMICO ou PORCELANATO UTILIZ/INDO 
DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL AF _04/2019 

LMPEZA DE PISO •ITEM 10.7 IÃREA DO PISO) 

ÃR2A VOLUII! QUAIITl)ADI! 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

V 

l l 1 

BDt 27,50% 

TOTAL UNO 

1.00 UN 

1.00 UN 

3.00 UN 

1.00 UN 

1.00 UN 

1.00 UN 

1.00 UN 

1,00 UN 

9.00 UN 

5.00 UN 

2.00 UN 

7.00 UN 

10,00 UN 

1,00 UN 

2,00 UN 

1,00 UN 

327,24 M 

22,TT M 

39,08 M 

81,55 M 

35.92 M 

56.93 M2 

NMMOdeftwffllldlgkalpo,[ng. 
_,_ 
Dl<tcn,,olnG,~T---­
~MIUfrillOrALDe 
fAMASUR0, 0/JIJNf 
0006t4Jt51, ----~ ZOU,Ol,.1,o,,.,40:0t..O,W 
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Eng. 
Marcelo 
Teixeira 
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~MUNC:.Altlt 
f MASIMQ.-W 
°'°"'°'51, • --DldoeJO:U.Oe.\ 90l>;31:10-G)'OO' 

..... 

COORDENADAS (UTWI) 

V~ N 9232126m E 438478m 
V--02: N 9232196m E 438771m · 
V--03: N 9232141m E 438787m 
V-04: N 9232071m E 438494m 

PLANTA BAIXA DE LOCALIZAÇÃO DO EMPREE~s?IMEN~~ &= 
MAPA ESTADUAL DO CEARÁ LOCALIZAÇÃO VIA SATÉLíll: 

FONTE:GOOQ.E fAAnt- :zaz, 

<D 
Datum Vertical 
Sistema de Coordenadas - SIRGAS 
Meridiano Central -39º W Gr. 
Projeção Universal de Merca1or (UTM) -Zona 24M 

ESTACOODQ:N-
--"' . ...... ~ PREFErTl.lV. MUhtCFAL OE FNUAS BRITO - CE 

' FARIAS ADM, FIW«:ISCO NJSTRMlEZl0 ow.ES 

·'!~!~ --~~·~~ -~L~ 

tl!ATOl'Al : 

171140,00m' 
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________ "" E ti\ .---------- ••º''º'º ... ___________ · 1 

LEGENDA: 

CANO DE PVC DN 50mm_317,00m 

CURVA 90" DE PVC __ 1,0 UN 

PLANTA BAIXA DE SITUAÇÃO 

ESC 1:500 

lt DE PVC _____ 1,0 UN 

RAMAL PREDIAL. ___ 125,00nT 

(~'IEL Ttoc:o: 

... 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

•-e!,. 

wd>. 

to 

=f=-..... ,., .... 
~-:::-~ --­_ , - - ·-· ... ..,. .. ,,, ... _ 

UTAOOOO~ 

PRE. FEITURA. MU. NICI.P. AI. DE FAAIAS BRITO•. OE 1 
ADM, FIWfCl9CO NJSTlWlEZJO SALES 

SECRETNIIAOEINfRAESTRIJTUIA 
....... .--....... ~ .,.C8(1'AO.C9:;«1.1..., 

ENG. MMOElOOEQU,aAA TEl)(EIAA- ANP-1 

IÇA-SEDE 



RDA 

-GOY-LRNO MUNICIPAl 

EARJAS .BRITO 
fifl'la l fltla.,, nurn p~to ,nno, 

Projeto: 

• 
141 mm 

290mm 
ESPAÇO PARA HIDROMETRO, PORCAS, 

TUBETES E REGISTRO DE ESFERA 

03 

09 

11 

12 

Tubo 

JUNTA MECÂNICA 
D N 20mm 

PARA TUBO PEAD 

Cotovelo longo 90" com inserto metálico em lat6o e 
Junta de vedaçllo 

adaptador longo com Inserto melàllco em latlo a 
unta de veda o 

Fttavedaroaca 
iMlnJçõea de montagem do kit cavalete PKC002 

Notai: 

PP 

PP 

Tellon 

PAPEL01 

1 - O kit Cavalete PKC 002 6 composto peles Itens 01, 02, 03, 09, 11 e 12; 
2 - O kit Cavale1e PKC 002 deve - fornecido em aaco ptaatlco 
3 - TolerAncla das conexões do kit cavalete +ou- 0.50mm 
4 - PP: Pollproplleno; 

- p le 

01 

01 

01 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

114 

200mm 

ROSCA 3/4" 

(ON 3/4"X 20mm) 

X 141 mm 

N 3/4"X 200mm 

8 mm x 10 m 

A5 

AalinldoN b'fflAclgbf por (ng. -·­DN:cn-EnQ.Marc:âal....._, 
o,o,NlfftmJIIAMIJNJCl"Al.O( 
J.W.UIAITU.....,.., 
0606t4Jt51, -~-~ ~ .. 
~J02S.G'1JI 11~~ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA- SEINFRA 

PRANCHA Nº 

02/02 

PLA - PADRÃO DE LI GAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA DN 3/4" 

PROJETO EXECUT I VO 

PKC002 - PADRÃO KI T CAVALETE 002 DO PLA002 

Doto Revisão: 

22/07/2025 
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(j) 

NORTE: 9.232. 148,569 
ESTE: 436.520, 1 J6 
LAT-õ56'46,771 ºS 
LON-J9' JJ'2J,59J "W 

.. 1 

(j) 

"ªº n a PRE- Htl..DADO 1~11 0,30 ,e 0.15 x 0.13 

" 

{i ; .. ] 
+,f 1 1,00 1 

-
• 
~ 
l'IXlll 
c::::::J 
~ 

c::J 

NOT .. 

DET, MEIO FIO 
SCM CSCI\LA 

-
-..1---• QUADRO DE AREAS --- AREAAPAVIMl!:NTAl .. , ...... -- A.lt.F.A 0B SAJUEt' A 12,0a' 

l!XTENOÃOPA VIA 120,71n 

MP LADO ommo 
, .. _ 

""LADO 8'Qll1!IIDO 12 1,Jlm 

AllEA DA CALÇADA 2?1Jlar" 

t-:----------------------------.-----------------------,--------------'------------i o...vi... 

l.20 

B,40 

-º-
~ 3pj , 2 ,70 . 2,70 

PERFIL TRA NSV, 
SEM ESCALA 

l,.3QI 

ME'IQ-00 IN I OCO 

1,20 

CALCAMENTO EM_B;QH!, TOSCA 

CO'.ÇHÃO OE ~ 

DETALHE DA SARJETA 
SEM ESCALA 

--..a.-. ..-s 
...,.c..,.ww1>. 

.;;;a;;. 

__ ,., 

~ 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

====:. 
E~~ 

l ij 
;;;' 

M~6'"9llAlillOlt>CQlil1 - fllllf9T\MIUlll'W..Ol!Hllllll.S...O 

W.WGaOITIIOOll~ . M,N:191ffQ,(9M '•-" - 1=.-..=---·-aoi.:~ -~-
a101"CaW11---.,0W1NRM11. -----llamta:1 ..... 1 ... flO ......... _ ,, .. 

,,,_ 

01/01 



L 1,20 

10,00 

• 1 • 7 ,60 , 1, 1,20 • 1 
l ,Jol 3.so 3.so , 1130, 1 

PERF IL TRANSV. 
SEM ESCALA 

SARDA = l=0,30m E~ 10cm 
- !TACO RUSllCO ~ 6,00ct 

(D 

CALÇAM EN TO EW PEOR A TOSCA 

COI.CHII.O OE AROA 

DETALHE DA SARJETA 
SCM E:SCfl\LA 

{D 

H(JO flD PRE-KLDADO 1,DO _,e 0,30 x 0,15 1t 0,13 

" 

iitl-:: ·.·'i'.;o~.: ,,x.:t? ... r-. .:.•:;:;:.., ] 
a ·.:: ~:~~ :~;i:;:~)J-"Z:f~:•~;:t;;; ~t 

.:.. :i;'h/~~··7•·~./-;.,~:.;;;_>: • .:;".-; .. ':!:~ 

+,f 1 ,... 1 

- DET. MEIO FIO 
SEM ESCALA 

----. -
..:· . 
- ç : 

!QQII 

c:::J 
QUADRO DE AREAS 

..,,. .. 

- -c:=:::i­

c:::J --

--..... a......~ 
. .,.,_c...r•e>. 

,u.-,,., • ..._.~ --,.. 

IARF.A A PA VIMllNTAR 

AJlP.A O! SAR.l!TA 

EO<TI!l,'SÃO IM VI,\ 

MF LAOO OOU!JRO 

MI' LADO BSQUl!IU)() 

AAFJ.DACAl..ÇADA 

- 1 - 1 w:IIIÇIID 

-= 

Eng . 
Marcelo 
Teixeira 

l .1"6,0,. 

9'.1lcr" ,.,.. 
,...,,,. 
,..__ 
......... 

~-= ------. 

';;;' 
~Qlf'IDM TQIO.(OWI 

..-,­
flff81\NIIUICll'N.DE~WTO 

Ml, wa:liCM;"'°DE""'°•' NMIRro,UIM ·-t,.-...w--l ....... --= tl,. ffNllllllllla, l'IM'U .... 
.. 'IU"IIIIIW,. BQIO,,....,.._ ----~.._... . ..,.., 
.. ,U,,V.CI(~ 

..... 
01/01 
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PLANTA BAIXA DE ACESSIBILIDADE & 
UC 1:100 ~ 

.. ' . . . -

QUAN'TTTATM) TOTAL• 12 UNDADES ~ 
DETAUWIEHT~ 

~ 

i ~ 
-tA+ 

i~ 

{ri 
--

<D 

QUANmADE TOTAL : 1ff2 Unds 
COMPRIMENTO lOTAL : 498,00m 
ÁREA TOTAL : 124,50m' 

QUANmADE TOTAL 2:11,00 Unds 
COMPRIMENTO lOTAL 52, 76 m 
ÁREA TOTAL 13, 11m' 

QUANmADE TOTAL : 12 Unds 

---~~ll!QIII 
...... a..., . ... Q-. 

""'"'°~----9,ITl,o-liltla* 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

~ 

~? .. - ~ 

~ 

--J 

illlCl.ltllOE.~ ENoOlAlL -­~ .....:W.:.oel#Wllllnl 

- ~-~-f llfiNINTQ,a)M ~--o-,-­.i......nW1M•~·----­,..~ ~ .... 
,, ... -
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\ ',ANAERÕ810) 

-...-.-::::-_._._._._.:;/ 

.. -:::::·::: .. ::.::• .. 
// TANQUE · .. \ 
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1 
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1 
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.li 
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LEGENDA DE ACABAMENTOS 

PAAtDES-~-mo 

RõtwU-~-PISO 

] J8 
PAREDES 

:;..1 ctW'tSC0. EMBOÇO. REBOCO. ( PMUAA COt,I THT.\ LA.TO ST.v«Wm OU PREMRJW... 

:...,_ ltf.'\,OTll,IEHT'O COtAwtCO ~ ,.~ 

:Al CMAPISCO. DB>QO. ftEBOCO, e PWNAA cow TINTA LAlOC ~ STAHD,,t,AO ou Pf&1,uuw. 

~ ftf'tUTl,tDffl) ÇfJtÃMIOO ~2.30m 

- TETOS 

: a1 f'ORROOE P.,:., 

: 12 LAJC DE OONCROO COM PINT\JRA OI T'INTA L,ITEX [C:Ofr,l()t,,,IC ITNilOARO OU PRD#UW. 

:Bl l[UW)0 APNtE>nt COM PlfflRA OI ntcTA. VDtNCZ ACftlJCO. 

RODAPÉ 
-Cl co.AMC0 

PISOS 
:01 CEMt,ltC,A ESMALTADA PE4 - N.ltc. ck oti.<10IC - 0-,,.lwil ,no11 15mm 

: 02 PISO CIWOITM>C 

:03 CERAIMCA ESMALTADA P04 - eo.tk:1-lta CM Jitr'lko Cl'nll'NOO > 0.4 

• 
• 1,1t 

E ESQUADRIAS 

11111.AC.aTM, HAU. 
ClLWlTO .. , ClLWlTO. 

~-Dl~•l l'CIUN • 
fC0111t0LUÇ,IOlm ~ - 1910 
~•N:UW•t,oi,,,-"'°"°' -

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

,...... .. --.. ,. 
ir,t,Mlll(á T....ir. DH:~...,_..T.,..._ 
~Jil.lfrlOf'AlDf 
fAIIIAS,MTI), ......... 
OM)ltG,St. ---­.. -~2Clll.OUO \5~"'51 ..... 

ÁREA CONSTRUIDA: 59,63m1 

.. ""' PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO· CE 
ADM.: FAAHCISCO AUSTMOEZIO IALES 

SECRETNUA DE INFRAESTRUTURA 
,_..,~AL-.Ul'M!trffa.'1-c:atr1'0•QP,G..t-.o:io ·- -

ENO, MARCELO OE~ TBXEIRA - RNP ()l()IM3H1 - ' REFEITURA MUNtCIPAL OE FAAlM 8RIT ~~=-:r=MMU.lf 
""" AVENIDA VJ!ICIUS CASTRO DE PINHO NOVA ESPERNt/ÇA . 

e""°" ' NIKOLAS DANTAS 

PLANTA 8"DG< 

FARIAS BRITO-CE 

f.ACQIIBl:TA: 

11,43W 
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1 : 1 
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I·. 
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_I 1 
1 

" 

TELHA CERÂMICA 
1•20% 

1 1 

1 TELHA CERÂMICA 

1~ 

11 

11 ! 
.... .... 

1 •• 

7 
1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 1 

1 

1 

1 

,_J 

. .. 

E -•-....... 
ng. =-=-=-

Marcelo ==-· 
Teixeira~ 

PLANTA ~E ~~BERTA @= 

ÁREA COBERTA: 89,27m2 

UTADODO 

-•~~-• - PREFEITUAA MUJ,ICIPM. DE FARIAS BRITO· CE 

{lf) FARIAS ADM.: FRANCISCO AU8TRAOEZJO 8AlE8 
8 RI TO IIECRETARIA DE INFRAESTRllT\JAA 
--- ~JOIE.Al'-'9~17•CDffllO~CIP:f1Wi,ax, 
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3 

-- 5 ----•• 1· l l 31 

CORTE B-B @)= 
ESC 1:100 

■ 3 

CORTE A-A 

CORTE C-C @)= 
ESC 1:100 

ESC 1:100 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

=-=-..... ,.,ffil; ._... ....... ~ --=-~-
f Cl l.,; 1111~ -~lal'lDl.lltlMllt.17.asW 

\r-i-

__ {\.. 

o 

IEllADODD'-· · · 
PREfEIT\.flA NU-Ili.OE FMJAS BRITO- CEI 

ADM.: FRANCISCO AUSTRAGE2IO WES 

sea<ETARJA OE INFRAESTRUTURA 
-~At.\oUN8ml.l1•c:em.::l· aJ"••1Ma 

~~ 

ENG. MARCEL.O DE OUVBRA TBXEIRA• RN> ~1 

cãã~~NWT.-ç.loOf"M&IOll!'I 
aoc:u,t..,a.llWRllol'"Dl"U.M 

INOVA ESPf:RN,/ÇA- Sl 

IEAoca:RT~ 
lll,4J Plf' 
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31 

'i ·• ,i SI 
:;I 

31 
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FACHAD~ 

•

1il 

-- I.___ 
si ~ 5

11 =j !I 

FACHAD~ LE~~E @= 

51 

FACHAD~ OE
1

~!E @= -
Eng. 

__ .. _.,._ --- ._,. 
Marcelo =~ t\.-- · ...,..._ ·-Teixeira --,~ i--t. -

liiiiiil 
UI •• •• 
~ 

•,: •• .. •• 3 

= 

~ ' 1 - -- - -- --

DTAD0001~ - - -

• 

...,,1'!0,f'• PREFEfTURA MUNICPAL OE FNfJNJ BRITO· CE 

t'WtJ ~-=~ ---· ,..._.._ __ ., __ __ .,_,...,. ·---
ENG. MMCa.O DE OlNEIRA TEIXS<A- RN'CMIOll9439>1 

"'°"-IET : 
'REFEJ'T\JRA MUNtclPH.. OE FARIAS BR C0M'T'M.IÇ,Aooe:N.llrTAÇ,loae~I 

'°°""-• tn-MDllrAD~ 
tDUEQO : 

A\IBIIOA vtN/ous CAS11IO DE PIHHO NOVA E SPER,l,NÇA -

""""' FAAJAS BRITOCE 

FACHAD~ PO
1

~

00

TERIOR @== I=~ 
~ 

81,43M" 
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LISTA DE MATERIAIS 
1 DESCRIÇÃO 

DISJUKTOR MONOPOLAA TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL OE 1611 

2 !DISJUNTOR MONOPOLAA TIPO OIN CORREKTt NOMINAL DE 25.\ 

J l fllSJ\MTOR lolONOPOLAA TIPO DIN, CORREI/TE NOMINAL OE 32A 

lolSJUNTOR lolONOPOLAA TIPO OIN, CORRENTE NOMINAL OE 50,. 

1

~ OC ENERGIA El.tTRICA, AEJl(A MONOFISICA, COM CNXA OE EMBUTIR, 

S CABO OC 10 MM2 E DISJUNTOR DIN so,. (Kl.o INCLUSO O POS'Tt: OC CONCRETO) 

1 QUADRO OE DISTRIBUIÇÃO OC LUZ EM PIIC PARA 8 DISJUNTORES 

1 LUlollNAAIA TIPO PINON CIRCULAR OE SOBREPOR, COM LED OE 24W 

8 INTERRUPTOR SIMPLES ( 1 MODULO), 10A/251N, INCWINDO SUPORTE E PLACA. 

INTERRUPTOR SllolPUS {2 lolÕOULOS), 101/250V, INCLUINDO SUPORTE E Pw:A. 

10 'TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MODULO) 2PH 10 A INCUJINDO SUPORTE E PLACA. 

TOIMllA MEDIA DE EMBUTlR ( 1 "400ULO) 2PH 1 O A INCLUINDO SUPOR!t: E Pw:A. 
----

JTOw.oA ALTA DE EMBUTIR (1 MODULO), 2P+ T 20 A. INCLUl..io SUPORTE E PLACA. 

ESPELHO/PLACA CEGA 4" X 2" PARA INSTAL>,ÇÃO DE TO- E INTrRRUPTORES 

J", PIIC, INSTALADA EM LAJE-FORNECIMENTO E INSTAl>l;ÃO 

l_g)IAOO, 2,5 lolií' ANTl-CI-WM 450/750 V 
CABO DE COBRE ISOLADO, 6 MM , .vffi-CHAMA 450 750 V 

CABO OE COBRE F1.EXIVa ISOLADO, 1 O MM', N(l)-CHAMA •50/750 V 

18 jB..ETROOVTO FLEXtvri. CORRUG>.00, PIIC, DN 25 MM {J/•"). 

19 IAASGO LINEAR IAANUAL E1o1 ALVENAAIA PARA ElflROOUTOS COM , < 40 Mlol 

~ANTI 
J 

UNO - -
UNO 
--
UNO --
UNO 

UNO 

UNO 9 

UNO 5 

UNO 2 111 
, ... 

UNO 7 

UNO 10 

UNO 1 

UNO 2 

UNO 1 

UNO 22,77 

UNO J9,06 

loiro 81,55 

letro J6,92 

PLANTA BAIXA ELÉTR~CA 
1

,

100 

@)= 

.QRG .... 
;(141115';11) 

1 
50A r 0--------, 
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PLANTA LOCAÇÃO DE PILARES E SAPATAS 
ESCALA 1 :100 
NlvEL TERRENO ....... ...... .. .... ..... 

::~ 1 ~ ::: ~ :: rTr-A 
1 

"-

}! ~ .., ... ...... ...... . .... ...... .. .... ... .. ..... .. .. .. . ... ... 
B 

.. ,_ ~ ..,,_ --.,_ .... ..... ... 
e 

... 

~ 
N14dl~' , .. ._ ..,,,_ .,,_ ,,._ ,.,_ ..... .... :z ... ... 

D 

~ 1 1 1 

~·-l"tlt ... ,,._ .,,_ .... ..... .. . ... 
E 

- -

1 
1 

1 PLANTA DE FORMA DAS VIGAS BALDRAMES 1 PLANTA DE FORMA DAS CINTAS SUPERIORES. 
1 ESCALA 1:100 ESCALA 1:100 

1 NIIIEL DA BASE: -0.25 1 1 .i:: l,,t it!· - ~ 
1 1 

.,_ 
f,, 
,,, ... 

1 1 ; P'1 Mlaltft W.t l ldl m --
1 1 

j . l 
~ 1 1 1 
i i 

1 1 
1 1 

1 1 ...... .. , ... 
1 1 .. , ... --
1 

1-~ B 1 
1 1 i 1 
1 1 ,,, ... 
1 ...... 

1 
1 -- --1 

1 
1 

1 1111 1111 1111 
1 1 
1 1 

1··- ! r1 t .. -1 

1 ..... 
1 -·-
1 

PERfMETRO: 52,S0m 1 

1
111 

1111 

1 , 1 1 
1 

~ ... .....w : w~•, ... ·~ 1 1 

1 1 -·-
1 1 

1 1 

e - e - " NivEL BASE +2..40 
'1Mdl ll'J:Wdl """' ; 7--M -·- M 

si 1111 1111 
! 
1 

']-·-. WII t2dl ,.114' 

x; :;if:f'X ~i-~ ✓,/,1/1:, ', ,' ! 
///,-✓,, ~ ~~~~:%/'~ / .... ~ 1 1 i /,/'// .,,,, . , ~ ... 1/ ... .,.,..%~/' .//. 

" . "'Udl 
..-_:r.t;:.,..,,,. ,"'.· .~'/ . .,_,;,1/.,,. .,,_. 

' --
li 1111 1111 

1 
i 

-~-~11..:N ... ,_ ...... 
Ili PERfMETRO: 48,90m 

1 ~ i 1 

~ '1ll"1 - --.. WP'\,& lildl 

. 1-,,b, 

f'.) 

w 

---·----­..,, __ 
1 2 3 1 1 

Eng, 
Marcelo 
Teixeira 

Dlt_...--.~ 
__ ,. 
~..u--• _, -,_ 

_ _L - - - - ---------------- -------~-------- - ~oo 

f-DITALHE FER~GEM~ SAPATAS __ -'r::;___ - - Relação do aço - Sapatas til}f,i~ ~,i~~~ce 
S1= ... =S14 -----~ ---- fck=25MPa c(cobrimento)= 3cm • .--.n-..oc, .... _ ... 

fck•
2

SMpa c • J,Ocm --,e-- AÇO N DIAM Q UNIT e.TOTAL PESO+ 10% ENG.MAACaOOEou:,'EJAATmBAA-Rlt>""'"'43151 

~ ,. -~ = ~ •11111111.- n .. - (m) (m) (ka) 

;I [gJ D ] i CASO 1 8.0 84 0,76 63,84 27,74 NOVAESPEIWIÇA - SEDE 

~ l ! 2 8 0 84 Q 76 63,84 27,74 ""'°" ' 
od • 

1 
FARIAS BRITO-CE ; ~ i 

. 18~ 18 
9Nl ... Oa'I C-0.78 

TOTAL 8.0 127,68 55,48 
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DETALHE FERRAGEM - PILARES 
P1= ... =P14 
fck~ 25Mpa c • 3,0cm 

,..±2.65 N 

-N~V~-----º~_tl ______ '° 
- ---- - -- N ---, - - ---

L---------r-- ~ ~_{~~ ___ J::i~ - -i ~ 
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21 N1 • 5.0(3116"} c/12an C=O,e&n 
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O) 
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o 1) 
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N 

1 
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co 

Relação do aço - Pilares 
•, 

fck:25MPa c(cobrimento)=3cm 

AÇO I Vã I DIAM I a I UNIT I e.TOTAL I PESO+ 10% 

CASO 
CASO 1 2 

TOTAL 
CASO 
CASO 

5.0 392 
10.0 56 

5.0 
10.0 

·m· 

0,66 258,72 43,83 
3,49 195,44 132,65 

258,72 43,83 
195,44 132,65 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 
1 

1 
1 

1 
1 

DETALHE FERRAGEM LAJE 
fck = 25Mpa e = 3,0cm Esc.: 1:50 

L 1 280x185 
PS 14x26 VS2 12x25 P6 14x26 

IO 

~ 
li 

(.) 
IO 

IO 

@ IO ·~ 1) 
~ 

N .... o .... r--

'° C0 
cn 

~ cn > 
h=12cm > .... 

z 
Ol 

1 1 1 

. -·-: ·13 N2 0 5.0 c/15 C=310 

PS 14x26 

1 1 ~ 

VS312x25 P914x26 

Relação do aço - LAJE 
fck=25MPa 

AÇO N DIAM 

CASO 
CASO 

TOTAL 

CASO 

• 
Eng. 
Marcelo 
1°:"ixeira 

1 5.0 
2 5.0 

5.0 

~ . .._...., 
,.rr.,. ... r._ ......... -·-­w,INOW.DEFMAS 
MTQ,._.,..OàCIIMW.n. ----

Q 

19 
13 

UNIT 
tm\ 

2 ,25 
3 ,10 

c(cobrimento)=3cm 

e.TOTAL PESO+ 10% 
1ml fknl 

42,75 7,24 
40,30 6,83 

._. 

83,05 14,07 
N 
..:.~~, 

UTIDOOO~ 
PAEFE!l\JRA MIJNCl>N.OE FMIM MTO • CE 

ADM: FRANCISCO AUSTRAGEZIO MLES 

tu.~~·~~~ ... ..... ~-

:F.AOOIVffA: ........ 



DETALHE FERRAGEM - VIGAS BALDRAMES 
Ide• 25Mpa e = 3,0cm E.te.: 1:50 Relação do aço - Vigas Baldrames 

fdoo25MPa e( oobrimenlo )-3cm 

AÇO N DIAM a UNIT e.TOTAL PESO + 10% 

'm' 'm' "'"' 
VB1 12x25 VB5 12x25 

CABO 1 5.0 436 0,80 261,80 44,32 

CASO 2 8.0 2 4,SQ 9,18 3,99 

" 
JN2.U o-a SEÇÃOM 2N10.-0 Qo40I ~ .,. , . 

""''"' 'º .,. 'º '"'""' 
3 8.0 2 4,SQ 9,18 3,99 

t~ e n" "l t~e ~.l 
4 a.o 2 4 ,SQ 9,18 3,99 

e• l@ ◄□ t• 

e• l@ ◄□,. 5 a.o 2 4,59 9,18 3,99 

e, . e, . e a.o 2 4 ,59 9,18 3,99 

~ 
121.5 tl 

9N1_.,ç..., J5W1111S.D C>CI 7 a.o 2 4 .59 9,18 3,99 .... 
~ rJ "' rJ .... ,.,. .,, 8 e.o 2 4 ,59 9 .18 3,99 

IOIU~.2 DNt o'U '5N1 d12 9 a.o 2 4 ,Si 9,18 3,99 

,., 2 f0-.0C--. 110 ,01 2N11..-.0~ 110 
10 a.o 2 4 ,59 9,18 3,99 ... .. 11 a.o 2 4.59 9,18 3,99 

12 a.o 2 12,00 24,00 10,43 

VB2 12x25 
13 a.o 2 2,00 4,00 1,7• 

14 a.o 2 12,00 24,00 10 ,43 

'º 
2M1•.o~ SEÇÃOM VB6 12x25 15 a.o 4 .00 ... , . ..., .. 2 2,00 1,74 

tez" 2 Nl2-.0 c:,..uao 1 • l2 11n-.00-0CIQ SEÇÃO,-..,.. 16 8.0 2 9.19 18,38 7,99 ,. 
"l i@ ◄□,. 

1200 
"" 

DCl:ZS 17 a.o 2 9,19 18,38 7,99 

e, . r~ ; , . ; ;~ mê f@ ◄a ,. 
19 a.o 2 12,00 24,00 10,43 

1 12U tl 
3DN! .a.Gc.c> 19 a.o 2 2 .00 4,00 1,74 ,.,. 

~ 
e, • 

tlU ,. .. - ,olli1-6.JQ,m 20 8.0 2 12,00 24,00 10,◄3 

10NhN2 DNto'U .... , .. ... .. __, 
21 a.o 2 2,00 4,00 1.74 

101 2 "5 111.0C-.C "' 
, .... ... ',H ,. .. p:.,; . . ' • ,,. .. 

.,. ,,. Z,Nlo'U , , .. , #12 aNto'U MN1o"12 TOTAL 
CABO 5.0 261,80 44,32 

CA50 8.0 240,56 10◄,ae 

2NM.UC,.1KIO 
Jl11 -.0c-1!0CI .. , ·"· .- - 200 

.1--...!!-..J. 
-~ ?i" 

. "VB312x25 
" 

" 
2•-.oc-e ~ VB7 12x25 ... " ..., .. .. 

tn e t" "l 
, .. ,.-.o°""'' 

e• }@ ◄Ô" 
lw - no 

SEc.\O"M e v!!l n" n" ~~ 
""' '"' e, -- C" 

lllN1tilSJIÇ,CI e, . i! ◄□, . 
. 

1 u u tl .... r~ 121.S .. ,. ., . . 
10111,..,, DN1-,J L•I '™ l•I , .. l•l .... 1•1 UINIIIS.D 0-.0 

ltfT-.00--. 
17U ~ L , .. L L ..... 1 '-A ,., 110 J:3Nt d'U 1Sllt.n2 21N1 _.,2 ... f',) 

,·· 2 N17.-.0 c-4,1 ,. - (. i 

Eng. Marcelo=::..":: .. 

/ Teixeira 
...-.m.-,.,..,.._1;11:,.... 

VB412x25 
RIQ. .... -1~ -----~ 

2Nlll&AC-... SEÇÃO""' - ' EllA110DO'-'CN'U\ ·~ ... , . 
UC12S 

.. r ., PAEFEll\.'AA IIUNICIPALOEFARIAS BAITO - CE 

-~v!!l ~ VBB 12x25 a FXiúÃs ACM: FIWICISCO AIJSTlWlEZIO ~ 

e• ~l r@ iº" 
BRITO --~~·r=-~ 

l • 12,u, .uc-aoo 
~+·• 

e, ~ --O P11 . 2Nll -.O C-1ll00 --,:,1111.o.ao-«> 
,,.. ... E90121 · 

:1 12U 

~ 
,.,. fi 

~n v!!l ~- ~- !· ~·e Nu ,.,. ,. r~ l· ENG. MA/ICEI.O OEOlMJAA mxEJRA· RNP 000l840161 

t0 N1 _.,2 2:JN1 d'l2 ,. 
;: .. ~ICP"'-DEFAR&ASBRfTd~:c::r=MWW 

,oi 2:•-.ac.... 110 
101N1116.o~ ... ,,,. , .. ... ..... NDfJllÇO ; 
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,.,. ... 1 1 «u 

Al'EMIM W<lcWS CASTl'!O OE PfNHO UoovA ESPERANÇA • SEDli 
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~ -- - -~, ~ 
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DETALHE FERRAGEM - VIGAS SUPERIORES 
rd< • 25Mpa c 2 3,0an Esc:. : 1:50 

VS112x25 
JM2-.0o-dl 

10 G ~ ~ '901"5 

Jí[ .. 
li, P!O ij 

t2U 11 
10N1Gl't2 

.. J.!' 

... ~ "'} ~9 
DN1CW"IJ 

2N3-.0C.. 110 101 at 

VS212x25 
21M-.OC-»I ~ 10 ... 10 ..,,,,,. 

Ji .. :::. 
,. li "□ ff .. 4- 1 

231"1116.GOCI 

·1 
.. r~ 
"' 231fl tn2 

'" 
Z"'51i1J)C>Sl,I 

'" . ... 

•. .. 
VS312x25 

2NC-.0e..:szt ~ ... IO f.lC121 

Ji .. '.'.;. 
,. Yj "□• ..a 1 

~ r 
:Z,N1 .e..Oc;..«1 ,., 

,., 
z,,n o'12 .. , 2"5-.0 o-:s:M '" ,.. 

/1 1 VS4 12x25 SE~!' 

·-~- J . jfô1 '1• 
7-,:.-- ~PII.J./L, l;i. :DN'I ..S.O <>Cl 

.. r 
,~ '" 

--e,. 

~ 

~a" • 
31 Nl.ello«> 

VS512x25 
2 tft0.e.D~ 

IO G 10 ~ DC:1:25 

~ lr.,, .r..• 
r. .,,i f@ ·□• • 

Zi"1.U e-e, 

.bi. ... ..1,1 

:,&H,d11 

2 N11-.0 c,.a 110 
10• cw 

VS612x25 
JNt2-.0 c-,n, ,,.. .Ó'2 .. 1,-.004XI ~ -,.,--- "5<125 

~ ,. 

!"' ;~ ,. 
[ m, ... ... 

,,.. ... ... 
-~' .. :t_ R~ Q.5 

Q.5 

:Z,Ntd12 

VS712x25 · 

~ fu .. 41 .. .. 
l• l :rn, l•I 

:rn, 
DN\d12 

VS812x25 

1$11'1 dl:t »Nld'U 

2NW-.O C>11JO 

""" 

2 ltt9...0 0411 -,. 
'• 41 .. 

, .. lal .... 
, .. 

,, 1t10'12 

2N17-.0(),8',e -
MU l 

21Nh f12 

2 NII IIII.D e-12» - tiiã--

,.Jn c/12 

2105-.00o'DI -L!L; 

'"' ~ 
'"""" 

:a,11 ,g •g,. 
h!l. ftflf11115.0C>«I 

1 

'" 

Ó21ttl-.OC4:IO 

"" 
~ 

'90121 

~ ~ m 
fu,., 41.. '• 41" 41.,, "'ª T!i;i 

◄a-

w m,, l•I ,.. lal ... i"I 
m.s * l ,.. ________l 1 

2J N'ld1J 15W1dll »N1d12 

2frGD.a.D C>1D) 

Q.5 

..... 
~ 

!!!.! 

JIQ1..,,c-'D) 

1ii' 
L!L; 

• 
tct1M1116.0 o,eo 

Relação do aço - Vigas Superiores 
fcko25MP■ c(col>r1mon10)-3aTI 

fot:;,O N lllAM 

1:: 1 5.0 

2 a.o 

3 a.o 

4 a.o 

5 a.o 

6 a.o 

7 a.o 

a a.o 

9 a.o 

10 a.o 

11 a.o 

12 a.o 

13 a.o 
14 a.o 

15 a.o 

16 a.o 

17 a.o 

18 a.o 

19 a.o 

20 a.o 

21 a.o 

TOTAL 
CA60 5.0 
CASO e.o 

Q UNIT C.TOTAI. 

'"'' 1ml - o.eo 2-43,60 

2 4,59 9,18 

2 4,59 9,18 

2 3.24 a,48 

2 3.24 a.48 

2 3,24 6,48 

2 3.24 6,48 

2 3.24 a,48 

2 3.24 a,48 

2 4 ,59 9,16 

2 4 ,59 9,16 

2 12,00 24,00 

2 2,00 4,00 

2 12,00 24,00 

2 2,00 4,00 

2 9,19 18,38 

2 9,19 18,38 

2 12.00 24,00 

2 2,00 4,00 

2 12,00 24,00 

2 2,00 4 ,00 

243,60 1 
224,38 

PESO• 10% 
A-, •I 

41.27 

3,99 

3,99 

2,82 

2.82 

2,82 

2,82 

2,82 

2,82 

3,99 

3,99 

10,43 

1,74 

10,43 

1,74 

7,99 

7,99 

10,43 

1,74 

10,43 

1,74 

41.27 
97,54 

\,.,6 

f'.:) 
.:n ___ ......,..,. 

Eng, Marceio==i:'~ 
Teixeira ::-:-::--
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Nte> ; Co.DE: 
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ccallTA: 
.. ,43 1,f' 
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QUADRO DE QUANTITATIVOS 
ITBI UNIOADE TOTAL 

1\190 Of l'YC IOLDÃWLM · IINUtOII •DNZDtlMft M ... 
rua00E.PYCIOLOÃWLU•IIAltAOll • DH2atltftll M ... 

J OELHO W PYC ~YEL Af - IIAJIROII • 0N ._. UND 12 

JOB.HO IP l'VC 90LDÂYEL Af • IIARROII - 0N ..... UND • 
JOELHON" fl'YC IOLOAva. U COM ROKACOIII 9UO&,I 
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LOCALIZAÇÃO VIA SATÉLITE 
FONTE: GOOGLE EARTH - 2025 

MAPA MUNICIPAL DE F-BAffO 

(r> 

·~ 
Datum Vertical l'v 
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CADERNO DÉ ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

O presente CADERNO DE ESPECIFiCAÇÕES TÉCNJCAS tem como objetivo explicitar os 

materiais, equipamentos e acessórios a serem aplicados nas obras civis e estabelecer normas para 

a execução dos serviços referentes à CONSTRUÇÃO DE HABJT AÇÃO DE INTERESSE 

SOClAL - ms -p ADRÃO POPULAR. 

PREVENÇÃO DE ACIDENTES 

A proteção visando evitar riscos e acidentes com as pessoas envolvidas na execução das obras 

deve ser prioridade de todos os envolvidos c?m o empreendimento, quer seja do pessoal da 

Contratada ou de terceiros. 

Para isso, o cumprimento fiel do que constam estabelecidos na nossa Legislação referentes à 

medicina e segurança do trabalho, bem como o que e:stabelecem as normas regulamentadoras e 

específicas para a prevenção e segurança relac.ionadas com os processos de execução de cada 

serviço. 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI 

A Contratada deve fornecer gratuitamente todos os equipamentos de proteção individual para os 

seus funcionários, independentemente de qual risco eles estejam expostos, devendo dessa forma 

serem cumpridas as determinações contidas na Norma Regulamentadora NR 6 - Equipamento de 

Proteção Individual. 
~ 

Os EPis devem ser disponibilizados ade:quadamente, em conformidade com as exigências de 

cada serviço. Neles devem estar inclusos: luvas, capacetes, botinas, óculos de proteção, 

protetores auriculares, entre outros itens imprescindíveis para a prevenção de riscos e acidentes . . 
A conscientização da importância de sei), uso é fundamentai.' ., . . 
ADMINISTRAÇÃO LOCAL, MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 

Entende-se por administração local as despesas na montagem e ~a manutenção da infraestrutura 

da obra necessária para a execução da edificaçãO'. Exemplo: engenheiro/arquiteto responsável, . . 

encarregado ou mestre de obras, gestão de matériais, etc. 

Mobilização e desmobilização compreendem o deslocamento _;de mão de obra qualificada e 

equipamentos, considerando-se a distância a partir do escritório.central até .o canteiro de pbras. 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 
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O deslocamento dos equipamentos poderá ser realizado por caminhões como primeira alternativa 

de transporte ou o cavalo mecânico com reboque como segunda. 

O transporte da mão de obra será realizado por meio terrestre, quando não couber, por meio 

fluvial. Na impossibilidade dos dois anteriores, por meio aéreo. 

Equipamentos e ferramentas leves ou de pequeno porte passíveis de serem transportados - serão 

por meio de veículos pertencentes à frota mobilizada e que podem se deslocar pelos próprios 

meios. 

O cálculo do custo da administração local, mobilização e desmobilização deverá estar 

compreendido nos percentuais estabelecidos pelos órgãos de controle. 

CANTEIRO DE OBRAS 

Preferencialmente, o local destinado à implantação do ca!1teiro de obras deve ser em áreas 

planas, que tenha facilidade de acesso~·~rotegido de possíveis inundações, que tenha insolação 

adequada e seja ventilado. Tendo por finalidade dar apoio aos serviços que serão executados pela 

contratada. 

Deverão ser consideradas as proporções e as características da obra no dimensionamento e 

execução do canteiro de obras, sendo as suas unidades componentes, devidamente discriminadas 

na respectiva planilha orçamentária. 

A área utilizada na execução da obra deverá ser totalmente limpa pela contratada, após a 

conclusão dos serviços, devendo ser removido ;do local todos e quaisquer materiais, 

equipamentos provenientes da obra. 

1 - INFRAESTRUTURA E URBANIZAÇÃO 

REGULARIZACAO DO SUB-LEITO: 

A regularização será realizada com o auxilio de uma moto niveladora, o processo 
compreende em usar o material escavado do local mais alto e esse mesmo material servirá para o 
aterro nos local mais baixo, deixando assim a base pronta para receber a pavimentação. 

PA VTMENTAÇÃO EM PEDRAS POLIÉTRICAS 

PREPARO DA BASE (COLCHÃO DE SOLO) 
Após a execução do cordão de pedra, será depositado sobre o subleito compactado um 

solo argiloso, ou outro solo coesivo, que atehda as especifi~ações mínimas para base de solo 
estabilizado, e espalhado manualmente de modo a atingir uma espessura mini.ma de 0.15m e 
coincidente com o piso do cordão. 

V 
Eng. . 
Marcelo 
Teixeira 
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ASSENTAMENTO DA PEDRA 
Sobre o colchão de solo preparado, o "encarregado" fará o piquetearóento das canchas 

com espaçamentos de l.00m e no sentido transversal e de 5.00m até 10.00m no sentido 
longüudinal de modo a conformar. o perfil projetado, assim as linhas mestras formam um 
reticulado, facilitando o trabalho de assentamento e evitando desvios em re,l~ção aos elementos 
do projeto. Nessa marcação o "encarregado" verifica a declividade transversal e longitudinal no 
caso das curvas e superelevação. Após segue-se o assentamento das pedras com as faces de 
rolamento cuidadosamente escolhidas, entrelaçadas e bem unidas de modo que não coincidam as 
juntas vizinhas, ficando as de forma álongada em sentido tránsversal ao eixo da pista tomando o 
cuidado para que o espaçamento entre as pedras não fique maior que l cm. As'juntas que ficarem 
maiores deverá ser preenchido com lascas de pedras, deixando-se sempre bem visíveis e limpas 
as faces de rolamento. 

As pedras a serem utilizada para esse fir : deverão Ter as seguintes características: 

Serão extraídas de rochas eruptivas, tais como Granitos. 
1 

A resistência a compressão será igual ou superior a 50 Mpa. 

Serão resistentes, duráveis limpas. 

A areia escolhida para esse serviço deverá ser grossa, lavada e livre de materiais orgânicos e 
ácidos. 

. . 
Deverá ter uma altura mínima de O, 15m. 

REJUNTE 

O rejuntamento deverá ser executado com argamassa de cimento e areia média de 
traço l :3. O acabamento final deverá apresentar a face superior da pedra isenta de restos de 
argamassa. 

MEIO-FIO 

O Meio fio deverá ser Pré-moldados em tamanhos de COMP 1 M, x 30 x 15/ 13* CM (H X 
Ll /L2) e assentados com argamassa traço 1:3 (cimento e areia média). 

REJUNT AMENTO DE MEIO FIO C 

O rejuntamento deverá ser executado com argamassa de cimento e areia média traço 

1:3. 

SARJETA DE CONCRETO SIMPLES L::::;0,30M, E::::;0,lOM 
, 

As sarjetas deverão ser em concretó simples, obe<:iecendo às medidas e assentada na 
lateral da via, junto à guia (meio) da via, e em todo seu comprimento. 

CALÇADA 

As calçadas serão executadas alvenaria de contenção· com tijolo cerâmico furado 

9xl 9x 19cm, 1 vez ( espessura 19 cm), assentado em argainassa traco 1 :4 ( cimento e areia media 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 
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·' não peneirada), preparo manual, sendo adicionado aterro manual de valas com solo argiloso-

arenoso com compactação mecanizada para o recebimento do passeio (calçada) com concreto 

moldado in loco, feito em obra, acabamento convencional, esp$!ssura 6 cm, armado. 

PISO PODOT ÁTIL, DIRECIONAL OU ALERTA 
Os pisos podotátil externos serão de concreto no modelo alerta ou direcional, assentados 

sobre lastro de concreto. As placas podo táteis caracterizam-se pela diferenciação de textura e 
cor em relação ao piso adjacente, destinado a construir alerta ou linha de guia, perceptível por 
pessoas com deficiência visual. 

2- LIGAÇÕES PREDIAIS DE ÁGUA 

As ligações prediais compreendem o conjunto de tubos peças e conexões, usados nos serviços de 

interligação da rede pública à instalação predial de água ou de esgoto do usuário. As ligações 

prediais de água, sempre que possível, serão executadas com a rede em carga e nos casos de 

redes novas, após a realização dos testes e da desinfecção, neste caso somente serão liberadas 

após autorização da FISCALIZAÇÃO. 

RAMAL PREDIAL DE ÁGUA 

' É o conjunto de tubulações, conexões e peças especiais, que p.ermitam a copmnicação da rede de 
. ' 

distribuição com o cavalete ou quadro, inclusive. O limite do ramal predial será até o local de 

instalação do hidrômetro, dentro do limite definido, no projeto padrão, conforme detalhe anexo. 

LIGAÇÃO DO RAMAL - PVC 

Será executada dentro da boa técnicas. Utilizando-se luva soldável e com rosca em PVC, tubo de 

PVC classe 15 soldável e curva de 45° de PVC e todos acessórios necessários. 

LIGAÇÃO DO RAMAL - PEAD 

Será executada dentro da boa técnica. Utilizando-se adaptador de polietileno macho, tubo de 

polietileno e luva com reforço blindado (RB) e todos acessórios necessários. A vedação das 

roscas será feita de tal forma que se obtenha a perfeita estanqueid_ade. Não será permitido a 

dobragem do tubo que compõe o ramal, formando curvaturas com raio, inferior a 25 vezes o 

número correspondente ao DN. O processo cfe dobragem, dentro da limitação descrita, deverá ser 

feita a temperatura ambiente. 

CAVALETE TIPO - PVC 

Será executada dentro da boa técnica. Utilizalido-se adaptador soldável e com r~sca, joelho com 

reforço blindado (RB) de 90º em PVC, tubo de Pyc ríg1tl·do, luva co~::~orço bl~~+~ e~ 

Marcelo ==""' 
Teixeira =:----
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PVC, registro de esfera em PVC com borboleta roscável e extremidade para hidrômetro com 

rosca e porca com bucha de latão. 

INSTALAÇÃO DE HIDRÔMETRO 

Deverá ser executado dentro da boa técnica e, segundo orientação do fabricante. A instalação 

deverá ser perfeitamente estanque e com colocação do lacre de inviolabilidade e atender aos 

padrões definidos 

3 - SERVIÇOS PRELIMINARES 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

Compreende os trabalhadores envolvidos no processo de gestão e gerenciamento da obra, bem 
' 

como os funcionários relacionados ao suporte técnico para controle de qualidade dos materiais 

empregados na execução do objeto. Ainda, são consideradas as demais despesas administrativas 

para a total e completa administração da obra. 

PLACA DE OBRA 

A placa indicativa, medindo 3,00 x 2,00m, será confeccionada em chapa de aço galvanizada, 
montada sobre moldura, com dizeres e desenhos a ser.em fornecidos pela fiscalização, de acordo 

com órgãos envolvidos em repasse de recurS?S, será c0locada no início do serviço da obra. 

As placas relacionadas aos profissionais responsáveis técnicos pela obra, exigidas pelos órgãos 

competentes, devem ser confeccionadas e instaladas, sem ônus para a contratante. 

LlMPEZADO TERRENO 

A limpeza manual do terreno consiste na remqção da vegetação rasteira, camada vegetal, tocos e 

raízes de maneira a deixar a área limpa para a execução da obra. 

O material removido deverá ser transportado e colocado em local apropriado, a critério do 

executor. 

LOCAÇÃO DA OBRA 

Para a locação da obra, inicialmente deverão ser observadas as características da superfície do 

terreno de maneira a facilitar o escoamento das águas servidas, isso é, de todos os resíduos 

líquidos domésticos na direção do ponto de lançamento dos efluentes domésticos. 

Para a materialização da locação, deverá ser utilizado gabarito de tábua corrida pontaletada, 

aproximadamente, a cada 2,0 m, contendo a marcação dos eixos de referência dos elementos 

V 
Eng. 
Marcelo 

. Teixeira 
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construtivos. O gabarito deverá estar devidamente nivelado e envolvendo todo o perímetro da 

obra. 

ESCAVAÇÃO E REATERRO 

A escavação manual compreende a remoção do solo demarcado a partir dos eixos definidos no 

gabarito da obra, desde a superficie natural do terreno até a cota especificada no projeto com a 

utilização de ferramentas leves. 

O reaterro será executado após a desforma das fundações com material de boa qualidade, isento 

de entulhos e pedras, em sucessivas camadas de aproximadamente 20 cm. O apiloamento do solo 

deverá ser realizado com soquete manual com peso mínimo de 20 kg. 

FUNDAÇÃO 

A fundação a ser executada será superficial do tipo sapatas isoladas. Será executada uma viga de 
baldrame com concreto de resistência característica de 20 MPa, aço do tipo CA-50 e dimensões 
de 12 x 25 cm, a qual será impermeabilizada com hidro asfalto em todas as faces. 
A fundação deverá ser disposta e construída de forma a não interferir de nenhuma maneira com a 

fundação da casa existente, ou de qualquer outra construção. 

Uma atenção especial deverá ser dada à execução da fundação, no que se refere ao nivelamento e 

ao esquadro, de forma a permitir a construção adequada das paredes da casa. 

Aço CA-60 

Os aços utilizados na obra devem obedecer às normas da ABNT NBR 7480. 

As barras de aço a serem utilizadas devem possuir homogeneidade geométrica, assim como 

estarem isentas de defeitos prejudiciais às suas utilizações, tais como: corrosão, esfoliações, 

bolhas, fissuras e graxa aderente. 

Antes de cortadas, as barras de ferro deverão ser alinhadas "caso apresentem pequenos 

empenos", cortadas com cuidado para evitar danos nas características mecânicas do material, 

respeitando rigorosamente os padrões técnicos das normas específicas. 

O cobrimento do aço deverá ser devidamente respeitado, pois o mesmo tem a função principal de 

garantir a proteção mecânica, química e física dos vergalhões de aço. 

Antes de serem utilizados, os vergalhões de aço deverão estar isentos de contaminações como 

crostas de ferrugem, terra ou qualquer outro material que prejudique a aderência entre o aço e a 

argamassa. 
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Concreto e argamassas 

Normas a considerar 
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• ABNT NBR 16697 - Cimento Portland - Requisitos; 
• ABNT NBR-6118 - Projeto de estruturas de concreto - Procedimento; 
• ABNT NBR-6122 - Projeto e execução de fundações; 
• ABNT NBR-7211 - Agregado para concreto - Especificação; 
• ABNT NBR-8953 - Concreto para fins estruturais ·_ classificação por grupos de 

resistência - Classificação; 
• ABNT NBR-12653 - Materiais Pozolânicos - Especificação; 
• ABNTNBR-14931 -Execução de estruturas de concreto - Procedimento; 

Materiais componentes do concreto 

Cimento 

O cimento a ser utilizado na obra deverá atender às exigências das Normas Brasileiras. O seu 

armazenamento deverá ser realizado com proteção total contra intempéries, umidade do solo e 

outros agentes nocivos que modifiquem as suas qualidades, de forma a permitir, prioritariamente, 

a utilização do cimento mais antigo antes do recém-armazenado. O empilhamento máximo não 

deve ultrapassar mais de dez sacos. Não deverá ser utilizado cimento com temperatura elevada. 

Agregado 

Os agregados devem atender às especificações da ABNT. 

Os diferentes tipos de agregados devem ser armazenados em locais separados, evitando-se a 

mistura de agregados de tamanhos diferentes. Da mesma forma, devem ser tomadas precauções 

para se evitar a mistura com materiais estranhos que venham a prejudicar sua qualidade. 

Agregado miúdo 
• A areia deve ser natural (quartzosa, de grãos apgulosos e áspera ao tato); resultante do 

britamento de rochas estáveis; ou a mistura de ambas. 

Deve-se evitar a utilização de agregados que contenham quantidades nocivas de impurezas 

orgânicas, terrosas ou de material pulverulento. 

As variações de granulometria dos agregados devem ser compensadas na dosagem do concreto. 

Agregado graúdo 

O seixo rolado do leito de rios ou pedra britada de rocha estável, isentos de pó-de-pedra, os 

materiais orgânicos, terrosos e não-reativos com os álcalis do cimento poderão ser utilizados 
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como agregado graúdo. Esses materiais devem ser completamente lavados antes de serem 

empregados na obra, seja qual for sua procedência. 

Os grãos dos agregados devem possuir aparência normal, ou seja, as três dimensões espaciais na 

mesma ordem de grandeza. Eventuais variações de forma e granulometria devem ser 

compensadas na dosagem do concreto. • 

Deve-se evitar o emprego de agregados graúdos cujas dimensões máximas interfiram na 

finalidade de suas utilizações. 

Água de amassamento 

A água de amassamento e de cura do concreto deve atender às especificações da ABNT. 

Essa água não deve apresentar impurezas que pos~am vi.r a prejudicar as reações dela com os 

compostos do cimento, como sais, álcalis ou materiais orgânicos em suspensão. 

A água potável da rede pública de abastecimento é considerada satisfatória para ser utilizada 

como água de amassamento do concreto. · ,; 

Mistura e amassamento do concreto 

O traço do concreto a ser utilizado deve seguir as dosagens segundo os fins a que se destinam. 

O cimento deve ser sempre medido em peso, tomando-se como unidade o saco de cimento. 

Nos casos de cimento a granel, a mepida deverá ser feita utilizando-se dosadores em peso, 
1 

devidamente controlados e aferidos,: conforme preceituam as normas da ABNT, na obtenção da 

quantidade exata de cimento desejado. 

Poderá se ter um controle satisfatório na execução do concr~~o, para os casos em que a medição 

dos agregados seja feita em volume, deverão ser utilizadas padiolas com dimensões capazes de 

fornecer volumes conhecidos de_ agregados cujos pesos sejam correspondentes ao necessário à 

mistura. 

O concreto em início de pega, devido ao atraso em sua aplicação, não poderá ser novamente 

misturado para novo aproveitamento, o mesmo deverá ser preparado em quantidades 

devidamente controladas para o uso específico. 

A operação da mistura e amassamento do concreto realizado por meio de betoneira mecânica na 

obra, deverá obedecer às especificações contidas na norma ABNT NBR 12655. 

A betoneira não deve ser utilizada além da capacidade indicada pelo fabricante. No final de cada 

utilização, o tambor deve ser rigorosamente limpo. 

V
Eng. 
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Teixeira 
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Visando não afetar a resistência, nem provocar fissuras no concreto, as temperaturas dos 

materiais componentes utilizados, assim como a própria mistura, devem estar dentro dos limites 

adequados durante a sua aplicação. 

4-SUPERESTRUTURA 

Verga e contraverga pré-moldadas em concreto 

Os vãos superiores das portas, janelas e passagens devem ter vergas de concreto armado, com 

apoio mínimo de 0,25 m nas extremidades. 

Os vãos inferiores das janelas devem ter contra vergas de concreto armado, com apoio mínimo de 

0,25 m nas extremidades. 

O concreto para vergas e contravergas deve ter o traço em volume 1:2,7:3 (em massa seca de 

cimento, areia média e brita O 1 ), para resistência característica mínima de 20,0 MPa. 

As vergas e contravergas deverão ser confeccionadas com vergalhão de aço CA-50, com 

diâmetro de 6,3 mm. 

VIGA SUPERIOR 

A superestrutura será de concreto armado, sendo os pilares de dimensões 12 x 25 cm e as vigas 

do nivel com dimensões 12 x 25 cm. Todo concreto da superestrutura será de 20 Mpa. Deverão 

ser previstos pilaretes de amarração da alvenaria destinada aos oitões da casa. A laje do teto do 

banheiro será rebaixada conforme cota do projetp e será do tipo vigotas pré-moldadas h = 12cm, 

com pé direito mínimo de 2,40 m nesta área. 

Deverão ser deixadas na cinta de amarração passagens para tubulações e eletrodutos durante a - . 
confecção da cinta de amarração. 

5-ALVENARIA 

Ao iniciar a execução da alvenaria, realizar .a marcação da modulação, assentando-se os blocos 
, .• 

dos cantos, para em seguida fazer a marcação da primeira fiada da alvenaria com blocos 

assentados sobre uma camada de argamassa previamente colocada. Esticar uma linha que servirá 

como guia, garantindo o prumo e horizontalidade da fiada, verificando o prumo de-cada bloco 

assentado. 

As juntas entre os blocos devem estar completamente cheias, com espessura de I O mm. As juntas 

verticais não devem coincidir entre fiadas consecutivas, de modo a garantir a amarração dos 

blocos. 

• 
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A alvenaria de vedação deverá ser realizada coni a utilização de blocos cerâmicos furados na 

horizontal 9x l 9x 19cm ( espessura de 9 cm). Deverá ser executada conforme com as dimensões, 

recomendações e condições especificadas no projeto. 

As alvenarias deverão possuir fiadas de tijolos devidamente alinhadas, niveladas, prumadas e 

assentadas com juntas de espessura rnáxima de 1 O mm, rebaixadas para permitir boa aderência 

do revestimento. Não deve ser permitido cortar os blocos, exceto nas fiadas para amarração, nem 

os assentar com os furos voltados para a face da parede. 

Atentar à execução dos cantos, verificando-se o nivelamento, prumo, perpendicularidade e a , 
espessura das juntas, porque esses cantos servirão de gabarito par.a· a construção da parede em si. 

Ao serem levantadas as paredes, estas devem ser erguidas . de forma uniforme com suas 
• 

amarrações, inclusive atentando-se para as lig&ções posteriores. 

6 - ESQUADRIAS 

Portas, janelas e portinhola de acesso ao reservatório 

As esquadrias deverão ser fornecidas completas ( contramarcos, batentes, ferragens, fechaduras e 

acessórios), devendo as suas superfícies terem sido submetidas a um tratamento preliminar 

antioxidante adequado. Estarem isentas de empenos e defeitos de fabricação. 

As suas dimensões deverão atender aos requisitos indicados no projeto e possuir resistência 
. ' 

compatível ao fim a que se destina, devendo ser assegurada a sua deformabilidade e o perfeito 

funcionamento das partes móveis. 

Todas as partes móveis deverão ser providas de dispositi~ps que garantam a perfeita 

estanqueidade do conjunto, impedindo a penetração de águas pluviais. Deverá ser observado o 

sentido de abertura das portas conforme indicado no projeto. 

Os chumbadores das esquadrias deverão ter as extremidades em formato que permita a sua 

perfeita fixação. Para isso, deverá ser utilizada argamassa de cimento e areia, distanciados entre 

si em no máximo 0,60 m e em número rrúnimo de duas unidades de cada lado. 

O transporte, armazenamento e manuseio das esquadrias serão realizados de forma a evitar 

choques e atritos com corpos ásperos ou contato com materiais que possam danificá-las. 

Todas as janela será de alumínio de correr com 3 folhas (2 venezianas e 1 folha para vidro. 

As portas de abrir deverão ser montadas em quadros tipo batente fixados nas paredes . 
. , 
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A instalação das esquadrias deverá obedecer ao alinhamento, prumo e nivelamento indicados no 

projeto. Na colocação, não serão forçadas a se acomodarem em vãos fora de esquadro ou 

dimensões diferentes das indicadas. ' 
Após a execução, as esquadrias serão cuidadosamente limpas, removendo manchas e quaisquer 

resíduos de tintas, argamassas e gorduras. 
( . 

Vidros 

Os vidros devem possmr tipos, formatos e espessuras definidos pelo projeto, devendo ser 

instalados de modo a resistirás vibrações e pressões de ven~os. Não são aceitos vidros com 

ondulações, bolhas e ranhuras. Devem ser fornecidos cortados nas dimensões p·çevistas, 

evitando-se sempre o corte na obra. As bordas dos cort~ dev~m s·er lisas, regulares e isentas de 

lascas. 

7- COBERTURA 

Trama de madeira 

A estrutura do telhado deve ser executa~a com a utilização de madeira de primeira qualidade 

(maçaranduba, angelim ou equivalente na região) serrada não aparelhada, isenta de nós, brocas, 

carunchos e fissuras, sendo composta pelos seguintes elementos: viga de madeira com seção 

transversal 6x12 cm; caibro de madeira com seção transversal 5x6 cm;e ripa de madeira com 

seção transversal 1,5x5 cm. 

A estrutura será em duas águas, com a declividade definida no projeto. Caso ocorra a 

necessidade de ser utilizado outro tipo de telha, a respectiva inclinação deverá atender as 

recomendações técnicas do fabricante. 

As vigas de madeira da cobertura deverão ser apoiadas nas extremidades dos oitões, devendo 

para isso, que estes pontos de apoio sejam devidamente reforçados com a utilização de tijolos 

maciços e vergalhões de aço intercalados em suas três fiadas, tornando-os capaz de resistir aos 

esforços neles solicitados. 

Sobre as vigas, no sentido transversal, serão fixados os caibros com a utilização de pregos de aço 

polidos, E sobre os caibros, no sentido transversal destes, serão fixadas as ripas com a utilização 

de pregos de aço polidos, espaçadas de acordo com o tipo de telha a ser empregada. 
\ 

Eng. 
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Telhamento com telha cerâmica 

As telhas cerânúcas deverão apresentiv- cozimento uniforme, superfícies lisas, para facilitar o 

escoamento das águas, inexistência de pssuras, microfissuras, esfoliações, quebras, rebarbas ou 

deformações que prejudiquem o perfeito encaixe entre os componentes. Além das características 

citadas acima, as telhas devem estar em conformidade com as normas vigentes no que diz 

respeito a massa máxima (peso), caracterização geométrica (forma e dimensão), 

impermeabilidade, absorção de água e carga de ruptura à flexão mínima. 

Antes de se iniciar a colocação das telhas, a estrutura de madeira deverá ser verificada quanto a 

existência de eventuais .ondulações e irregularidades, caso seja verificada qualquer 

irregularidade, deverão ser realizado\ os ajustes necessários. 

A colocação das telhas deverá ser feita por fiadas, iniciando-se pelo beiral,que deve ser de 50 

cme prosseguindo-se em direção à cumeeira.A última carreira das telhas de cada água deverá 

encontrar-se, no ponto mais alto do telhado, onde deverá ser ancorada com argamassa, e 

arrematada com a cumeeira, conforme disposto no projeto. 

Na colocação das telhas, os montadores não devem pisar diretamente nas mesmas, devendo ser 

utilizadas tábuas que distribuam os esforços. 

As telhas devem apoiar-se sobre os elementos coplanares, isto é, nas faces superiores das ripas. 

O armazenamento e o transporte das telhas serão realizados com cuidado,procurando-se evitar 

quebras, trincas, contato com substancias nocivas e outras condições prejudiciais. 

Cumeeira para telha cerâmica emboçada com argamassa 

A cumeeira deve ser executada, de preferência, compeças de material cerâmico especialmente 

projetadas paraeste fim.O recobrimento entre a cumeeira e a telha deve ser nomínimo de 30 mm 

com argamassade traço l :2:9 ( em volume de cimento, cal e areia média úmida) ou qualquer 

outra argamassa com propriedades equivalentes. 

Emboçamento com argamassa traço 1:2:9 

O emboçamento será executado em argamassa traço 1:2:9 (em volume de cimento, cal e areia 

média úmida) para emboço dos espaços vazios entre a alvenaria de vedação e o telhado. 

Nas extrenúdades do beiral(lateral e frontal) também devi:: ser feito o emboçamento com 

argamassa no espaço compreendido entre as telhas capote e calha da cobertura. Isso é necessário 

para evitar o deslocamento das telhas causado pela ação do vento. 
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8 - REVESTIMENTOS 

Chapisco 

Deverá ser aplicada uma camada regular de chapiscó sobre as superficies (paredes e teto) a 

serem revestidas (massa única/emboço), composta por argamassa de cimento e areia na 
• 

proporção de 1 :3 e consistência bem plástica, visando melhorar a aderência do revestimento a ser 

devidamente aplicado. 

A espessura do chapisco será de 5 mm,devendo sua aplicação ser feita sobre superficie limpa e 

previamente um de cidade forma a não ocorrer a absorção da água necessária para a cura da 

argamassa. Esta deverá ser projetada energicamente, de baixo para cima, contra a superfície a ser 

revestida. 

Massa única 

Será aplicado manualmente sobre a superficie chapiscada, nas paredes internas e teto com 
-

espessura de 20 mm, e nas paredes e~temas com espessura de 2 mm, camada de argamassa traço 

1 :2:8, preparo mecânico com betoneira, com execução de taliscas. Para facilitar a sua aderência, 

as superfícies devem ser umedecidas durante a execução dos serviços. 

Emboço 

Para o recebimento do revestimento cerâmico, o emboço deverá ser aplicado manualmente em 

faces internas das paredes com execução de taliscas, composto com argamassa traço 1:2:8, 

espessura de 20mm, mecanicamente preparado com a utilização de betoneira. 

Antecedendo a aplicação da massa única e do emboço, deverá ser executado o embutimento de 

todas as instalações hidrossanitárias e elétricas. 

As instalações de água devem ser testadas sob pressão para detecção e correção de possíveis 

vazamentos. Quanto às instalações elétricas, estas deverão ser inspecionadas visando verificar 

possíveis obstruções. 

Tanto a massa única quanto o emboçp deverão ser executados em quantidades suficientes 

conforme as etapas de aplicação, a~ de se evitar o início' do endurecimento da argamassa. O 

excedente de argamassa que não aderir à superficie não deve ser reutilizado nem reamassado. 

Revestimento cerâmico para paredes 

Serão assentados nas paredes indicadas em projeto, revestimentos cerâmicos com placas tipo 

esmaltadas padrão popular, com argamassa tipo AC 1. 
Eng. 
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As cerâmicas nas paredes da pia da cozinha e do tanque deverão ser assentadas com 60 cm de 

altura acima destas peças. 

As cerâmicas deverão ser de boa qualida~e, com un!formidade nas dimen'sõ~s, na superfície, na 

coloração, na tonalidade e classe de resi~tência à abrasão definida. 

Nos revestimentos cerâmicos deverão ser satisfeitas as seguintes prescrições: 

- As cerâmicas serão assentadas com juntas retas e aprumadas, salvo indicação em contrário, de 

espessura entre 4 a 5 milímetros. Entretanto, de acordo com as dimensões das peças, devem ser 

mantidas as juntas de assentamento mínimas. 

- As cerâmicas cortadas para assentamento de peças de louças, instalações sanitárias ou 

acessórios de metal ou de plástico, não deverão apresentar emendas ou arranhões; 

- Após o endurecimento da argamassa de assentamento, a superfície da cerâmica deverá ser 

lavada com sabão ou, se necessário, com solução removedora, esfregando-as com escovas de 

cerdas macias e enxaguando-as com água limpa; 

- Após a limpeza as cerâmicas serão rejuntadas com pasta de argamassa' industrializada para 

rejunte e novamente limpas. 

- A cor da argamassa de rejuntamento será definida junto com a fiscalização, antes de sua 

execução. 

As peças devem ser estocadas em \ocal plano e firme, ao abrigo das intempéries para que as 

embalagens originais sejam preservadas. As caixas devem c~mpor pilhas com altura máxima de 

2,0m. 

9 - PISOS INTERNOS E EXTERNOS 

Lastro de concreto magro 

O lastro de concreto magro deve ser executado diretamente sobre o terreno devidamente 

compactado e nivelado. Basicamente, deve ser constituído por cimento, areia média e brita, com 

traço em volume de 1:4,5:4,5 respectivamente, com espessura de 3cm. 

Para a sua execução, deverá ser feita a transferência de níveis entre a área externa <? os cômodos 

com a utilização de taliscamento e a confecção das guias para nivelamento. 

Eng . . 
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Piso cimentado com acabamento rústico 
• Deverá ser realizado piso cimentado com traço 1 :3 (cimento e areia), acabamento rústico, 

espessura 2,0 cm, preparo mecânico da argamassa, resultando numa superfície plana, 

respeitando-se os níveis informados no projeto. 

O piso cimentado não deverá apresentar fissuras visíveis, furos, saliências, depressões, ou 

quaisquer outros defeitos. 

Revestimento cerâmico para piso 

Sobre o piso com acabamento rústico, nos locais indicados em projeto, deverão ser assentados os 

revestimentos cerâmicos com placas tipo esmaltada, comercial, padrão popular, PEI maior ou 

igual a 3, com argamassa colante AC l para cerâmicas. 

As cerâmicas deverão ser de boa qualidade, com uniformidade nas dimensões, na superfície, na 

coloração, na tonalidade e classe de resistência à abrasão definida. 

Nos revestimentos cerâmicos deverão ser satisfeitas as seguintes prescrições: 

- As cerâmicas serão assentadas com juntas retas e aprumadas, salvo indicação em contrário, de 

espessura entre 4 a 5 milímetros. Entretanto, de acordo com as dimensões das peças, devem ser 
' 

mantidas as juntas de assentamento mínimas recomendadas pelo fabricante; 

- As cerâmicas cortadas para assentamento de peças de louças, instalações sanitárias ou 

acessórios de metal ou de plástico, não deverão apresentar emendas ou arranhões; 

- Após o endurecimento da argamassa de assentamento, a superficie da cerâmica deverá ser 

lavada com sabão ou, se necessário, com solução removedora, esfregando-as com escovas de 

cerdas macias e enxaguando-as com água limpa; 

- Após a limpeza, as cerâmicas serão rejuntadas com pasta de argamassa industrializada para 

rejunte e novamente limpas. 

- A cor da argamassa de rejuntamento será definida junto com a fiscalização, antes de sua 

execução. 

As peças devem ser estocadas em local plano e fume, ao abrigo das intempéries para que as 

embalagens originais sejam preservadas. As c~i.xas devem compor pilhas com altura máxima de 

2,0 m. 
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Execução de passeio (calçada) 

O concreto para a calçada no perímetro da habitação deverá ser lançado sobre o terreno 

devidamente nivelado e apiloado. A resistênqa característica do concreto ã compressão (fck) 

mínima deverá ser de 20MPA -traço 1 :2,7:3 (ckento, areia e brita 1). A concretagem da calçada 

deverá ser executada em painéis alternados espaçados a cada 2,0 metros. Nas faces de contato 

entre os painéis deverá ser executada a junta de dilatação através do corte do concreto com 

ferramenta apropriada. 

O acabamento da calçada deverá ser obtido através de sarrafeamento, desempeno e moderado 

alisamento quando o concreto ainda estiver em estado plástico, obedecendo ao caimento no 

sentido dos locais previstos para escoamento das águas e com inclinação não inferior a 0,5%, 

com espessura mínima de 2 centímetro~. 

Não deverá apresentar fissuras visíveis;, orifícios, saliências, depressões, ou quaisquer outros 

defeitos. 

LOUÇAS, METAIS e ACESSÓRIOS 

As louças, metais, acessórios e demais aparelhos a serem fornecidos e instalados são os 

seguintes: 

• Bancada de mármore sintético 120 x 60cm, cóm cuba integrada, incluso sifão tipo garrafa 
em PVC, válvula em plásti'co cromado tipo americana e torneira de metal cromado, 
longa, de parede, padrão popular; 

• Lavatório de louça suspenso, 29,5 x 39cm ou equivalente, padrão popular, incluso sifão 
flexível em PVC, válvula e engate flexível 30cm em plástico e torneira de metal 
cromado, de mesa, padrão popular; 

• Vaso sanitário sifonado com caixa acoplada de louça, incluso engate flexível em plástico 
branco, ½ x 40cm; 

• Chuveiro elétrico comum, corpo •plástico, tipo ducha; 

• Tanque de mármore sintético suspenso, ou padrão similar, 22L, incluso sifão tipo garrafa 
em PVC, válvula plástica e torneira de metal cromado, padrão popular. 

Todos os aparelhos deverão estar isentos de trincas ou arranhões, e1u quaisquer .outras falhas ou 

defeitos de fabricação. Toda a louça sanitária deverá ter a mesma cor, tom e procedência, 

preferencialmente branco ou branco gelo. 

BARRAS DE APOIO DO BANHEIRO (projeto acessível) 

Este item só deve ser considerado para os -projetos das babitacões acessíveis por pessoa com 
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deficiência ou mobilidade reduzida, no banheiro acessível devem ser instaladas barras de apoio nas 

dimensões e alturas indicadas no projeto gráfico, deverão estar em conformidade com a NBR 

9050/2020. 

As barras e seus elementos de fixação e instalação devem ser confeccionadas em metal resistente à 

corrosão, conforme ABNT NBR 10283, e determinação da aderência do acabamento conforme .. 
ABNT NBR 11003. í 

Todas as barras de apoio utilizadas em sanitários devem resistir a um esforço mínimo de 150 kg no 

sentido de utilização da barra, sem apresentar deformações permanentes ou fissuras. 

Deverão ter empunhadura com seção circular com diâmetro entre 30 e 45 mm. 

Devem estar firmemente fixadas a uma distância mínima de 40 mm entre sua base de suporte 

(parede, painel, entre outros), até a face interna da barra. Suas extremidades devem estar fixadas nas 

paredes ou ter desenvolvimento contínuo até o ponto de fixação com formato recurvado. 

10- PINTURAS (paredes externas e internas, esquadrias e teto) 

Antes de ser realizada qualquer pintura, as superficies deverão ser devidamente preparadas, 

eliminando-se as partes soltas e poeiras com auxílio de material apropriado, não sendo permitida 

a execução simultânea do preparo da superficie e da pintura. Após a remoção de todos os 

resíduos, as superfícies devem ser regularizadas, lixadas e limpas. 

A pintura deve ser manual, com tinta látex acrílica em paredes e teto, realizada somente após a 

secagem completa da superfície. Devendo a demão final apresentar tonalidade uniforme. 

As tintas devem ser de primeira linha e estar acondicionadas em embalagens originais dos 

fabricantes. As cores devem ser as previstas no projeto. 

A realização de pinturas nas superficies externas não deverá ser permitida com tempo chuvoso e 

úmido. Após ocorrência de chuvas, deve-se esperar que a superfície esteja totalmente seca para 

que sejam iniciados os serviços. 

As pinturas, diluições e dissoluções de tintas na obra, fundo ou acabamento, devem obedecer às 

especificações dos fabricantes. 

As superficies metálicas devem estar devidamente preparadas antes do início da pintura, caso 

seja verificado poeira, manchas de gordura ou graxa, as mesmas devem ser removidas com o 

auxílio de material apropriado. 

Eng. 
Mürcelo 
Teixeira 

Alffladod.t bmtdlgftatpew fnv. _T_, 
DN::cn..f.ng.Mltt:eloTtitmr-., 
~ MUNICl'AL DE 
FAAIASINT0,-1"'1P0606943951, _ _._,,,.._,,, 
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As superficies metálicas deverão receber duas demãos de tinta alquídica de acabamento ( esmalte 

sintético fosco), devendo ser aplicadas com a utilização de rolo ou pincel, conforme instruções 

do fabricante. Tendo como resultado superficies com impermeabilidade e aparência perfeita. 

As superficies que não receberem pintura devem ser protegidas e os respingos de tinta devem ser 

removidos no instante da ocorrência, a fim de facilitar a limpeza final da obra. 

11-INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 

' As instalações devem estar de acordp .com os respectivos projetos e normas da ABNT, ter 

acabamento perfeito, isentas de quaisquer defeitos que possam influir no seu funcionamento e 

ser executadas por profissionais devidamente habilitados. 

As tubulações, aparelhos e equipamentos aparentes devem ser bem fixados e protegidos contra 

acidentes e ações de pessoas não habilitadas e estranhas ao ambiente. 

As redes de água e de esgoto devem ser em materiais normalizados, obedecendo ao disposto nas 

especificações da ABNT. 

Instalações hidráulicas 

O reservatório deverá ser fabricado em polietileno/fibrocimento, sem amianto, com capacidade 

para 500 litros, com tampa do mesmo material, apoiado sobre a laje do banheiro, conforme 

mostrado em projeto. 

Para a instalação de tubulações embutidas em paredes de alvenaria, os tijolos devem ser 

cuidadosamente recortados conforme marcação prévia dos limites de corte. 

As passagens previstas para as tubulações, através de elementos estruturais, devem ser 

executadas antes da concretagem. 

Caso haja necessidade de fazer furações ou aberturas no concreto para a passagem das 

tubulações, essas devem ser feitas com total cuidado, para que não entrem em contato direto com 

o concreto ( encamisamento ). 

As juntas dos tubos devem apresentar perfeita estanqueidade. 

Instalações sanitárias 

As tubulações, aparelhos e equipamentos apar~ntes devem ser bem fixados e protegidos contra 

acidentes e ações de pessoas não habilitadas e estranhas ao ambiente. 

Eng. 
Marcelo 

NSNdo de fonnl dlgbl por 
Eng. ,-..tak) Tmôa 
OM; ~ g.MwQloTet.h. 
o-lPAEFffl'URA MUNIOl'AL DE 
FARIAS BRITO, ou-MP 
0606t4J951, 
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A tubulação de esgoto deve ser assentada de forma que os tubos fiquem com a bolsa voltada para 
1 

o lado contrário ao da direção do escoamento, obedecendo às declividades mínimas definidas 

pelas Normas. 

Os ramais em paredes ou pisos rebaixado~ em nenhuma hipótese, podem ser envolvidos 

diretamente com o concreto (encaixamento). 

Os aparelhos devem ser instalados de maneira a permitir facilmente utilização e limpeza, não 

sendo permitido o uso de conexão com ângulo reto. A ligação de qualquer aparelho em ramal de 

esgoto ou de descarga deverá ser feita por intermédio de sifão ou caixa sifonada com grelha. 

As águas de lavagem de piso e de chuveiros devem ser escoadas para ralos de Ccl;ixas sifonadas. 

Na saída do esgotamento da pia de CO;l\9:ha deverá ser instalada caixa de gordura. 
' -. 

O tubo de ventilação deve ser ligado sémpre acima do eixo da tubulação horizontal, no mínimo 

15cm acima da extremidade mais alta. A ventilação deve ser eficiente, de maneira que nenhum 

resíduo de gás fique no recinto. A transposição do tubo de ventilaçãonos telhados deve ser 

vedada de forma a não permitir infiltração de água e entrada de animais e/ou insetos. 

Os aparelhos sanitários devem ser constituídos de material cerâmico vitrificado, da melhor 

qualidade e sem defeitos, bem como satisfazer às exigências das normas ABNT NBR 16727-1. 

Os aparelhos sanitários para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida devem obedecer à 

norma ABNT NBR 9050/2020. 

A colocação e a fixação dos aparelhos sanitários devem ser executadas conforme as locações 

indicadas no projeto. 

Em toda a extensão das tubulações .~ inclinação mínima deve ser maior do que 2%, a não ser 
•: 

quando especificado em projeto. Todos os' tubos devem estar devidamente assentados para 

resistirem a esforços mecânicos externos. As conexões devem ser devidamente encaixadas e 

soldadas a fim de evitar vazamentos. 

Os pontos para ligação dos aparelhos ou instalações de metais devem ser instalados nas alturas 

indicados no projeto. 

12- INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

A fiação embutida será realizada com a utilização de eletroduto flexível corrugado, PVC, DN25 

mm (3/4"). Os rasgos nas alvenarias deverão ser realizados com máximo de cuidado. 

Os eletrodutos devem ter o traçado mais curto possível, nã~ sendo permitido curva com ângulo 

inferior a 90 graus. MINdlCI ckfamw clgR.lpCll'fng. 
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Os condutores serão em cabo de cobre flexível isolado, antichama 0,6/1,0 kv. Deverão ser 

obedecidos os códigos de cores (no caso dos circuitos) conforme a norma NBR 5410 . • 
• Fase: Preto, vermelho ou branco; i . 
• Neutro: Azul claro; 
• Retorno: Amarelo; 
• Terra: Verde. .. 

O puxamento dos cabos deverá ser manual, devendo ser puxados de forma lenta e uniforme até 

que a enfiação se processe totalmente aproveitandp a inércia do cabo, evitando-se esforços 

bruscos. Não devem ser ultrapassados os limites de tensão máxima de puxamento recomendados 

pelo fabricante. 

Toda e qualquer em fiação só poderá ser executada após a conclusão das obras civis em geral: 

telhado da cobertura, revestimentos, pinturas, colocação das portas externas, janelas e caixilhos . 
ou vedações que impeçam a penetração.de chuva. 

Para facilitar a enfiação, pode-se utilizar lubrificantes, como talco ou parafina. 

Os condutores deverão apresentar, após a enfiação, perfeita integridade da isolação. 

O condutor neutro será ligado diretamente à barra de neutro, •bem como o de aterramento à 

respectiva barra de terra. 

As caixas de derivação nas paredes serão retangulares 4" x2", em PVC, devendo estar niveladas 

e aprumadas, de maneira que não fiquem salientes ou muito profundas após a execução do 

revestimento final. As suas instalações seguirão as alturas em relação ao piso (baixa = 0,30m; 

média = 1,30m; alta = 2,00m), conforme indicadas no projeto. 

No teto do banheiro deverá ser instalada caixa oc_togonal 4" x 4" em PVC. 

As tomadas de embutir e os interruptores serão instalados em conformidade com as respectivas 

caixas de derivação. 

O quadro de distribuição de energia será de embutir em PVC, com tampa, para 6 disjuntores, 

barramento monofásico e barra para neutro e terra independentes. 

Os disjuntores monopolares deverão ter corrente nominal de 10 até 30A, conforme o projeto de 

instalações elétricas. 

TANQUE SÉPTICO 

O dimensionamento e especificação do tanque séptico deverá estar em conformidade com a 

ABNT NBR 7229/93 - Projeto, construção e operação de sistemas de tanques sépticos. 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

~ .,._.,...."' 
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~ Ml.NOPAL DE 
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' O tanque séptico (fossa séptica) terá formato retangular a ser construído em alvenaria com 

blocos cerâmicos furados, devendo obedecer às dimensões do projeto, com utilização de 

revestimento que garanta a estanqueidade e a durabilidade. 

Deverá ser construído em alvenaria (1/2 vez) de bloco cerâmico vazado, de 9x19x19 cm,com 

chapisco e reboco em toda a alvenaria interna. 

Deverá ter base em concreto com traço 1:3,4:3,5 (em massa seca de cimento, areia média, brita 

nº .1), tampa em concreto armadofck mínimo equivalente a 20 mpa, conforme projeto. 

Os tanques sépticos devem observar as seguintes distâncias horizontais mínimas: 1,50 m de 

construções, limites de terreno, sumidouros, valas de infiltração e ramal predial de água; 3,0 m 

de árvores e de qualquer ponto de rede pública de abastecimento de água; 15,0 m de poços 

freáticos e de corpos de água de qualquer natureza. 

SUMIDOURO 

Deve estar em conformidade com a ABNT NBR 13969: 1997 - Tanques sépticos - Unidades de 

tratamento complementar e disposição final dos efluentes líquidos - Projeto, construção e 

operação. 

O sumidouro terá formato cilíndrico a ser construído em alvenaria com blocos cerâmicos 

furados, devendo obedecer às dimensões do projeto. As paredes do sumidouro deverão ser 

executadas com os furos dispostos radialmente, de tal maneira que permita a infiltração do 

efluente da fossa séptica no terreno sem que haja o desmoronamento das paredes do sumidouro. 

Deverá ter tampa em concreto armado com fck mínimo equivalente a 20 mpa, conforme projeto. 

O sumidouro deve ter no mínimo 1,50 m de distância do tanque séptico e em nível um pouco 

mais baixo, para facilitar o escoamento dos efluentes por gravidade. 

No fundo do sumidouro deverá ser coio~ada uma camada de brita (nº.4 ou menor) com pelo 

menos 50 cm de altura. 

14 - LIMPEZA FINAL DA OBRA 

A obra deverá ser entregue em perfeito es~do de · limpeza, deverão apresentar perfeito 

funcionamento todas as instalações, equipamentos e apru:elhos, assim como as instalações de 

água, esgoto, luz e força. 

.. 
1 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 
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Deverão ser lavados ou limpos, converúentemente, os pisos e paredes de cerâmica, bem como 

abacia sanitária, lavatório, pia de cozinha, tanque, vidros, ferragens e metais, devendo ser 

removidos, cuidadosamente, os vestígios de manchas, tintas e argamassas. 

Para os serviços de limpeza, serão usados, além de água, os produtos que a boa técnica 

recomenda. 

Deverá ser tomado especial cuidado no emprego de produtos etécnicas de limpeza, evitando 

especialmente o uso inadequado de substâncias cáusticas e corrosivas, nos locais indevidos. 

Eng. 
Marcelo 
Teixeira 

A>Pnado de lonno dlg..., po, Eng. 
Mlrulo T etxdni 
DN: cn•Eng. Mlrcefo T~~ 
o,,,PREFBT\JRA MUNM:JPAL OE 
FAR1AS BRITO, ou-A.NP 
060694)951, 
etMllamwttlo_e~• li.com. 
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MODELO DE DECLARACÕES 

CONCORRÊNCIA n.0 2025.09.18. 1 

A empresa ........................ ......... .. .. , inscrita no CNPJ n.0 ... .... ..... ... ... .... ...... .... , por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) ........ ........................ .. , portador da 
Carteira de Identidade n.0 ............... .. ... e inscrito no CPF n. 0 ............................ , DECLARA: 

- que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 
XXXIII, do Art. 7° da Constituição Federal; 

- que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas; 

- que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

- que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei. 

Local e data: .... .. ..... .................. ......... ...... ..... .... . 

Assinatura do Declarante 

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 
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MINUTA DO CONTRATO 

Contrato de prestação de serviços que entre si fazem o 
Município de Farias Brito/CE, por intermédio do(a) 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, e a empresa 

O MUNICÍPIO DE FARIAS BRITO, Estado do Ceará, pessoa j urídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n. 0 07.595.572/0001-00, por intermédio do(a) Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, neste ato representado(a) por seu(sua) Ordenador(a) de 
Despesas, o(a) Sr.(a) ...... .. .. .. ........ .. .. . ....... .. , inscrito(a) no CPF n.0 . . ............. . .. . . . .... .. .... , 

apenas denominado CONTRATANTE, e de outro lado 
.......................................................... , estabelecida no(a) 
.. . ... .... .... ....... ..... .. ....... . ........... ... .. ............ , inscrita no CNPJ/MF sob o n. 0 

.. . .... .. .... ... .. .... .... ......... , neste ato representada por .. .. ......... .. ....................................... , 
inscrito(a) do CPF n.0 ........ . . . .... . . ... .... ................. . , apenas denominada de CONTRATADA, 
resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação, na modalidade 
Concorrência n.0 2025.09.18.1, em observância às disposições da Lei n.0 14.133, de 1º de 
abril de 2021 e demais legislação aplicável, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para 
execução dos serviços de construção de habitação de interesse social - HIS - padrão 
popular, no Município de Farias Brito/CE, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, nos moldes do Termo de Compromisso n. 0 

970741/2024/MCIDADES/CAIXA, celebrado com a União, por intermédio do 
Ministério das Cidades, representado pela Caixa Econômica Federal. 
1.2. Vinculam a este contrato, independentemente de transcrição: 
1.2.1. Projetos; 
1.2.2. Edital da Licitação; 
1.2.3 . Proposta da CONTRATADA; 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA, DO PRAZO DE EXECUÇÃO E PRORROGAÇÃO 
2.1. O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, sendo que os serviços deverão 
ser executados e concluídos dentro do prazo de 9 (nove) meses, de acordo com o 
cronograma físico-financeiro, a contar da data de recebimento da ordem de serviços, na forma 
do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 
2.2. A prorrogação do presente contrato é condicionada ao cumprimento dos seguintes 
requisitos: 
a) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que 
os serviços tenham sido prestados regularmente; 
b) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém int eresse 
na realização do serviço; 



' . 

2.2.1. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório 
circunstanciado e do novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições 
propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da CONTRATANTE. 
2.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, 
firmado por ambas as partes. 
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou 
eliminados como condição para a renovação. 
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA tiver sido penalizada nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam nos 
Projetos, anexo a este Contrato. 
3.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO 
RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
4.1. O valor total da contratação é de R$ .......... ( ..................................... ) . 
4.2. No valor acima, estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. o prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram­
se definidos no cronograma físico-financeiro, anexo a este Contrato, em conformidade com os 
serviços executados e medições apresentadas e atestadas pela fiscalização da CONTRATANTE. 
4.4. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado 
da data do orçamento estimado. 
4.5. o orçamento estimado pela Administração baseou-se em tabelas referenciais oficiais, 
descritas nos projetos, sendo que devem estas serem seguidas para fins de reajuste . 
4.6. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, 
pelo CONTRATANTE, do Índice Nacional de Custo de Construção - INCC, exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
4 . 7. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
4.8. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índ ice(s) definitivo(s) . 
4.8.1. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
4.9. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 



4.10. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha{m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
4.11. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
4 .12. O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 
14.133/2021. 
4.13. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos da CONTRATADA e a retribuição da Administração para a justa remuneração do 
fornecimento, desde que objetivando o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, Inciso II, alínea "d" da Lei 
14.133/ 2021, devendo ser forma lizado por meio de ato administrativo. 
4.14. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei 
n. 0 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
5.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas nos Projetos; 
5.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 
5.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
5.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
CONTRATADA; 
5.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal, no que se refere à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143, da Lei n. 0 14.133/2021; 
5. 7. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e nos Projetos; 
5.8. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
5.9. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 
5.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
5.10.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento, para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada. 
5.11. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pela CONTRATADA, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 



5.12. Notificar os emitentes das garantias, caso estas tenham sido ex igidas, quanto ao início 
de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
5.13. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato. 
5.14. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
5.15. Exigir da CONTRATADA que providencie a seguinte documentação como condição 
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 
a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 
b) comprovação das ligações defin itivas de energia, água, telefone e gás; 
c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 
d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 
e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra j unto ao 
Cartório de Registro de Imóveis; 
5.15.1. A documentação disposta acima deverá ser apresentada de acordo com o tipo de obra 
ou serviços de engenharia contratados. 
5.16. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, 
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas 
após o recebimento do serviço e notificações expedidas. 
5.17. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela CONTRATADA, das normas de 
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em 
local por ela designado. 
5.18. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
5.19 . Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ ou 
adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
6.2. Manter preposto, aceito pe la Administração, no local do serviço para representá- lo na 
execução do contrato. 
6.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
CONTRATANTE, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 
6.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.0 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 
por eles solicitados; 
6.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência ; 
6.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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6.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n.0 8.078, de 1990), bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou a terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos dev idos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
6. 7. Efetuar comunicação ao CONTRATANTE, assim que tiver ciência da impossibilidade de 
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 
contingência cabíveis. 
6.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do fiscal 
ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n.0 14.133/2021; 
6.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, a CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 
documentos: 
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede da CONTRATADA; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS; 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
6.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
6.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
6.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos traba lhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 
6.13. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
6.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
6.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações do Poder Público, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplína. 
6.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
6.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
6.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ; 
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6.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação, nos termos do art. 116, da Lei n. 0 

14.133/2021; 
6.20. Comprovar a reserva de cargos, a que se refere a subcláusula acima, sempre que for 
solicitado, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único) ; 
6.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
6.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n.0 14.133/2021; 
6.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do CONTRATANTE; 
6.24. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional. 
6.25. Atender às solicitações do CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados 
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas 
especificações do projeto. 
6.26. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 
CONTRATANTE. 
6.27. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando­
os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar 
ao CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
6.28. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do 
CONTRATANTE. 
6.29. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 
hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 
6.30. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de 
atuação. 
6.31. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
6.32. Elaborar o Diário de Obra incluindo todas as informações pertinentes sobre o andamento 
dos serviços, bem como os comunicados à Fiscal ização e situação das atividades em relação ao 
cronograma previsto. 
6.33. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 
nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com 
vício de construção, pelo prazo de OS (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo. 
6.34. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso Indevido 
de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou 
incorreções dos serviços ou dos bens do CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, 
ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 
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6.35. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias 
ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos 
trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações. 
6.36. Providenciar, de acordo com o objeto contratado, as ligações definitivas das utilidades 
previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto 
aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a 
obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, 
Licença Ambiental de Operação etc.). 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7 .1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei n° 
14.133/2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 
7 .2. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual 
período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de 
prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, 
seguro-garantia ou fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
total do contrato. 
7 .3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a 
vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de v igência, 
permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas 
convencionadas. 
7.4. A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 
contrato principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora . 
7.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum 
período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 7 .6 deste contrato. 
7.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 
ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 
7.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
7. 7 .1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 
das demais obrigações nele previstas; 
7.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
7.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo contratado, quando couber. 
7 .8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados no item 7.7, observada a legislação que rege a matéria. 
7.9 . A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica 
a ser fornecida, com correção monetária. 
7 .10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob 
a forma escriturai , mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 
definido pelo Ministério competente. 
7.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasi l, e 
deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
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7.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 
contratação. 
7.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, contados da data em que for notificado. 
7 .14. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
7 .14.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante 
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais (art. 137, § 4°, da Lei n. 0 14.133/2021) . 
7.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 
prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos das regulamentações da 
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. 
7 .15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 
declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu 
todas as cláusulas do contrato ; 
7 .16. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após 
a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 
monetariamente. 
7 .17. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 
7 .18. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 
prevista no Edital e neste Contrato. 
7 .19. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço 
prevista especificamente nos Projetos. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n. 0 14.133, de 2021, a CONTRATADA 
que: 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Admin istração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. s0 da Lei n.0 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
8.2 . Serão aplicadas à CONTRATADA que Incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
8.2.1. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei n.0 

14.133, de 2021); 



8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
" b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei n.0 14.133, de 2021 ); 
8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas " b", "c" e " d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da 
Lei n.0 14.133, de 2021). 
8.2.4. Multa: 
8.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 
8 .2.4.2 . O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso Ido art. 137 da Lei n. 0 . 14.133, de 2021. 
8.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 
8.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, § 9°, da Lei n .0 

14.133, de 2021) 
8.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, § 7º, da Lei n.0 14.133, de 2021). 
8.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n.0 14.133, de 2021) 
8.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença poderá ser cobrada judicialmente (art. 156, § 8°, da Lei n.0 14.133, de 2021). 
8.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
8.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento prev isto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n. 0 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
8.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei n. 0 14.133, de 2021) : 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
8.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n. 0 14.133, de 2021, que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei n .0 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159). 
8.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial , e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 



relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei n. 0 14.133, de 2021) . 
8.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n.0 14.133, de 2021) . 
8.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n .0 14.133/21. 
8 .11. Os débitos da CONTRATADA para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo Município decorrentes deste 
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que a CONTRATADA possua com o 
Município CONTRATANTE, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n.0 26, de 13 de abril 
de 2022. 

CLÁUSULA NONA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
9.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
9.2. Se a execução dos serviços contratados não for cumprida no prazo estipulado, a vigência 
poderá ser prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
9.3. Quando a não conclusão do contrato, referida no item anterior, decorrer de culpa da 
CONTRATADA: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
9.4. Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 
nos presentes autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei n. 0 14.133/2021, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 
da referida lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos oriundos 
do ......... ... .............. ..... , previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada: 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
11.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei n. 0 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
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as disposições contidas na Lei n.0 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e 
normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei n. 0 14.133, de 2021. 
12.2. A CONTRATADA é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
12.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo. 
12.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n. 0 14.133, de 
2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção à Lei n. 0 • 12.527, de 2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1. O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da 
Comarca de Farias Brito/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, § 1°, da Lei n. 0 14.133/21. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva 
de acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, 
para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

Farias Brito/CE, ............. .. ....... ........... ......... .. . 

················· ··· ·· ·· ·········· ·· ··· ············ ········· 
CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1) ... . ..... .... .......... ............... ................. ............ .. .... ... ... . CPF ................. ... .... ......... .... . .. . 

2) ................... ............ ......... ........ .. .. ... .... ... .......... ..... ... CPF .. ................. ... ........... ..... . .. 


